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Art. 1° - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Código Tributário do Município de Toritarna, - CTMT,
Estado de Pernambuco, que disciplina a atividade tributária do Municlpio e estabelece normas de direito
tributário a ela relativa.

LEI COMPLEMENTAR N° 94412006

EMENTA: Dispõe sobre a atualização do Código
Tributário do Município de Toritama - CTMT - dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TORlTAMA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

.... <. ~. ::i(.~'···~:-'. :;;'~>..:~;;~ /·~~t~:;~·
DA COMPETENCIATRIBUTARIA;v ..··;~M """.,

, , - ,~'~ :-~ 4J::---"~_.'-'~ ;··_;·;:;··:·_;~~7!:·~;:}/I~~.1~{~/ w,-~;.

Art: 2° - A :cpmpetência legislativa do MüilicJ~i0l:'@ín.~w"~tér:iap tributária é assegurada pelo disposto na
Constituiçãp"{'da República Federativa do Br<l;Sil;"'1;~H(f/'Código Tributário Nacional, pelas Leis
Complementares. pela Constituição do Estado de Pern~mlj~.~ó' e pela Lei Orgânica do Município de Toritama,
eé exercida pelo Legislativo Municipal. '<:..é.· :"" :::,' '.. .

.:,'Z""' .' ...:.;,::~;~,_,':'

Art. 3~ - Constituem requisitos essenciais da responsabiti~ãªIFri~' gestão fiscal a instituição, a previsão e a
.efetiva arrecadação de todos os tributos de competência con~_(itp§j9lJ!!.hd9~:l1!unicípios.

Art. 4° - O Municipio de Toritarna, ressalvadas as lirnitaçõestd~~~~7:;~·~c:a tributária constitucional e de leis
complementares, tem competência legislativa plena qU<ií]'tó',·~·:~'./incidência, lançamento, arrecadação e

fiscalização.d;:~i,b~.tos municipais. _",,"'rt:T;fJf';:;f.';)Ji,~;'~$l:;:>/F;.

Arb~e-;S~~btri!?u'!da, nos tenn<>:s-;~~ftã:'1§~i,<~':;~~je}f<?,;paSsiyo da obrigação tributária, a condição de
.resp(1I1sáveJ'·P:~~~;I>,~~~en:9,,:.~él~~~jôt,~. • ~'git~~\iiç,ão,"c"··:f!~!~,gerador. deva ocorrer posteriorrn~nte,

.' :assegurada à Imed{at~~~,:~!1~f~~~~!f~~!W.Çil ;qUllR}}~~r.~., o não' se realize o fato gerador presumido.
'::; ·:.'~O>'. H.".c' ,,'~~ A • ,,,,.~.;),,,,,,.,

DAS LIMITACÕESmA'(COMPETENCIA TRIBUTARI1I.,<:,~',~t

.i"f,;.~~;%~~~_:~;.?~~ \~;f
Art. 6° - Ao,M\lti~Sípjo~é vedado: •

I./"f,je.xigii/~u aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
A@fm~lItuir tratamento desigual entre sujeitos passivos que se encontrem em situações equivalentes;
A~r . 6 AMo
~.: •. '.# ~
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DA LEGISLACÃO TRIBUTÁRIA

III - exigir tributos:
b) - em relação a fatos geradores ocorridos antes do in!cio da vigência da Lei que os houver

instituido ou aumentado; "
b) - no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou

aumentou;
IV - utilizar tributos, com efeito, de confisco;
V - instituir impostos sobre:
a) o patrimônio e os serviços da União, dos Estados e dos Municípios;
b) os templos de qualquer culto;/
c) o patrimônio e os serviços dos partidos políticos e de suas fundações, das entidades sindicais dos

trabalhadores das instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos
do § 5° deste artigo;

d) os livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1° - A vedação do inciso V, alínea "a" é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio e aos serviços, vinculados a suas fmalidades
essenciais ou delas
decorrentes.

§ 2° - As vedações do inciso V, alínea "a" e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio e aos
serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário,
nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 3° - As vedações do inciso V, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio e os serviços
relacionados com as fmalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 4° - O disposto" no inciso V deste artigo não exclui as entidades nele referidas da condição de
responsáveis pelos tributo~;que Ihe~;l~aiba reter na fonte, bem como não as dispensa da prática de atos
assecuratórios do cumprim~h"tp de o~iigações tr,l~~tárias por terceiros, na forma prevista em lei.

§ 5° - O;'T..econJie..çJf1.lent8:':~!\ imumW!àe de que, trata a alínea "c" do inciso V deste artigo é
subordiIia~o a 0~s~ty~ci,\I{<;!"8~1\:g\.1W~~ re ·.. ·ros pel~};.~tidades nele referidas:

. . I:::'ll~Oqi.~!I:i.~.~~~~ªq~Jt;RJiJ! ~~,gçv,ª,trimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou
partlclpaç;ão.nos~w'r:l;.s.ultado; - ".", . . ".ç':~:;'"":çy .'

. II ~aplicarintegralmente no Pais os\é'ifsji~çw:~os D<Ml1l!fiut(:nção dos seus objetivos institucionais;
.: - .UI -:manter a escrituração de suas rec~i4{;J!de~p:~sâiJ~m livros revestidos de formalidades capazes

de assegurar sua exatidão. . :d:~(",}r
' ..§ 6° - Na inobservância do disposto nos parág..!if~s:·A~".~:.?o,;deste artigo pelas entidades referidas no

incisoW, alinea "c", a autoridade competente poderá suspen~er(Õs;!?feitosdo reconhecimento da imunidade.
- . " ,o, < """

::•.',::!"'~:.""í,.: .•

{ :..:;~~~~-If

.J"í;:!tÃo
,~~/

(7;~~~'..=:;:, .

Art"'7° - A Legislação Tributária Municipal compreende as I~~:;~~~;t:~~~etos e as normas complementares que
versem, no todo ou em parte, sobre tributos da competência m~iêipaL.~'relaçõesjurídicas a eles pertinentes.
Paràgrafo,l!llico.- São normas complementares d<t!> leis e dQ~~âlê;tetosD';;,,"~._

.. ,<;;: ,: ;l,"lis~'"ipqtta.rias, instruções,.,,!i~' ~ '''''J~s~Dit~6;;'1t--õútr~s atos normativos expedidos
pelas,:a:ut(jrjdã"és;aClíriipistrativ<c!;~t"~::H; . . ....•

., ..;: II '"'âS_d~ci};õçs do~eÓrg,~QS;59·mri91}.@~~pjl:.: çilíj;;,".•. :)~trativasjulgadoras;
III - as prátiC;.~s;.r~it~~~á.Pi~pt~'RJ2$er.Vãilâs;pêI :~~jp_ifd.fs-aclillinistrativas;
IV - os convêmQs;jq!1e;.o:'.NumciplO celebre coml;as;;~ntJdades da administração direta ou indireta

~ um:l:;;~~~'~~M~i"Pi~ .~~ -=;1LtL1{__-'--

i .:,.,.;t.. 7
I,: _'::~r

RUA

/ .ô:-"~~r>:'~ 'c
f ;;'" /L~.
I ,~ ""..:~;;;;H.~, .
'---------;ii,!~JJr amo,« rr:)ritá"tnfl:r.;r-------------"'-'-'-''-'-'-'--'-':.-='-"
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DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS
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8

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

C.N.P• ..J. 1 1.256.054/0001-39

CHAGAS., S/N° - CENTRO - TELEFAX: <O**S 1) 3741 -1 156

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.SR,'-f"

. .'

Art. 8° - Este Código Tributário institui os seguintes tributos, no âmbito do território do Municipio:
I - IMPOSTO:

a) sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN;
b) sobre a prol?riedade predial e territorial urbana - IPTU;
c) , sobre a tran~missão onerosa "interviv()s" de bens imóveis e'de direitos a eles relativos - ITBI;

II - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, decorrentes de obras públicas;
'" - CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
IV - TAXAS: As taxas de competência do Município decorrem:

a) em razão do exercicio do Poder de Polícia;
b) pel~. utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao

contribuinte ou postos a sua disposição;
V - OUTROS TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO QUE VENHAM SER

PREVISTOS PELA CONSTITUlÇÃO FEDERAL E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR.
§ 1° - IMPOSTO é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de

qualquer atividade estatal especifica, relativa ao contribuinte.
§ 2° - TAXA é o tributo que.t~m como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a

utilização, efetivàou potencil!J, de se,&!~o públif.~ especifico e divisfvel, prestado ao contribuinte ou posto à
sua disposição. :...-..:.:{. :;~t\ /<:0

§ 3,° - CONT~UlÇ;~P:.DE0~~~tl:g~A é o...V,Duto institufdo para fazer face ao custo de obras
públicas~·. ,: :_-.~~:";.. !: :_.'._;.~ ...._ ~-~~;1~;~1~~~~~:t-~.~",./!:;~/ ~ ;

§ 4°'" GONTRm]JIÇAO'PARAiClJ§;f:E10iQQéSERVIÇO QE ILUMINAÇAO PUBLICA destina-se a
cobrir as de,spés~s .de consumo de energia "~iétfj~~~;;;:ã manutenção do sistema de iluminação pública do
M~,cíp!Q~.;. -'~1 .... ~ ~-··:;~{~tf~~;+~~.-5··~··

. . -:. . ..~, ,.,~~ ~ ::~.;t~~{:~-·<~.'·~··i~:l~:-'~i"":, ..
ISSON - DO FATO.GERADOR E DA'IN€IDENCIA.':; ,'; ' .. '-

- - ~ ~:." .~~- ~:->:' 1 _--'~-~' -,y ({; ?:.i!:_~;:~·;~~~~~~;~f_~~~i~~r;?i_f{:~j;~~~;~~~J~_·.;j:>.
. Art:.- 9° - O ImposíQ:iSJ),1Jt~;Se~W<j.~'\Í~i,Q~tquefiNarute.~\gj$SQNFfên'i'.-como fato gerador à prestação, por

pessoa fisica ou jurf(li'cà;,:qlí~e:i('erç~flíãbitualou temponifiàníliíSilFeindividualmente ou em sociedade, com ou
sem estabelecime)1t?fl~?;~#~;'sffViço de qualquer natureza:" . ~ompreendidos no inciso II do art. 155 da
Constituição rla!~~púl:51jtj~Féderativa do Brasil, defmidos na ,guinte Lista de Serviços, ainda que esses não
se constituaJl]: ~8i1~Ó,;~,.viélade preponderante do prestador:

/;-{.J:Uc,;;'·
.:·,'1"
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2 - SERVIÇOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE QUALQUER NATUREZA:

DE DIREITO DE USO

2.0 I - Serviços de Pesquisas e Desenvolvimento de qualquer natureza.

3 - SERVIÇOS PRESTADOS MEDIANTE LOCAÇÃO, CESSÃO
CONGÊNERES:

.:.

'-------"""'~;~i'.T2~;:,7:#j
."~~...

1- SERVIÇOS DE INfORMÁTICA E CONGÊNERES:

1.0 I - Análise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 - Programação.
1.03 - Processamento de dados e congêneres. (
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
1.06 - Assessoria e consultoria em informática.!
1.07 - Supone técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de

computação e bancos de dados.
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.!

3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.02 - Exploração de salões de festa, centro de convenções, escritórios virtuais, virtuais stands, quadras

esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parque de diversos, canchas e
congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

3.03 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou
não, de ferrovia, r()dovias, p'óstes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.04 - Cessão de andaime;,palcos, cqberturas,e,outras estruturas de uso temporário.
, ' ;; -.:'; ..~:

4 - SERVIÇO~OE. SA0PE,.A~si§,tÊJ::I!?M(kffiDIc.4:E CONGÊNERES:

4.0 I - Mediti!Íáe biij~~Ji~ii1~. .':~~:\;,'·S~~:L,{;~[;Ji
4.02- Njá!ise çlínicas, patologia, eletrici(f~~e;~JjJ~~lca, ]adiot~rapia, quimioterapia, ultra-sonografia,

res~onãncia magnética, radiologia, tomÕiíi~fi~~.~.:&ópg~rieres.
4.03- Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatório'§;',ií1iíÓicômios, casas de saúde, pronto-socorros,

t~~:=Er;:~5:~ã~cc~~r~~~:es. '. ;~tf?Ii~f:"
,- . ,.. :'<>4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. ~;.:':':;",~,_.,..

. A.07 - Serviços farmacêuticos. 'i:,:C;;';:~:.~,..,;·.,
,4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. ,'c-'.~ ~":i'"~

4.09 - Terapia de qualquer espécie destinada ao tratamentli'Jl~i!=.o,:orgânico e mcntal.
'4.1 O- Nutrição. .:: ",:':'

, A,ll ..:g~S.t~tr:~ia. ",,':: ;i'){.;_I~,;;f0r&.~S~,:~.~,!,0_..::.,.·.~,'.~.-.-_·4.12.~ :9'!tô rgia:. d,' '.' ." .' '""""0'" • . >

.:,:~, -::~~ipedia, ti 'r";" .. ': 'iCe ·;;4';';:.A:}:':'4_~!_:;:_:__~.::~:::j~:'{;~.'~(:~;?:~ ~~
':.:~=~~:~~~J~ii~~/'.~~~~ie]~ \';~U~_:' ':'~~'f~<' . ~",~;:'~~~t}
4. I7 - Casas.derep,ousó..éde recuperação, creches, asilos e,:,çôngêneres.
4.18 - Ins,~,qij&~i~'%iiirt1'ficial, fertilização in vitro e congênef~s.
4.19 - ~3!Js.9sA~)sangue, leIte, pele, olhos, sêmem e congêneres.-:-:-:c,....,._,....,._---; _
4.20 -;iGoletií)oJe Sangue, leite, tecidos, sêmem, órgão e materiais biológicos de qualquer natureza.

':~:,>;::;; 9 A /\/to
.(::i,;~:t ~

E ,:·"F C.N.P. ..J. 1 1.256.054/0001 -39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

5 - SERVIÇO DE MEDICINA E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA E CONGÊNERE:

6.0 I - Barbearia, cabeleireiros, manicure, pedicure e congêneres.
6.02 - Esteticistas, tratam~nto de pele, depilação e congêneres.
6.03 - Banhos, duchas, saunas, massagens e congêneres.
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades fisicas.
6.05 - Centro de emagrecimento, sp,; e congêneres.

I :'1
, lj .-.:,:0:, ./'

7 - SERVIÇOS :f-ELf\T~VOS (5~NGE~RIA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, URBANISMO,
CONSTRUÇAO CI,vIR; MAN1J;fENÇ;;O, LIMP,~ZA, MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO E

é0N.~.ÊNERES~;.,'it' '·:;:<:'.;:~~\1~~~#{~;1r e .••.•

7 ..01.- Engenharia; agronomia, arquitetura;ge§logi~;:..úrbaI11sl11oj~paisagismo e congêneres.
t02,- Execução, por administração, empreitadih~A'sú~~íPpYe'jiâda de obra de construção civil, hidráulica
: . OÚ elétrica e de outras obras semelhantesílU:i~Fis.iY~ sondagem, perfuração de poços, escavação,

.drenagem, e irrigação, terraplanagem, pavim~.~.!1Iç~9'cc.9.neI;etagem e a instalação e montagem de
. . . produtos, peças e equipamentos (exceto o~1~t9~9mrenio de mercadorias produzidas pelo
prestador). ·ô,,'''',;?·

.' de serviços, fora do local da prestação dos serviço~;(q~.e;:ti.ç~ ..suj~ito ao ICMS.
"7;.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de vIi91Ij<!~i!~~;estiidos organizacionais e outros,

. relacionados com obras e serviços de engenharia;",eJiíb'ôtâção de anteprojetos, projetos básicos e
projetos executivos' para trabalhos de engenharia. ~ .i;'-;.'

7.04 - DemoliçUo. ~:: .>L·,
7.05'"::i3-ep~<Iç~o,. conservação e r~f()Il}].~Ji!<!.~f:jt~m!i.i.~~r~e~trâ'das~: pontes e congêneres, exceto o

fornecimento de mercadorias'"próc!iI#das':péhJ;p'í'ésfií;dor de serviços, fora do local da prestação dos
. .s~ryiços;, q~~:fica. sujeit~a~;IÇM~2:~q:id.:~âf4~~·i~i~::',....

.7.06 - ColaÇãq.e,;'Úu:t~laç:~?,.d~.-"t~p!:(e~i6~~ª]~<!;:~s- . ~~~órtliiils, revestimento de paredes, vidros,
divisórias;~p'IáS~,c!§:~~~.~~~e:fóÍ1gêiieres, com ".,.,)firnecido pelo tomador dos serviços.

7.07 - Recupera.~J.a?'[~P~~$irt; polimento e lustração de pJ~,?~~é congêneres.
7.0S - Calefaç~Sl""("":"'" ",,',f

7.09 - VarriÇ-llóT'éQlêtif, remoção, incineração, tratamento;freciclagem, separação e destinação fmal de
)i{~;~i~kjf& e outros resíduos qualquer.

:Á(;·~r~';i/ 10~
: -.~. "

5.0 I - Medicina veterinária e zootecnia.
5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária.
5.03 - Laboratório de análise na área veterinária.
5.04 -Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmem, órgãos e materiais biológicos de quaisquer espécies.
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congênere.
5.0S - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.

6 - SERVIÇOS DE CUIDADOS PESSOAIS, ESTÉTICA, ATIVIDADES FÍSICAS E CONGÊNERES:

IC':'V C.N.P•.J. , , .256.054/000 '-39
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'--------l;'~Po" amor a JlVrlüi

~~',C"'PIUlf~"!~~~i
--------...,;;;;;'''~~it~~~Lt;;>';,;:;:;--------------------------------

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congênere.
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica,

hospitalar, odontológica e congênere.
4.23"': Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados,

cooperados ou apenas pago pelo operador do plano mediante identificação do beneficiário.
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8 - SERViÇOS DE EDUCAÇÃO, ENSINO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL,
INSTRUÇÃO, TREINAMENTO E AVALIAÇÃO PESSOAL DE QUALQUER GRAU OU
NATUREZA

C.N.P.J. 1 1.256.054/0001 -39

CHAGAS, SIN° - CENTRO - TELEF"AX: (0**81) 3741 -1 156

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.8R

8.0 I - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
8.02 -Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimento de

qualquer natureza.

9 - SERViÇOS RELATfvos À HpSPEDAGEM, TURISMO, VLAGENS E CONGÊNERES:
.~ Jr.;: :~i~~ 1:'-;

9.01 - Hosped~ieIl1 dei~U:~lqueâº:iWrez~hotéis, ap~-service condominais, flat, apart-hotel, hotéis
• "-'~ ',-, I ..·.,.' ..."'''''·;·.·. .-••••'''.••;,--0/, .""
'residêncià;;n,sidiinc~'-SçI'YIÇÇ;i;su[. e, mot~tS, pensões e congêneres, ocupação por temporada
comfol1J~ciní~·rit~;~i~~~êrY:!ç~(plY~t<J.%9P ,:um2í~~ão e gorjeta, quando incluídos no preço da diária,
ficasujej!ç)'.àó"Imposto Sobre'Sêr:V,i~,Ci~!fi~j~;:';i:c~; ..,,,;'

9.02-.Agenciamento, organização, promoçã~;ê.ilit~'rrI!eçligç.~.()' e execução de programas de turismo,
, passeios, viagens,excursões, hospedagens,~';'CõtJgêfié~is.

9.03-Guias de Turismo. ·:,:'~,";i;.;/",
'-~::1~n'<';:~r~i:~:::S;:

10 - SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E CONGÊNÊRE~r''',;--
':.:'./. '.+{'"

:,"
~,.; ' .. ::::"

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de cãiTij:i.(%aé;s~~gw.:o§,.de cartão de crédito, de planos
, de saúde e de planos de previdência privada. ,:;:,:-;;,""~...,:" ,

-10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de (ítu!Qs'em geral, valores imobiliários e contratos
quaisquer. .hc,).~~;·~,{,.~ ..~~

10:0:),.= Agenci8.!Jlento, corretagem ou intermedi~w~o. de §í[~lt;jsl:ae'~P1Qpriedade industrial, artística ou
. 'literáf.ia.~'"- J~-•.•~:~:,:~~~:~~..:!;~15~:~{z:21,.:t'··~·.(-·--~·

10,04.':' Agencia;nento, corretagem"'ÓU-iVÍt~i-ri!éài}fç)ô ~ê~6!Jtí:at6~.~e arrendamento mercantil (Ieasing), de
'., ., 'frahq~i~(fraI)ch~~}m~):~:~~if~~i~Ç~2;~f.~ÇJ2iirig{;ir~:~;ilI~;~.\, " .
10.05 - AgenCl<lI:nentg" corretag~m't.Qu',;mtermedlaç,ão,·de:.;\:j_e':ts.;:m:óvels' ou unóvels, não abrangIdos em

~~.; ~ ,~_.~ ..J ...~. _.J~,.i>-." .- .•..-' '0.,,"_.,.', .. r. ..._-_.--,..,.~
outros itens;ou;sübit\:ns;,inclusive aqueles realizâdós'Í!ó.âmbito de Bolsas de Mercadoria e Futuros
por qua}sqi;çF;iri];pf.',,~,,~ 0",:"/

10,06 - Agençi~g:fsfit§;ífi~rítimo, 'Z~4/
10,07 - Agericiéun!<IÍtó de notícias.
10.08 -Ag'eI}Himiênto de publicidade e propaganda, inclusive e agellçiamellt9 ge "ei~yla,ã9 1l9F

".:~B~§qiJer meio. ~
./;>J;~'É.' 11
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7, lO - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas,
parques, jardins e congêneres,

7.11 - Decoração e jardi~agem, inclusive corte e poda e árvore,
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, químicos e biológicos.
7.13 - Dedetização, desinfecção, desintetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e

congêneres.
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres.
7.15 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.
7.16 - Limpeza e drenagem de rios, canais, represas, açudes e congêneres
7.17 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo
7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos,

batimétricos, geográficos, geodésicos, geofisicos e congêneres.
7.19 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, concretação, estimulação e outros serviços

relacionados com'a exploração e explotação de petróleo, gás natural e outros recursos minerais.
7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

.. ~ :...".

12.0 I - Espetáculos teatrais.
12.02 - Exibições cinematográficas.
12.03 - Espetáculos'circenses.
12.04 - Programas de auditórios.
12.05 - Parque de diversões, centro de lazer e congêneres.
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, operas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12.10 - Corridas e competições de animais.
12.1 I - Competições esportivas ou de destreza f1sica ou intelectual, com ou sem a participação do

espectador. ,1:" ...,
)~,' 'I.. '.~,.1

12.12 - Execução de mllsif,~· .~, A:~

12.13 - Produç~9,;Jl1edi<iYi,il)p s~M1e~comeJ@.~prévia, d~,.eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet,
• ' •. /,~. . ,.~. 'C'" ! ",\ ....~,..,. .1.••.•·..,..." • • ",.

-danças; .f!es{i}.~s::,~;~lh~~.\,te-t~()~} ~.p~!;.~Nfestl"l~rr/congêneres.. .
12.14 '--EOrneCIffi.~l\t9;,Ç1.]~;!P)!Z!S~s,jR.<If~t:~?:e~.~f::;!~yhados ou não, mediante transmIssão por qualquer

pro.ces~o. -, .:.....~ -.;.,. ..:"~.,,,'~:;.~~·',',.-~~:Y2'" ,._4

12.1,5 - Desfik d~ blocos carnavalescos o~'fui~i~Bçg-§, ~o§;~.I~:tfjcos ou congêneres.
12.,1.6..,. Exibição de filmes, entrevistas, musiéásYiJ~Rêía~li)õs, shows, concertos, desfiles, competições

, esportivas, de destreza intelectual ou congêriêté;;::~;f'

12.17 -Recreação e animação, inclusive em festas e i\i.i~Í~~::de'(mãIHü'ér natureza.
~~ ~.t,·'-~f!?i~:;~~'

13:- SERVIÇOS RELATIVOS A FONOGRAFIA, ',F,qTOGRAFIA, CINEMATOGRAFIA E
REPROGRAFIA:

12 - SERVIÇOS DE DIVERSÃO, LAZER, ENTRETENIMENTO E CONGÊNERES:

11.0 I - Guarda e estacionamento de velculos automotores.
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens ou pessoas.
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.

II - SERVIÇOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, VIGILÂNCIA E
CONGÊNERES:

10.09 - Representaçãode'qualquer natureza, inclusive comercial.
10.10- Distribuição de bens de terceiros.

"'~.'.- :.

·1,:!,~:-:-,;~7:,.;r. -,,_. .:} j >

,.13.01 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucageri,Ú!~~bl~gem, mixagem e congêneres.
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação::;.:arr;pIi,ação, cópia, reprodução, trucagem e

:IJ:Q3~~~~~~~~;~~ microfiImagem.~.Aj~;i,t ·~;IT~'F~illi}.!~E.;§jS;h·.:--
13:04 ~:CoJ1ii>qsiçló;gráfica, fO!ºFtl~E~~, t:r,!~g&t,!ºa, litografia e fotolitografia.

_ ~. ·:;:;1 . __ '." ._. _4"~ ·-;:;·~/ ..·.{E~~~l·~~~·~;;~~::~f~;~:}:~l::t~l;:\~.;> },::~~~~//:~~~~-': :;-- ..
'14 - SERVIÇO;;R,EI.,,';\;1iJ:Y.QS;:N;BEN&.tDgrr;ERçJ?;fI{g>~:;' ,dr-"·w.

.\~~~~r~;~S~{~<.\:~~;lJ:~~';~'~' ~.~~~:~~~:::..:/it:~~..
14.01 - Lubrifiç~?ã.i;:·'\~Rf~:··lustra~ão, r~visão, carga"~4~?arga, conserto, restauração, manutenção e

cons~T;v_açã()'de:,m"áqulOas, velculos, aparelhos, equIPamentos, motores, elevadores ou de qualquer
objeto;i~lc~.topeças e partes empregadas, que ficam \ujeitas ao ICMS.

14.02 - Assistênêiá Técnica. r',
14.0Ji:,*i~2-ricÍrcionamento de motores, exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS.

.I!j:,fifj/ 12
1. ~.~: ..:.- .;..'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TDRITAMA

15 - SERViÇOS RELACIONADOS AO SETOR SANCÁRJO OU FINANCEIRO, INCLUSIVE
AQUELES PRESTADOS POR INSTITUiÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A
FUNCIONAR PELA UNIÃO OU POR QUEM DE DfREITO:

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcios, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de
carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimento e aplicação e
caderneta de poupança, no Pais e no exterior, bem como a manutenção das contas ativas e inativas

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares,de terminais eletrônicos,de terminais de atendimento
e de bens e equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emissãç>.ú,de atestagps em geral, inclusive atestados de idoneidade, atestado de
capacidade fin~ç!;ira e cQn~ênere' ...i!~j .

15.05 - Cadastro;: elaboração de.ificha caqastral, renovação cadastral e congêneres, mclusão ou exclusão
_.Cadastr,().de,I;:~ite.~tes~e:i,Çh~H~li~emF;pstb- CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais

15.06 -::ErII.i~s~(),::i.~iTiis~ão ,e fori!,e~i.Ms1t!ê:iS!e ...~YM~j! comprovantes.e documentos em geral, abono de
flflllas," C91eta e entrega de dOCWl}~P5,q~;:b;e.Q~;e valores;.,comunlcação com outra agênCIa ou com a
:,adniiJ.lis~ação centr~I;licenciameni<i':e!~tf!r.i'~o,;,,?S~~#i,~.ii.io;transferência de veículos; agenciamento
!Jducláno ou depOSitárIO; devolução de'b~~~;;\lW:1.cp.~tódla.

1'5:01-Acesso, movimentação,atendimento e consu!t~t!\icõntas em geral, por qualquer meio ou processo,
..... inclusive por telefone, fac-slmile, Internetti"F$.!e~;;;_a~~~W;áterminais de atendimento, inclusive

vinte e quatro horas; acesso a outro banco e ar!íd~lcômpartilhada; fornecimento de saldo, extrato
e demais informações relativas a contas em ger~[;:;pÓr~ualquer meio ou processo.

'15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituiÇ'ã~;Saii.çel,amen!q...e registro de contrato de crédito;
missão, concessão, alteração ou contratação deg;kvlÍ!;:',:!làÍIçá; anuência e congêneres, serviços
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fms;:':\:"':~

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer !iéjJs';;ipclu.sive cessão de direitos e obrigações,
'. . substituição de garantias, alteraçã~,.....C:!i\l.S~!a,~~r{~Q'i:~[,~~WtB:ç1e, contratos, e demais serviços

. .relaci~n<ldos ao arrendamenJo:IJ1~Yc~!i!:ne~~.\Jjg).c':;~ 'c._ -,
__". • . . " ". ~.r.' .' .. ,', "" ""',.'_.'1:._ -',', -;'- ,'!:..... ,.;.~.:..- j.' : .....

15.l0''':S~rvlços.re!aclOnadosaicó1J,r;~r&.~i:i~g~R~~n,t,g:~~?~;B'!B~entose~ ger~l, de. títulos quaisquer,
. ..... ·de,c.9n,tas'.Qu~'hWês~ql<;t~.~~k.?;F.ª';:(~\r\$~tg,,~2tf~~p"'qr.cgp~~,de terceIfos, m~luslve efetuados por

melo~1~!,:()P:!~9~;1~Mt~~.~,t:l~.§;~ou~por.c;.m~B~.,-eÍ1(hmento; fornecunento de posição de
cobrariçlíf;~~;ç~ ll.H$9S9~ou/pagamento; emissã ês, fichas de compensação, impressão e
docI!Diç"n.t;... "·geral. ".(~:ii1

15.11 - Dé9!@~~.. titulos, protestos de titulos, SfíStação de protesto, anutenção de titulos,
}:r~<ip);e.~~niàção' de tltulos e demais serviços a ele re'lacionados.

15.lf~:j;Ç..%Wdia em geral, inclusive de titulos e valores imobiu.liá"'rl:>jo"'s"- _

~'; .:~.~:;~~~~ AMo
,r;:-:>l 13 j".--......

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem,

tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres de
objetos quaisquer.

14.06 - instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial,
prestados ao usuário fmal, exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocação de molduras e congêneres.
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.
14.10 - Tinturaria e Lavanderia.
14.11 - Tapeçaria e refohna de estofamento em geral.
14.12 - Funilaria e lanternagem.
14.13 - Carpintaria e serralharia.
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16.01 - Serviços de transporte de ,natureza municipal.
. J'r

15.13 - Serviços relacionados à operação de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação,
cancelamento e baixa de contrato de câmbio, emissão de registro e exportação ou de crédito;
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem;
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos à carta de crédito de
impOltação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens relacionadas a
operações de câmbio.

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de
crédito, cartão de débito, cartão salàrio e congêneres.

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer,serviços relacionados a depósito, inclusive depósito
identificado,a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais
eletrônicos e de atendimento.

15.16 - Emissão, remissão, liquidação, alteração,cancelamento e baixa de ordens de pagamentos, ordens
de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de
valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer,
avulso ou por talão.

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliàrio, avaliação, vistoria de imóvel ou obra,análise técnica
e jurldica, emissão, remissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e
reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliàrio.

16 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL:

17 - SERVIÇOS DE ~OIO T,~ÇNICO,AJ?MINISTRATIVO,JURÍDICO,CONTÁBIL, COMERCIAL
E CONOJ::NERE~::,.. . :;::,.; {'{;~~! J

. '. :.-"',. " .... ·iL·· /~,;,: .~f~~·:. ~:~;Jl1: ~1;/

17.0r~'A:~~e~~?-fi~·o~:ç;qn~ulió~~ai~e.~M~.t~~·erE~~~;k, não contida e~ outros itens desta lista, análise,
·.;~.ei."I!n~;p-esqUlsa,coleta,compllàç~!?/Ç.;f~w,ç,~mento d~j,ados e mformações de qualquer natureza,

":~~>~._ .-.:.:Ínchisive cadastro e similares. "~;~:~~~7~~~' ...r.!'~:~'~?
- -.o"" ,;.", •• '~'.~;' ......i<;'Ç~:+.~~r--":1fY ...-.':!...i'
:'[7;02'5Datilografia, digitação, estenografia, eXR~'c!t~1it~i§.êcretaria em geral, resposta audível, redação,
. ','" .' edição, interpretação, revisão, tradução,ap.8i~~;iÍifra-estru._tw.'a administrativa e congêneres.

'l7.03 - Planejamento, coordenação, programação dq{!Ji~i?flç~.!!itétnica, fmanceira ou administrativa.
17'.04 - Recrutamento, .agenciamento, seleção e coloc\l:'çãj{~~.ejnão-de-obra.

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em ':,ê<!i;átér temporàrio, inclusive de empregados ou
trabalhadores, avulsos ou temporários, contratà4p~;:p~}():pfesla49rde serviços.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoçªº;'~g~;;-iyé'ildãS, planejamento de campanhas ou
sistemas de publicidade, elaboração de desenhq.s;~,!€fos e demais materiais publicitários.

17.07 - Franquia (franchising). ,. 0::.;: :. '>"
..17 .08::"J~erí<;ias,laudos, exames técnicos e àná!ise~ téc:nJc#.~;;;~;::~~Ji""

J .. ,'. .." o',, __. . _. :,...._.•.~;, ..... ,~ •.:.:_......~......_~:.,~ "w"":;_"c",,.,.._.'_.A~J

17:09..., p'lan,ej!lJ1lento, organizaçãQ;e,.:.'ãd.I)iji1js:ti'ãçãbgrd~::;.féiiâS, exposições, congressos e congêneres.", .. :. ""~(' ~'_". ,...rl._ ...·":"'h.-_<7..~ ..-'~... , .•~y..o .·.I:'._,,;.. ......~~.'~

17: IO..;.:()rg~,ções de f~~~as..oéctges~;!itifê·:' '" "':oJqlJlecimento de alimentação e bebidas, que
,- :.. - .~, :::fJ,C~iB!J~ito~~1IÇ!Vt.§{ -<t: :i,~t:~\;J~,,,,,

17. lI - AdministraçãOjêm.:g'é i~e.-·iós aê:Ú:rceiros.
••, ~•.~';':rl" ?-:;:,,~:'~':.~:.r-,;.:~ ,:<;j.... 7't';:!,f

17.12 - LeI1ão':.~iCP!1gJ,~I;~eS)'·
17.13 - Ad;.:i9~çiji,;;-;?,jV" C'j

17.14 - Afo.!.tr~gêW,dê qualquer espécie, inclusive jur[di~â;

17.15...,,:f,\úqi.\<jtiif
17.16·;' Análise de organização e métodos.

)?,~~r:Sgfuaria e cálculos técnicos de qualquer natureza. 14 jt:JJJ-
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19.0 I - Serviços de distribuição e vendas de bilhetes e demais produtos de loterias, bingos, cartões,
pules ou cupons de apostas, sorteios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização ou
congêneres.

i: ~; .
20 - SERVIÇOS DE f:~RMINtaS RODOxi.iÁRIos:

:;'-~> ..-~~!.~~:~~; -~~.;:t~ ,.{-}:.~ ,
20.01 - Servi~ds::de :têfut@ais';tôd&v' movimel'íbção de passageiros, mercadorias, inclusive

".;.. ' ', .... \~.: .-h "'<'I- ..·-·.•~ .•~·-,,>·ti_T""V""" L'.--~"-

•. s.uas op-~íi.çges J9gí~tic~Je_ e~;'{,:iil/

21-c SER~;ç6s:~~ ~~I~~~;úiit~~J1:~~1TORAÊÍbsE NOTARlAIS:
. ." "":'{':~~('_'<-:':::';0··.,~~-

. 21.01- Serviços de registros públicos, cartoriais'é)l.PWiais.

22- SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RODO:i*~;~Ü0~;'>::;'~'
';"""','7"'-;.'-

. 22.01 - Serviços de exploração de rodovias mediat(i~.~c~prlll:Jça..,.".c!e preço ou pedágio de usuários,
envolvendo execução de serviços de conservaçã,q;tW~.~!eriçãó, melhoramentos para adequação
de capacidade e segurança de trânsito, operação;{m§riitoração, assistência aos usuários e outros
serviços definidos em contratos, atos de concess'~~:()ii"çIe,p.ermissão ou em normas oficiais.

~;:~"·:'-;·:l~,:{~h!·i.~,~~t,~~>,•
.-. 23'':;' SERV1ços DE PROGRAMAG'Ã·~~,·;.·~-,.9~~18~'tstJA~, DESENHO INDUSTRlAL E

.,:,_ C'<_""'->~""''''''. ç"':"_.~:' ~_;">\_"_!o.'..j..

~'.: '. ~·~~~~0~ES·.,<~<;?Iç.;g~~:L"",~}f!·~t~1rlàf;?I?~~,::~ .
. 23.01 - Servl~?~~~,I1rR,~;i~)p:'I~.~~~e]B2!!1UmcaÇãoi~~r}1:~;fd~s~Wio-uiâustrlal e congênere.

,.~;;' __.:~:J;,::, ..,!~,~/':,~p~r"J ··~}}~~~~'~~~ji"

24 - SERVIÇ;OS:'Ji)E;~CH1\VEIROS, CONFECÇÃO''DFCARlMBOS, PLACAS, SINALIZAÇÃO
vIsuAÍ,::ã~tf.NERS, ADESIVOS E CONGÊNER~~'~

:·~~:)~i'\ __;·"
24.0 I·-Ser.vi,ços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinali:l:aç1i9 visual, bar.Il@FS, aEl@si"8s e

/<t:j~Qngêneres.

. -

19 - SERVIÇOS DE DlSTRIBUlÇÃO E VENDAS DE BILHETES E DEMAIS PRODUTOS DE
LOTERIAS, BINGOS, CARTÕES, PULES OU CUPONS DE APOSTAS, SORTEIOS,
INCLUSIVE OS DECORRENTES DE TÍTULOS DE CAPITALlZAÇÃO E CONGENERES:

18.0 I - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros, inspeção e avaliação de
riscos para cobertura de contrato de seguros, prevenção e gerência de riscos seguráveis e
congêneres.

18 - SERVIÇOS DE REGULAÇÃO DE SINISTROS VINCULADOS A CONTRATOS DE
SEGUROS, INSPEÇÃO E AVALIAÇÃO DE RISCOS PARA COBERTURA DE CONTRATOS
DE SEGUROS, PREVENÇÃO E GERÊNCIA DE RISCOS SEGURÁVEIS E CONGÊNERES.

/-----
'. .ci~~0i.:a -. ~ ::;~.~-;-.;

. rl' 1''''[J{inifr:'7;it}
.{;t ~

:. },_ ,~ {[lJld}3~!

.....-..u "~'{~:~~:::'.k~ '.;.~'-

L-.--------'J.,'iPor.amor a lt?riM
..' :C<:tpitQtd"J~IJ" PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

-~------~:'~i~~~t'"

17.18 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos auxiliares.
17.19 - Consultoria e assessoria econômica ou fmanceira.
17.20 - Estatística.
17.21 - Cobrança em geral.
17.22 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de

informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações
de faturização (factoring).

17.23 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.

...,
o
o
g
Q
Q
~

Q
Q
Q

Q
Q

Q
Q
Q

Q
~
Q
~
g
Q
Q

Q
Q
g
Q
Q
Q
Q
Q
Q

-Q
Q
Q
Q
Q

Q
Q

o
Q
Q
Q
o
-o
o
o
o
Q
o



28 - SERViÇOS DE AVALIAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA:

27 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TCJRITAMA

C.N.P. ..J. 1 1.256.054/0001 -39
CHJ;\.GAS, S/N° - CENTRO - TELEFAX: (0**81) 3741-1156

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.8R

27.1 - Serviços de assistência social.

26.0 I - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou
valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas, courrier e congêneres.

25.0 I - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes, aluguel de capela, transporte do
corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão
de óbito, fornecimento de véu, essa e outros adornos; embasamento, embelezamento,
conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.03 - Planos ou convênios funerários.
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

26 - SERViÇOS DE COLETA, REMESSA OU ENTREGA DE CORRESPONDENCIAS,
DOCUMENTOS, OBJETOS, BENS OU VALORES, INCLUSIVE PELOS CORREIOS E SUAS
AGÊNCIAS FRANQUEADAS, COURRIER E CONGÊNERES:

25 - SERViÇOS FUNERÁRl~S:

28.0 I - Serviços de aiaJiação de.:~ens e serviços de qualquer natureza.
Ü~:~ ::':~-',~ ";'~

29 - SERV[ÇqS DE~!~pq*~ç,bNO.~r~:
;. ~','~ ",i>, I~)~~~:~~~~~i:~i:;~~ ~'-ç ~~~i~~:i~' 'N-.,,1"; .

29.01 ~ Serviços "deibll'llóiecóriórií.iai>:'i;;"'1 /!:(jé.:;;-
;<.' , -..... "'; ';:~j =--~; ~·-"::::"!·~··~:'~'~·:~';";-~;jtd~á~)r.:::r\:·: ._~/.~.

. 30 7 ,SJ;:RVIÇOS DE BIOLOGIA, BIOTEC~g'S0G!~:ç'.QVIMICA:
; p~' • , --*:-~t,.~~~~~~<7j:~.}·1

.30m ~ Serviços de biologia, biotecnologia e quliri,jca,5i..;:;-

'..'.).V:" SERViÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÃO,~~~l{ª~€~:~LETROTÉCNICA,MECÃNICA,
_i. ~;. TELECOMUNICAÇÕES E CONGÊNERES: \~!;]7

\~tTR~:'~I~!.5?;E~.7"!·.";,,
Ó1.0 I - Serviços técnicos em edificação, eletrônic~;-:;:eW!:o~~cnit'a, mecânica, telecomunicações e

congêneres. :,.~:.~:..;:."..-
?,~~..~ç.:~7:"~_

32.- SERViÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS: '.'·Z;~;;',::"":.:>'

··;:Q~i[~~;;~iJl~iil~iJ~~SSÁR'OS'OESPACHANTES E
33.01 - ~eiY!~2~;~~Ldesembaraço aduaneiro, comissário;:'~êspachantes e congêneres.

/i~~1J7 .' 16 ~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

34 - SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÕES PARTICULARES, DETETIVES E CONGÊNERES:

34.0 I - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

35 - SERVIÇOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE IMPRENSA, JORNALISMO E
RELAÇÕES PÚBLICAS:

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa,jornalismo e relações públicas.

36 - SERVIÇOS DE METEOROLOGIA:

36.0 I - Serviços de meteorologia.

37 - SERViÇOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E MANEQUINS:

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - SERVIÇOS DE MUSCOLOGIA:

38.01 - Serviços de muscologia.

39 - SERVIÇOS DE OURIVESARIA E LAPIDAÇÃO:

39.01 - Serviços de o~vesaria e.;(apidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço).
1;~:-' . ~ ~.~ .. ~?

40 - SERVIÇ9$.RE~~'TJYOS\~E9.BR1:~E ARTE S;OB ENCOMENDA:

40'0)·7I.b:;af~d~;~;~:~~§Çi;s.d~~~~Nt~W:it~ril· .~~
. .§ ·Lo;- Ã)•.ista de Serviços, embora taxati~a~~Uifi!~.'!ti,y~~~~·"suavertical idade, comporta interpretação

ampla, ,analó~jca c extensiva na sua horizontalidade::i;ó'~5~';~~g'"
§ 2°_'A interpretação ampla e analógica é aquel(qQ:çJpartindo de um texto de lei, faz incluir situações

selJli:lJ.1antes, mesmo não expressamente referidas, não\c.riiindp~idif,e!!o'··novo, mas apenas completando o
alcance do direito existente. 'S);:}i4'5i '

...~ ~ ';§ 3° - O imposto incide também sobre o serviço prdY'€Vi.~A'k do exterior do País ou cuja prestação se
tenha'iniciado no exterior do País. ',;~,:};;" i7':"';'/".~,.,

" ' • § 4° - Ressalvadas as exceções expressas na List<\~;ge~:s.~Íjyiçó'r constante no Art. 9° desta Lei
Complementar, os serviços nela mencionados não ficam suj,éitqs"ao Imposto Sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Tlian.sil.o.rtç. Interestadual e Intermunicipal e de
Cori1UTlÍcação - ,ICMS -, ainda que sua prestação enX91va forní:cjJI@tóêfe;IJ]ercadorias.

. .- .:':§ 5°~"':I,::in./el~f~0ao subitem ~:~J,~a;~if.1~.i1~i~;~~,~~:;~~sttráriigo,será deduzido da base de cálculo
do.unp'ostoo.valor'~Çls.medlcamentos·eolJtr:.os;mswn8s;:s\ÍJçlt9s'.a()~ICMS.

..• ', -. §:,6°;'- ':Ó;O!RJ~q~fP ~~,(,g~(é~~rpf~~;z~~;A~tt~i~~!~s$.?31gJ~~~.ntar incide ainda sobre os ser:iços
prestados medIant,e.'.a.'.;'!1t1,llzação",d,e,:b,eus':,e. "selWJç,()~;AAlJ.bllcos, explorados economlcamente medIante

.:~ . ~-.-......:.•.ti-. ~ .,;..·7-·.. ·· "".,. _...... . .••.,"' •.- -.: ..,--:.:;••....••

autorização, permis~~()~~Y_i~9,,~~}~~~()?êom o pagamento"'d~:,®,if~ preço ou pedágio pelo usuário final do
serviço.,,:::,"~d:>~-'IV

§ 7° - Ao'ê'íii~Gütlà~ão do fato gerador do ISSQN riãlf depende da denominação dada ao serviço
~' ~~ .,.,..~.~;.~ ........, -~

prestado ou sI~fêl?nlà"'~ti1izada para registros da receita, mas tão-somente de sua identificação simples, ampla,
análoga OUt.i~!~n~!$â~'com os serviços previstos na Lista de Serviços -:-_

§8~~o:)?ã:tâ"íinsde enquadramento na Lista de Serviços: ~

,/~'\~;-;l' 17
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DA NÃO INCIDENCIA

Art. 10 - Os serviços listados no Art. 6° desta Lei ficam sujeitos, apenas, ao ISS, ainda que sejam prestados
com fornecimento de mercadorias, ressalvadas as exceções ali contidas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

.~. '~.:\].

··.""r:;<'." ..
.• ";.t:' .

C.N.P• ..J. 1 1.256.054/0001 -39

CHAGAS, SIN° - CENTRO - TELEF"AX: (0**81) 3741 -1 156

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.8R

Art. 11 - A incidência do imposto independe:
I - da existência do estabelecimento fixo;
11 - do cumprimento de qualquer exigência legais, regulamentares ou administrativas, relativas à

atividades, sem prejulzos das cominações cabíveis:
111 - do resultado fmanceiro obtido;
IV - da destinação do serviço;
V - da denominação dada ao serviço prestado.

I - O que importa'é a natureza, a essência, a "alma" do serviço, sendo irrelevante o nome dado pelo
contribuinte ou ainda que este nome não esteja previsto, literalmente, na Lista de Serviços.

§ 9° - Quando o contribuinte exercer mais de uma atividade e dentre elas constar atividade isenta ou
que permita deduções, a escrita fiscal e/ou contábil deverá registrar as operações de forma separada, sob pena
de o imposto ser cobrado sobre o total da receita.

§ 10 - O contribuinte que exercer em caráter permanente ou eventual mais de uma das atividades
relacionadas no art. 9° desta Lei Complementar, ficará sujeito ao imposto que incidir sobre cada uma delas,
inclusive quando se tratar de profissional autônomo.

Art. 12 - O imposto não incide sobre:
I - as exportações4pe serviços, para o exterior do Pais;
II - a prestação de'., serviço~;' em relaç~p a emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e

membros do conselho consillti'vo ou dé1êonselho,fiscal de sociedade e fundações, bem como
dos sócios gerentes édos g'trgrites d~íegâdos. ~i;~? .'

Ill- o v~lo;~iQtem;i,e:4i~dº:~~9$mç:rf~~~ de ti~,!<1s e valores mobiliários, o valor dos depósitos
bancários"ó JprinêijiaJ,:'::JUJ.os{{é, ::'íiê'i.:6~d·'''--·· oratÓ:iios relativos a operações de crédito realizadas

.:. "'.. , ~ ''';;:'~-''l:~' .• ~'..;. 'l'~~~'-~ ....l:•.J,'~~:.~}~.-'~ •......:::"-;..1
por.institúi.çQe~.fjn:aliceiiás. ..c-:,.;. {?§J.;!

' .. ' .' §_ 0.n,iç:o;t!.·-Não se enquadram no d . ",' § J!1~.i.~.~;-;fôs serviços desenvolvidos no Brasil, cujo
resultlldo aq!Jise verifique, ainda que o pagamento sejaifM<i;'tl.o,r;fesidente no exterior.

", ". ~'t{~é;?:4:~t·

DOSCONTRmUlNTES R DOS RESPONSÁVEIS \:;·:':(.::';;'"':">:c
<!:...~.~:":":,~.,;: .. _.

,;.;:, ;:~'•.:',k.,.
Ar:t: )3 - Contribuinte é o prestador de serviços. _'-,.': J

§ Único - Para os efeitos do imposto Sobre Serviços·(jê:Qtgllq1}er.Natureza entende-se:
_ I - empresa: toda e qualquer pessoa jurldica que exei'c~~,~th{içliide;econôrnica de prestação de serviço;

11 - profissional autônomo:' toda e qualquer pe~o~~Nicá' que, habitualmente e sem subordinação
jurfdica ou dependência hierárquica, exercer atividade econômicâ'4~;p~estação de serviço;

_..,. c_l,II,;:;~2~i;.dade de profissionais: socied'!c1e._c}~i~Ai(;,tí:~~iI!íoiBt9fi~sional, de caráter especializado,
.,0rganiziítlo;pài:à,lCp,restação de serviç.Q~ri.er'···'élenfia:;:ºijtta!o:·óií"átõ constitutivo registrado no respectivo

-órgão,·,d.ci.~c_t~.~~·;~~~.~:\0~~,~~~ . .~~~8~~-7~;<v;..:~:t, :--:···;~~.;~i;~.~;~ii~l~~~
',':._: ;":-'..éJV~"';trabàlliaQor avulsóifiigiíe e'é r' . ~Tç6s;;_a.jumli:tou mais empresas, em caráter eventual,

T .,." 'oç' --:~::,..,.'~.... t ,4~'" '-<"';".Y."'" ",,{ .-:,ç.~~ ;. ";' ':,':' f.>'.:'';.'~:, ; ;~'/"':'~ -~~":~;;'"'-:-'::;:: ':'-:-'.

: sem . vínculo empf~~~t.\,:~§;~S~~1p/'~!!1g.g.~':oúithãói~a;{5jM,jé~t.?i?rfréríl~arreg~entado para o trabalho pelo
smdlcato profiSSlon~l,;9.l.J;'-P~,WQ(g!0.gestor da mão-de-obra;:,sg~;.Q~pendencJa hierárqUica;

V - trabal/ÍQ.'p.e·s.~ojH;i:ílcj'uele, material ou intelectuâl;Zli:Xecutado pelo próprio prestador, pessoa física,
não desqualific·~ªÔ.;~~~iW:'êí';;scaracterizando a atividade a cç9tratação de empregados para a execução de
atividades ~$e,~s,qt!.~~Oli auxiliares não componentes da essência do serviço;

iC:tS;~~)<" -----------------~---
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-

VI - estabelecimento prestador: local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços,
de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes
para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

t '.,' C.N.P. ..J. , , .256.054/000 '-39

R U__A~..J7:_'~_o~;_Â·_6_0_C_H_A__G_A_S_'_S_/_N_,_0_-_C_E_N_T_R_O__-::::..T-:E::....::L::....::E:..:F-:A::....::X::..;.:-:<..:.0.=:..*.:..*.:..B_'_1_3_7_4_'_-_1_1_5_6,)E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.BR
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,-' -'-'-
y •." .~:'

DA BASE DE CALCULO

Art. 14 - São responsáveis:
I - os titulares de direitos sobre prédios ou os contratantes de obras e serviços, se não identificarem

os construtores ou os empreiteiros de construção, reconstrução,reforma, reparação ou acréscimo
desses bens, pelos construtores qu empreiteiros; .-.'

I! - os titulares dos estabelecimentos onde se instalarem as máquinas, aparelhos e equipamento,
imposto devido pelos respectivos proprietários não estabelecidos no Município, e relativo à
exploração desses bens;

III - os que permitirem em seus estabelecimentos ou domicílios eXploração de atividade tributável
sem estar o prestador do serviço inscrito no órgão fiscal competente, pelo imposto devido sobre essa
atividade; .

IV - os que efetuarem pagamentos de serviços a terceiros identificados, pelo imposto cabível nas
operações;

V - os que utilizarem serviços de empresas, pelo imposto incidente sobre as operações, se não
exigirem dos pre~tadores documento fiscal idôneo;

VI - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se
tenha iniciado no exterior do País;

VII - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos
nos subitens 7.02, 7.04" 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05, e
17.10 discriminados no Art. :9° desta LeI.

§ 1° - A responsaobi'dade qe~que trata;:ti;te artigo será satisfeita mediante o pagamento do imposto
incidente sobre a~ oR~raçõeslf;,"" -,;~/J~\ .éJi!J "

J2~- A re~B-~",sab!!W~~~)!pi~,~i~ .' W~arti~oj:m,erente a todas as pessoas flsicas ou jurídicas, ainda
que alcançaq~porlmunlda~~:,ºu::JY9.~·lJ7, 'Qut~!i1.~;~l. .. .

§ 3~ 7.0sr.e~pónsávels a que ser er.e~~stfi*l.gpoestãoab~lgados ao recolhunento mtegral do unposto
devido 5' quando for o caso, de multa e ac'rés1:;i~.9:syle,&,aLs.::w,aependentemente de ter sido efetuada sua
retenção na fonte. .... '0', ';-"".":'.

. ? . ~'-'" " .'0.\:'" ~

Art. 15 - A base de cálculo do ISS é o preço do serviço. '. ,.. ,
§ 1°- para os efeitos deste artigo, considera-se preço)ud.q:o:gu.e,for-cobrado em virtude da prestação

do serviço, em dinheiro,' bens, serviços ou direitos, seja na·'~,9~~.t.oü:.nãó; inclusive a titulo de reembolso,
reajustamento ou ctispêndio de qualquer natureza, 'I. o'
'.. '. _" § 2° - t:J0s ;;erviços c~ntrata~os em moeda estrangeir<l;\:?fpf~Ç~'se,r~ o valor resultante da sua conversão
em:JIl9.eçla~.acl.9nal, ao câmbiO do dia da ocorrênc,la<,fC? fato eraé!or.";';~ ,C).;"»

./0 ":§'30';/~.Na{falta de preço, será"JomãdÓ~comói~ e~;t'ãiCú1o-o valor cobrado dos usuários ou
.contratan:tê;~;·d,ê:,~~Jç,q~ similar~~f':;:?;~l[~~;;~i;~:j;J~FFf~:;,. ::,:' :':->.;,

, ~ .. §-4°'"Ovidor ;dç imIl9s,t();:guiJjl,ºQ:çéJ~t~QiJJAW;,~e·RW'~d(j;;jiJ.ot~gra.rá a base de cálculo,
:.' :-·.,i:,·~\ ·-c;· .:'~\i~.~:{;~~r~;:.,:~-~;:~:·;z~:;~(·~·:.t::;:'·~~~i::~; ;i'L~~~;~'~- ..,~~ .~-.

Art. 16 - Na prestà9.~.?,;Q.éJ~~~;~i.ii.ç'gs;a"que se referem ossuB!t~~sl7.02 e 7.05 ,discriminados no Art, 9°, não se
inclui na base de.Ç~lç,ülójdiJ;I,SS;6valor dos materiais fomeciél§,S~pelo prestador.

§ I° ~,:1\tc?~,:·~a;.§s;·dm que a fiscalização apure que-o" contribuinte não tenha coIho comprovar as
mercadoriasiap'liga'~ãs;'e/ou os materiais utilizados, a base de 'cálculo será apurada mediante a estimativa de
50% (cinqü'enía;;pói~ento) do valor global do preço dos serviços.

.<:;2-;~:·i' 19~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

Art, 17 - Nas demolições, inclui-se no preço dos serviços o montante dos recebimentos em dinheiro ou em
materiais provenientes do desmonte,

Art. 18 - Quando os serviços descritos nos subitens 3,03 e 22,0 I discriminados no Art. 9° desta Lei forem
prestados no território deste Município e em outros, a base de cálculo será a proporção do preço do serviço
que corresponder à proporção, em relação ao total, confonne o caso, da extensão da ferrovia, da rodovia, das
pontes, dos túneis, dos dutos e dos condutos de qualquer natureza, dos cabos de qualquer natureza, ou ao
número de postes, existentes neste município,

Art. 19 - Quando se tratar de prestação de serviço sob fonna de trabalho pessoal do próprio contribuinte como
profissional autônomo, titulado ou não por estabelecimento de ensino, o imposto terá valor fixo, tantas vezes
quantas forem às atividades profissionais autônomas por ele exercidas.

Art. 20 - No caso de pessoa fisica que, por admitir para o exercício de súa atividade profissional mais de três
empregados ou um ou mais profissionais da mesma habilitação do empregador, seja equiparada a empresa nos
tennos da letra "b" do inciso I! do parágrafo único do art 13 desta Lei, o imposto terá valor fixo, em relação
ao titular da inscrição tantas vezes quantas forem às atividades autônomas por ele exercidas, e em relação ao
quantitativo de profissionais habilitados, empregados ou não, uma única vez,

Art. 2 I - Quando o sujeito passivo, em seu estabelecimento ou em outros locais, exercer atividades tributáveis
por alfquotas diferentes, inclusive se alcançadas por deduções ou por isenções, e se na escrita fiscal não
estiverem separadas as operações, o imposto será calculado sobre a receita total e pela alíquota mais elevada.

DAS ALÍOUOTAS . .~.
. ,~,g:, J::.,~ ":

Art. 22 - O Imposto Sobre Sj)Eviço dé'iQ~alquer 1';I~tureza - ISSQN será calculado da seguinte fonna:
. .' "','" ',"', ,"~._.

;[. - no ca'?0 ge pron~siC1[lai§j:;lÍl.~i'mom;i~i ...•
.. a) A bàse~,de c(ÍI.?lJl~~.d(f:;1$2~QN:i " a pr~,s,ttição de serviço, na fonna de trabalho pessoal do

próprio C9ntrip,uint~,\';st<i-ª.~g~f~Qi1I!i,~~if;.~ü~bji:~iJte,:,spj:;fúllção da natureza do serviço e dos outros fatores
p~~inentes.:.. -,' ...,., _'~~.,. - .... -":.' ';:~;~i:~~~k~i§i~~·~~ki~ ..J"i

, .... '.' " .b): q.ISSQN sobre a prestação de ser.'{içó;:Ílà !()Iwa~ge- trabalho pessoal do próprio contribuinte,
será calcúládo;' e anualmente, através da multipliêâí:.ãg:~gi,.tIi1idade Fiscal do Município - UFM - com a
alíqúotacorrespondente. . '~H~1i;/

" ,',. c) As alíquotas correspondentes, confonne"iiiJih:2í599t~êxo I desta Lei Complementar, são
progressivas em razão do nível de escolaridade: ·;~i.";ii~Xfl; "

I! - A base de cálculo do ISSQN sobre a prestação;.cIé~sêrviço na fonna de sociedade de profissional
Hbefiil será detenninada, mensalmente, progressivas em râZãó;td(Fnúmero ,de profissionais habilitados, de
SÓSi9S, empregados ou não, que prestem serviços em nome d~~p':~i~d~d~;lmbora assumindo responsabilidade
pessoal, nos tennos da lei aplicável; :-;;'.;:;>'"

., -:.':;.'( a) As alíquotas correspondentes, confonne item •• .0_1 desta Lei Complementar,
',,~': '.'!lI' "':'lIQ: caso empresa ou de pessoas fis,\ç!\S"lI.[\()-JiLc ')(j:lIisposto nos incisos I e I!, alíquota

·.::::;:[~~t~O,;iilfx,r~i:J~;t,)<.
Art, 23 - O valor dQ;-'iJi1~õ.§i~;~~i~)fiiriÇado a partir de"'~fu~"i,;~[~ê de cálculo arbitrada, sempre que verificar

qualquer;dás"s~guirite{hipótese: . "~~;::;';t
,J'.'~ ~ '.~'.' .' •• ,••••~/ \., ::~

I - nãól:possuir;,6 sujeito passivo, ou deixar de exibir, os elementos necessários à fiscalização das
operações reaJiZâ,éiasi;iÍÍclusive nos casos de perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos

fi~':~{~tfr" 20 PM--
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II - serem omissos ou, pela inobservância de formalidades intrínsecas ou extrínsecas, não merecerem
fé os livros ou documentos exibídos pelo sujeito passivo;

III - exístência de atos qualificados em lei como crimes ou contravenções ou que, mesmo sem essa
qualificação, seja praticada com dolo, fraude ou simulação, atos estes evidenciados pelo exame de
livros e documentos do sujeito passivo, ou apurados por quaisquer meios diretos ou indiretos;IV -não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os esclarecimentos exigidos pela
fiscalização, prestar esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé, por inverossímeis ou
falsos;

V - exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar o sujeito
Passivo devidamente inscrito no órgão competente;VI -prática de subfaturamento ou contratação de serviços dos valores abaixo dos preços de mercado;

VII - flagrante insuficiência do imposto pago em face do volume dos serviços prestados;
VIII - serviços prestados sem a determinação do preço ou titulo de cortesia;
§ 10 - O arbitramento referir-se-á, exclusivamente, aos fatos ocorridos no período em que se

verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste artigo.
§ 20

- Nas hipóteses previstas neste artigo o arbitramento será fixado por despacho da autoridade
fiscal competente, que considerará, conforme o caso:

I - os pagamentos de impostós efetuados pelo mesmo ou por outros contribuintes de mesma
atividade, em condições semelhantes;

II . peculiaridades inerentes à atividade exercida;
llJ - fatos ou aspectos que exteriorizarem a situação econômico-fmanceiro do sujeito passivo;IV -preço corrente .dos serviços oferecidos à época a que se referir à apuração;
V • valor dos materiais empregados na prestação dos serviços e outras despesas, tais como salários e

encargos, aluguéis, instalaçõés, energia:;Comunicações e assemelhados.
dLw H ~.

§ 30
- DO'imposto re:s@ante çlo".arbitram~n.to serão deduzidos os pagamentos realizados no período.

DA ESTI~t~IVA;/il~~_d~~1~~·J;-YÜ,.~ .. ~l~'
Art 24 - ·:o"i~19r>·g;9;,ifuposto poderíf sedl~K .fiscal, a partir de uma base de cálculo
estima_C\~"'-n.9S"§.~gu[rites casos: "";•.

o,.· :,i:"_~'qúando se tratar de atividade exercida :c·ará.te visório;
. '. . .., '-""'". .";,

_ .. ,fI :. - quando se tratar de contribuinte de rudiméD;\#-t.;9I:ganização;
.,:" .rn -quando o contribuinte não tiver condiçõ'e,s!g§.'~~i~oit~c!~cWíientos fiscais ou deixar de cumprir
com regularidade as obrigações acessórias previstas na legis!l\~'!~):;:/.._. IV -quando se tratar de contribuinte ou grupo de cÓ!1?'ibUintes cuja espécie, modalidade ou volume
de. negócios ou atividades aconselhem a exclusivo critMi§~9àii!l\ltorjAad_e competente,tratamento, fiscal
e'speeifico -<;-jj",>'~J;'-'

. '0:. § io - No caso do inciso I deste artigo, considera-se d4ç.~~iéf'~~ovisório atividades cujo exercício seja
de natureza temporária e estejam vinculadas a fatores ou acon.t.~,éiW.~!1t.o.s"ocasionais ou excepcionais.

:: •. §..?>,:N1i.hlpótese do parágrafo anterior, o i.rnposto ~iy,~(ájs~r;:p:~go.!!J1tecipadamente e não poderá o
.. coIÍ!ribuinte; iniciâr.;.suas atividades ..s.eltl·'>ê. 7'-- j:':Ôj:.·~p'ág~é·iitô~sob pena de interdição do local,

.. jnq,~p"e.~.~~1É~~~r}~~1~~talqUe;~~o,~~t~~~:::t-e~~~~?:;~>~ ! ~
. Art. 25 - A autorid,!i'?.eJ\';0p.[ o.-,:lf~~ Hsideração, conforme o caso:

I - °temi'fO:(i1e.id· .' ;~a'natureza do acontec' da atividade;
.1 -"', ,~.i:T -':~-.'7-,:.. ~

II - o pre..!~fcpr;r;~".;dos serviços;
1II - '!8~1~~:~$.;itceitas em períodos anteriores e su~\j:jrojeção para os períodos seguintes, podendo

observar outrds'êonttüírlintes de idêntica atividade;
Iv<:~~5bÍ;~iifação do estabelecimento.

/;i:.~>7 21~
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Art, 27 - Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação do ato normativo ou da ciência do respectivo despacho, impugnar o valor estimado.

§ 10 - A impugnação prevista no caput deste artigo não terá efeito suspensivo e mencionará,
obrigatoriamente, o valor que o interessado reputar justo, assim como os élementos para a sua aferição.

§ 20
- Julgada procedente a impugnação, a diferença a maior, recolhida na dependência da decisão,

será aproveitada nos pagamentos seguintes ou restituída ao contribuinte, se for o caso.

§ 10 _a estimativa da base de cálculo ou sua revisão, quando por ato do titular da repartição incumbida
do lançamento do tributo, será feita mediante processo regular em que constem os elementos que
fundamentarem a apuração do valor da base de cálculo estimada, com a assinatura e sob responsabilidade do
referido titular.

Art. 26 - Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão ser dispensados do cumprimento das
obrigações acessórias, conforme dispuser o regulamento.

DO PAGAMENTO

Art. 28 - O Poder Executivo instituirá os critérios e os procedimentos para estimativas da base de cálculo.

Art. 29 - O imposto será pago ao Municipio:
I - quando o serviço for prestado através de estabelecimento situado no seu território, ou, na falta de

estabelecimento, houver domicilio do prestador no seu território;
III - quando estiver :;·n.ele estab'li.lecido ou, ,caso não estabelecido, nele domiciliado, o tomador ou o

intermediário do serviçop{gveniellte{po exte!i9r do País ou cuja prestação tenha se iniciado no
exterior. do País; .::,lh/ .~dTj': .;:{;!;:/ "'

. JV:- na pr:s:a,ç.ão dffr~eiy{y?t~; ~ui,~.~~irefer~'<>':j~íibitem 3.0~ dos serviços listados no Art. 9° desta
Lei relativamente a .exte!lSã9·;·localiZ1lda;·enFs~u t~rmópo, de rodOVia, postes, cabos, dutos e condutos
de.qualquer;nàtili.ei:a;~objet8s-de 10caçãÕ, subÍétS'açÍ!.o~mrendamen.tq, direito de passagem ou permissão de
uso,ci'mrar#J!la,.db ou não; -",i~~;h\;;- ~i';-li?

.i~.: ,-:;JJa' prestação dos serviços a que se:r,~f.e.~<<i:~!:!~item 22.0 I da lista do Art. 9° relativamente à
. exterisãó·dúodovia localizada em seu território; "..;;;;{7'~;/

·•· ..:,·,.·XI'· - quando em seu território ocorrerem às'''' '~".' "

s~!fvlç:oSi' relacionados no Art. 90 desta Lei, ainda que.
.nemnele domiciliados: .<.,....
:. ,:;a) da instalação dos andaimes, palcos, cobert@~.~~;;oJ.!tJ:~:.~~truturas, no caso dos serviços
descritos no sub-item 3.04 da lista; '·i'L·~;;.,i:;;:·'"··"

. b) da execução da obra, nos casos dos serviços descritÓs':hÔ:s~b'item 7.02 e 7.19 da lista;
. c) da demolição, no caso dos serviços descritos no sub~it~~~7:04.,?a lista;

.. ' 'd).•d~•.~ç1iJi.cações em geral, estradas, pOl!tes_e_.~~ng~.~.re.s;:niic~.9. dos serviços descritos no sub
item 7:05 da lista; . ~. ,<;:/'''' ."'/'~' .;;...,~.:':'" .~.

.;,' ':~l?)·~ai;~~~F~ç~p..\da varriç~q;r~()I{ifÇ~r~lf:i~{~;;;in~Jp'~~~ãR;"l[atamento,reciclagem, separação e
âéstmaçãb' :"finÍ'ÍI 'd,ó~:lixo,.:;rêj~i~ó~?"e':'qllif9't.~i'esfç!úõs,'~qúais.<I!!er, no caso dos serviços descritos
no' sub-item 7.09 d~J;i~\~'~';~:;~~1:~A,:t~r:J~"'" )~~~',~;t~l~;:·A:':f~i:~~~~~irf~~2r~...;.·~;;·~,

f) da execu' . . '- ':p.~~ anutenção e consÉiF\i~i~9i,~~ vias e logradouros públicos, imóveis,
chaminés, piscinas;:' '~âÜ1S e congêneres, no caso dósisêr.viços descritos no sub-item 7.10 da lista; .

J'.__ "{....~

g) da e~. oração e jardinagem, de corte'~' poda de árvores, no caso dos serviços
descritos n~AVW .'7'.~: ,di da lista; ,

h) ,ç1.\l/~.o!2WjJe e efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, q'llmicos e biológicos, DOS

casos dos.sei.Viçõs descritos no sub-item 7.12 da lista;

/;IS~J,0i'

--. -F

RUA

.,
~

Q
Q
Q
g
Q
g
Q
Q
g
Q
Q
g
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
o
o
Q
Q
Q
o
Q
Q
o
o
o
Q
o
o
o
o
o
o
o



i)- no florestamento,reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos serviços
descritos no sub-item 7.14 da' lista;

j) da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos
serviços descritos no sub-item 7.15 da lista;

I) da limpeza e drenagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista;
m)onde o nem estiver guardado ou estacionado,no caso dos serviços descritos no sub-item 11.01

da listas;
n) dos bens ou do domicilio das pessoas vigiadas, segurados ou monitorados, no caso dos

serviços descritos no sub-item 11.02 da lista;
o) do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos

serviços descritos no sub-item 11.04 da lista;
p) da execução dos serviços de diversão, laser, entretenimento e congêneres, no caso descrito no

item 12, exceto o sub-item 12.13 da lista;
q) do Municipio onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos no sub

item 16.0 J da lista:
r) do estabelecimento do tomador de mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele

estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos no sub-item 17.05 da lista;
s) da feira, exposição, congresso ou congênere que se referir o planejamento, organização e

administração, no I;aso dos serviços descritos no sub-item J7.10 da lista;
t) do tenninal rodoviário, no caso dos serviços descritos no sub-item 20.0 I da lista.

§ 1° - considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de
prestar serviços, de modo pennanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional,
sendo irrelevante para caracterizá-lo ,asa denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento,
sucursal, escritório de represt.!1tação o,tt~ontato ou,quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

. ."." ,"..'. .

Art. 30 - O con~j~uinte ~~:~'exer:i?~~tividadi~tibutável ,pbre o preço do serviço, independentemente de
recebê-ló; fica obiig<i:doaó;pifg<lini~tói46, im.P.'~'~tS, na foJ:I!ilFe nos prazos fixados pelo Poder Executivo.

§ I° -O vaI9I-.db'i!Jíp'~st9iét~i~ptii~ª-f~~~~,lPiçpie.. _ .
." § 2°.,_ No,caso dos receblmentos·p'ost~lJe,rt;s',à;prestação,.dos serviços o período de competencIa é o

mês que,,0<::9.n:épO fato gerador, exceto no càSô~4.~:q~tás .BPSi8,WtiiÍlistração e nos serviços cujo faturamento
depen~~ ;de:ªprovação, pelo contratante, da mediçãfo9;;g~J\h~ificação dos trabalhos executados, em que o
períõdo,~e:competência é o mês seguinte à da ocorrênclªi(j,g.!ato gerador,

, :.. § 3° - Nos serviços prestados pelos contribuiÍÍte~ -;insEi'id,is"no sub-item 4.03 do Art, 9°, em
decorrê'ncia de convênios celebrados com órgãos ou enti~,~.Pe~~(d.9~poder público, em que o pagamento do
sçryiço dependa de aprovação, o periodo de competência se(á',<?'rÍI:ês de aprovação do faturamento.

•.'.'. § 4° - O Poder Executivo fixará o prazo para pagaméQiô;a\f·.im.pp~t<>,.por período mensal.
_;_. . :~~~.~7~~%~ri~)~·~'~·

.AJ:f.'.3 J - Quando o contribuinte, antes ou durante a prestaçãd;:é1tiS"serviços, receber dinheiro, bens ou direitos,
. CÓqfo: sinal, adiantamento ou pagamento antecipado do pféç6;?;deyerá pagar imposto sobre os valores
recébidos"n,acfprma.e nos prazos fixados pelo ~?'ie.[~f,x~~l!!~Xr~~~;;f;'f~1B?'à0,.
" . ·§"UniCo ':'<,Inclui-se na norrrtª;.idestj':;:;iíitigo'J'~(pemllifuções de serviços ou quaisquer outras

c~ntrap~~:si~ç:~~~'~0~fr.omis::,~r~R~}~t~~~1~~~~~~~~~~~f :t\j::~:~.~os serviços.

Art. 32 - Nom cas,?;ª,~~.?!h1(i~,ª:i!R'i1&j~p'dê.op'efá~,~~;;.5tl§~t~S{~is,;ótj":'dos recebimentos referidos no artigo
anterior, considera:s~"gç~~~~~iJT.J?àstôno momento da õpe-t:,!ç~~tgu do recebimento omitido.

~": ~'=';:r~'.~ '~r .:::~.- "~:-~~,=i1t
Art. 33 - Quand,ó_"aJkre'~çãó do serviço contratado for dividid~;ém etapas e o preço em parcelas, considera-se
devido o imposto:; ::::,7

I /;'r~~:!Íi'~si;~m que for conclulda qualquer etapa a que estiver vinculada a exigibilidade de lima parte
do preço""'<;'" f A AI\. ~

~,;,;;t<~(;/' ~
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DA ESCRITA E DO DOCUMENTÁRIO FISCAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
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(:. ;::~~tt~G!{Kt::qf~~:~~\:~;~G3&l~,. ",~~!:~~flJg~, EMISSÃO E ESCRITURAÇÃO

Art. 37 - O Pode~j*~e~Ü~YéF;~tendendo às peculiarid" .E~,ã~;jitividade exercida pelo contribuinte e aos
interesses da F~Í1dil:;I\1:Yni~ipal, poderá autorizar: '<j;./

I - a'ádb:ç,ªp.d,e·modelos especiais de livros e docum~ntos fiscais;
II /,ª:uti.lj~ção de regime especial para a emissão de Nota Fiscal de Serviços;
UI ;-.:a-escfituração, em regime especial, dos livros fiscais. --------------------

//,;~}:,. 24~
/. : ~!:/

II - no mês do vencimento de cada parcela, se o preço deva ser pago ao longo da execução do serviço.

Art. 35 - O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN fica obrigado a manter,
em cada um dos seus estabelecimentos, escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados.

§ 10 - Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autônomo para efeito da
manutenção de livros e documentos fiscais relativas à prestação de serviços por ele efetuado, respondendo o
contribuinte pelas penalidades referentes a qualquer deles.

§ 2° - O Poder Exetutivo poderá estabelecer os modelos de livros e documentos fiscais, a forma, os
prazos e as condições para a sua escrituração e emissão, bem como a sua dispensa, tendo em vista a natureza e
o ramo de atividade do contribuinte.0' ~.:":

~ ~ .-

Art. 36 - Os livros e dôr.hnentos:'(fiscais serão conservados no próprio estabelecimento ou em local
'-'. ".",,';,--,_ ..•.-... ,j I ..?.·.•

previamente autoTiZa:do pél(i:"~odef·',?~~.cuti~dt,Bara serem"exibidos à Fazenda Municipal, salvo quando se
. _"~., ;.,.~l.._:_'· '. _.... L,', "'~~;_ ",~ ,.';'.

impuser a sua apresen.tª~.ãojji('dJ~iaJ:O:\I'pprª,"0) fiscal.&l
'§:ON~~:~~2:~;~~cJI6.i'~i!io§~i~i&J'. ',p~táb.eis e os comprovantes dos l:mçamentos n~les

efetuados (setãOi,obngatonamente conservad trlbumte4 .até que ocorra a prescnção dos crédItos
tributários.dbc·gJ:r~rií~s das operações que se re ~._<

Art. 34 - Os prestadores de serviços, ainda que imunes ou isentos, estão obrigados, salvo normas em
contrário, ao cumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação tributária.

.~, ::;:-
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··.'l"
. . ' .

.~. :~. ,"';<

.,

CENTRALIZAÇÃO DA ESc:RITA

Art. 38 - O Poder Executivo poderá autorizar a centralização de escrita em um dos estabelecimentos que o
contribuinte mantenha neste Município.

Art. 39 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU tem como fato gerador à
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou acessão física, como definido na lei
civil, localizado na zona urbana do Município, independentemente de sua forma, estrutura ou destinação.

§ 10 _ Para os efeitos deste artigo, entende-se como zona urbana à defmida na legislação municipal,
observado o requisito minimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 02 (dois) dos itens
seguintes, constituídos ou mantidos pelo Poder Público:

I - meio-fio ou calçamento com canalização de água pluvial;
11 - abastecimento 4i água; .
111 - sistema de esgoh)s sanit.ári9.s; . 'c'.
IV - rede deilumin~ç~ppúl)liq~l,cOITJ~qy':~em posteíllllento domiciliar; .
V-.escolap'riinárial~l1J5:ppsJ~J.<!~ saMéi~Ja um~c:ii~'tância máxima de 03 (três) quilômetros do imóvel

considerado. "'. ··:i'·:· ..' . ,,":;;<;,':'" "/"';:.~ ,.... ',:~;;'

§ 22<~ A-iIHrÍ1uÍlICip'áI' pode~hi1~idif<ir-<'f'iW~ as ár~as·urbanizáveis, ou de expansão urbanas,
constantes .deloteamentos aprovados pelos 8ig ~jhP,~.t~.'!t.e:~;;aestinados à habitação, a indústria ou ao
comércio;.m,esmo que localipldos fora das zonas dê~r -"Jf@:,teTinos do parágrafo anterior.

. § .3 o _ Os loteamentos das áreas situadas fora' ",-' 'ií"'urbana, referidos no § 20 deste artigo, só serão
pérmitic:ios quando o proprietário de terras próprias par . xo ..tp~tuária, interessado em loteá-Ias para
fms 'deÍlrbanização submeter o respectivo projeto à préviaj,!l"'" e fiscalização do órgão competente do
Miriistério da Agricultura ou do Instituto Nacional de Coloriü( e Reforma Agrária, conforme o caso.

§ 40
- O responsável po~ loteamento fica obrigado a'~R~e~~~~~2'~~~dJr1inistração:

1- título de propnedade da área loteada; - , "'. ;.... ,-
11 - planta completa do loteamento contendq;: ·im'· escala que permita sua anotação, os

logradouros, as quadras, os lotes, a área total e as áreas cedida§;àçipatrimônio municipal;
. . IlL- ..... __.. mensalmente, comunicação das_alieni!çõesir~aI)~a~~,J;9.ntendo os dados indicativos dos

::~~:::~~i;~i~i~~~~~ti~~~[~:c.. PERIODICIDADE

Art. 40 - O imp~;~tç;~~.trt\l~~$ropriedade Pre~ial e Territoriãl!W~liana - IPTU é anual e a obrigação de pagá-lo
se transmite ao.agBl!!r.e.~te.da propnedade do Imóvel ou dos dlr~ltos a ele relatiVOS.

," ~'-P··.~~.Fb;·~·~- ~
,( .~.~')'.:~;:.f."

~. "--o
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Art. 42 - Contribuinte do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial - IPTU é o proprietário do
imóvel, o titular do domínio útil ou o seu possuidor.

26

MOMENTO DA OCORRÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

lPTU - SOLIDARIEDADETRmUTÁRIA

JPTU - DOS CONTRmUlNTES

Art. 41 - Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
IPTU a 10 (primeiro) de janeiro de cada ano.

§ único - Serão lançadas e cobradas com o IPTU as Taxas de Serviços Públicos específicos e
divisiveis que se relacionem, direta ou indiretamente, com a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel,
por natureza ou acessão fisica, localizado na zona urbana ou urbanizável do Município.

Art. 43 - Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador do IPTU ou por estarem
expressamente designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento do imposto:

I - o adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes à data do título de transferência,
salvo quando conste deste a prova de sua quitação, limitada esta responsabilidade, nos casos de arrematação
em hasta pública, ao montante do respectivo preço;

II - o espólio, pelos débitos do de cujus, existentes à data da abertura da sucessão;
III - o sucessor, a ql!alquer tít'!Jo e o cônjuge meeiro, pelos débitos do de cujus existentes à data da

partilha ou da adjudicação, lifuitada es!il:;responsabiJidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação;
IV - a pessoa jurídi~ã"que r~~~j!ar da fuSjo, transformação ou incorporação de uma em outra, pelos

débitos das sociedad(;:s fundid~>tran~B?!Wad~,?~i.incorporas!as existentes à data daqueles atos;
V - a pesspanaturàltq,tÚllfÍ~iê~.;gll.~.~~~g~irir d5;~~tra, por qualquer título, fundo de comércio ou de

estabelecimerito,comercial, ·i.Í1tlústriaL.oií,aks~!'Viç.o e q~]í:tillúar a exploração do negócío sob a mesma ou outra
."-'~ II"..{-~· --', '.- .. _ ,' .. -,-;""~':~

razão sociaLçu, sob"fu;ma ou nome iirdiv,id\!.~I;;'iP,~!pi5;~ébitos d?,..fundo ou do estabelecimento adquirido,
existentes ~ dàfll,da·transação. "~;,,;jl,&;~' ••:<'7<"+";;"

..... §:l~.-:Quando a aquisição se fizer por arremâ!ii.ç~Q\~m;~astapública ou na hipótese do inciso III deste
artigo, a :responsabilidade terá por limite máximo, resp~ctiy'aJi)'ente, o preço da arrematação ou o montante do
quinhão, iegado ou meação. '\;,;;h{õ:·::·;:';:·':<·.. ·

. § 2° - O disposto no inciso III deste artigo apliciÇsê;~cWj~âsos de extinção de pessoas jurídicas,
quando:a exploração da respectiva atividade seja continuadáÚ~.º·rl~:ualquersócio remanescente ou por espólio,

::~::::s:'::':::'"h fi=, ',di,'d,. rte:~'
Art. 44 -:: A'~<Ci(,-de cálculo do Imposto Sobre a Pt;.,(?I'rle,.g.a.~égr~cl)àke)];ª!:f:itorial Urbana - IPTU é o valor
venaldo.imó,vel.~ ':", '., .4.:~.-:~.;.:;r)~:[;/,·1;.:;~~;(~~jt:~:·.;:,;;~~·--Jo

§ lõ i.Na.&tenninação da.,bás~~~e:·éf!itill~;::riãb~se·;~o!isiderao valor dos bens móveis mantidos, em

~:~~Ji:::~ehi~~~~r~!:;:~~j}~~1~~~;1~.~:·'~é ;~~~i1ç~J~t~&~l~7~~0, exploração, aformoseamento ou

. § 20
- ObserY.~:i!3~;~~,9.~iJ',é!:i§.s;e·liinites previstos na"-Sé!is,ut}iição Federal e demais legislações federais

pertinentes, poderá.'~llrs~9Q!~g~·a'progresslvldade do IPTU. ....{:1
.' .... >;f~::~>~': . 'l

/4i~~iJ,/'
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1,5
1,8

. 2,5

,'íAUÍO:UOTA (%)

. '.. Até 100.000,00 Oi ";';~>:í'{. "..j/ 1,0
De 100.001,00 a 200.000,00 . ::::.; .",.. 1,5
Acima de 200.000,00 '!;.h<~·':i ;j:',',Li\/ 2,0

~f1:.\;~."1~~~ <~~.

Em relação a imóveis de uso não residencial:·:·:):·~':.'··
'.,l~~'Y;·:j: :?'-~:? tr~ :'.' § 20

_

t· ~
. VALOR VENAL (valores em R$)

AI ti 150.000,00
. De 150.00 I,00 a 250.000,00 :-"':: .'~- .

..... Acima de 250.000,00 __ " Jo" •• , ••• .!.':';: ...'';!,.,:.: e

.' .§ j 0_ :ErrtJ~l~~ão a;:~teE~.;t'S~:tjJr~~d~~;:~;:~~·;1~~fi:~;i;;~:; ..

1-. (VALOR'Y;EN~:lÜyàlofé"s'éiii"R$});:C~>~1;W'LfbUOTA(%)
AtéQoiQQQ;O:O;·,.,Ui,"~· ";'~:~;ê:Y 1,5
Acjffi'a{dê':6Q:OOO,00 ,:::~<'Y 2,5

.:. ~~'j n~?~>~~:'~~:L' y.

§/4~f~!j~tc'ãsosde imóveis não edificados, que não possuem muro e calçada, será aplicada a alfquota
de 5% (cÍILc:o:pó'j'cento) enquanto permanecerem nessa situação. ~

,--.:"':.,r-.l;":
•.•• -••j.
-:,,_ ..

.. :;:,.'" C.N.P.J. 1 1.256.054/0001 -39
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VALOR VENAL (valoreseiJi;R$)':; ~ ,rA1:;ÍOUOTA (%)

Art. 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir gradativamente o valor venal de unidade imobiliária
como definido no art. 42 desta Lei, depois de verificado por Comissão Técnica da Secretaria competente,
peculiaridades ou a fatores de desvalorização supervenientes, enquanto permanecerem tais circunstâncias.

§ Único _. A redução gradativa será efetivada por tabela progressiva programada por Técnicos da

Secretaria competente.

IPTU-DASALÍOUOTAS.;.. ;.[.', ;".
o' . :;i":. '.- '-. _-'~.."'f -; ~S:::~·~: .. .;,

Art. 50 _ As alíquotas .do hp.postoi.S·obre'af:rop:r;iedade Predial e Territorial Urbana - lPTU são:
§ 10 _Em relaçã~:akóveisde.üsÓ:re?ia~r;cial:·:1>'; .

" , '. ;'. ,', ..r:._ :.l:;~.' ~·,-:?t"t1';:Tt;.

REDUÇÃO DO VALOR VENAL

Art. 48 _ Para efeito de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, manter
se-á a qualificação do imóvel como não edificado quando constatada a existência de:

I - prédios em construção;
II - prédios em ruinas, inservfveis para utilização de qualquer tipo;
§ 10 _ Considera-se edificação a construção existente, independentemente de sua estrutura, forma,

destinação ou utilização.
§ 20 _ A parte do terreno que exceder de 5 (cinco) vezes a área edificada, observadas as condições de

ocupação do terreno, fica sujeita à incidência do imposto calculado com aplicação da alíquota prevista para o

imóvel não edificado.

Art. 47 - A Tabela de Preços de Construção estabelecerá o valor do metro quadrado de construção com base

nos seguintes elementos:
I - o tipo de construção;
11 - a qualidade de construção;
III - o tempo de construção;
IV - o estado de construção.

RUA
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------~rl:f!.~i~atJi'o' à nj;:it4

r;:';,'{Au~.;taldo J' '..
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TI testada ideal
TR = testada real
ACU = área construída da unidade
ATC = área total construfda

Art, 45 - O valor venal do imóvel será apurado na forma seguinte:
I - quando se tratar de imóvel não edificado, pela Planta Genérica de Valores de Terrenos;
II - quando se tratar de imóvel edificado, pela Planta Genérica de Valores de Terrenos e tabela de

de Preços de Construção;
III - tratando-se de terreno, levando-se em consideração a localização, suas medidas, aplicados os

fatores corretivos, observada:,a Planta de Valores de Terreno;
IV - tratando-se de prédio, pela multiplicação do valor do metro quadrado de cada tipo de edificação,

aplicados os fatores corretivos dos componentes da construção e do estado de conservação, pela
metragem da construção, somado o resultado ao valor do terreno observado a Tabela de Valores
de Construção; "

V - quando num terreno houver mais de uma unidade autônoma edificada, será calculada a testada
ideal, conforme a fórmula abaixo:

VI - quando no mesmo terrend-·houver mais de uma unidade autônoma edificada, será calculada a
fração ideal do terreno confq,rme a fórm}l1a abaixo:'

. t.. ~
: ,;. i ".-~ ~

';;~~;;fl~cfJrR~\\~i!4'
;;. '"f~g ~ Efg;~:~~:"i,""' \~'W"

. ,,r

--~,=:~t~:t.··

, § 10 - Fica o Poder ,Executivo autorizado para proce'der;::anualmente;,.antes do término do exercicio,
com base em trabalho realizado por comissão de 3 (três) mem~rós;'.cónstituída para esse fun especifico, o
valor venal dos imóveis em' função dos equipamentos urban~s~·~',·iili'melhorias decorrentes de obras públicas
recebidas pela área onde se localizem, bem como os preços COFré.Q.'t~s;do mercado,

~'-' ~ .. ~. " .. ,,:-""

, ". §2~ ,.~:Ql1ando não forem objetos de atuatiza,ç~<z prevista i!~'ltará.~'!J.oprimeiro, os valores venais dos
imóveis sei'ãef::obrigatoriamente atualizados:pelÓ -', '.' ;"cómbâse nos índices oficiais,

.~. ." .',§ 3-~_~~;~~.~Íii~ãojudicial.pre -,,.,,,,.. i~tii~iiya,
. '. ," ;~ :;-~ ·~··"~·<;·Ji;E~::2r::,\~ ." d~~{;;~;~~;: ~~~ç"'~":'~~)~.,
Art, 46 - Para serem'c·estabéteóiôÓ's:f' 's'\es'"dbs logradouros, considerat-se-ão os

seguintes elemento~/::~~;~~~~~;~~~:J~{3t~.~. . .~;~~1~-~~-
I - área, geqg~áfica.~,onde estiver SItuado o 10gradolJ.fp.;,;
II - ossérv.iços:,·ptblicos ou de utilidade pública exi~t~ÍÍte no logradouro;
II1.it!I\ditê;aê<aloriza~ão do logradouro, tendo em ~ísta o mercado imobiliário;
lY;:,-,;outro's dados relaCIOnados com o logradouro. _

/1~.~~t,jT 27~
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;'.J

"

IPTU - DO RECOLHIMENTO

Art. 51 - O lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU é anual e será
feito para cada unidade imooiliária autônoma, na data da ocorrência do fato gerador, com base nos elementos
existentes nos Cadastros Imobiliários e de Logradouros.

§ 1° - Quando verificada a falta de dados no Cadastro Imobiliário necessários ao lançamento do
imposto, decorrente da existência de imóvel não cadastrado, ou nos casos de reforma ou modificação do uso
sem a prévia licen,;a do órgão competente, o lançamento será efetuado com base nos dados apurados mediante
ação fiscal. _.

§ 2° - A prévia lice?ça a que,~~ refere oiparágrafo anterior deverá ser comunicada à Secretaria de
Finanças, sob pena de respo,ij~~pilidaq~;funciona.J};:

.§ 3° - O raJiç1ffi1e~t~.i~.o iníRosfp nãgf{iIjjplica rec<:mhecimento da legitimidade da propriedade, do
domínio útil ou daÍ?(js~e dóõb'éii{im6v.eE: ,~l.·/·· ./ó0'

,.. ~;" _~~~~~:i1·ii~,L~~:Ü{~~;·~~~~:~/;~_;~;$-';V .:. (J~,:j:l~
Art. 52 - O:'A~9~~ntO'-;e~á fcitõ 'ern·thc6m~i;".!~bj){iltário, d.~"titular do domínio útil, do possuidor do
imóvel, do ê~Ml.ioou da massa falida,"-::C:°~:íi/ .;,,"{'{é";,;:;'

.• § lJnico - O lançamento será feito ainda: "::"""{~~~.:l:i(,,:

.) . - no caso do. condomínio indiviso, '\~!tíl;':;g:oine de todos, de alguns ou de um só dos
condômino pelo valor total do tributo; :+:~~.,!c.'; '.f/~~<~'·

" - no caso de conâomínio diviso, em nome de cadiEcoh(l.ôiíiino na proporção de sua parte:
.,: 1II - não sendo conhecido o proprietário, em nome;déig'ii~m estiver no uso e gozo do imóvel.

. '·-:1/.•." ,-:.' ._~ ',' ''''''''''.-
.~.t<"::;-~~"t: ;; ••<

..

IPTU - DO LANCAMEN'FO

::<s:·';"'·
-;. ~,,;." ..... -

Art. 53 - O recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade Prid~L~<re_rritorial Urbana - IPTU será efetuado
nQ~:órgãos.arrecadadores, por meio de Documento d~.Arrecail~_ .:.< tjni~ipal-DAM.

, ~... ,- ,'- 1"" ~,~ ~.~. ,'~ ,....J~.....~-:'""'.~·~'?~,..":;'" __f.'·· i~ . ~.,.>-- .-'
,~,,/:~}},};l~.tcC?:#~~~roderExecuti~?l~.~' - .- "', -. • ~razo par~ recolhimento do imposto e,
~jS~n.<Ie,g"S~g,:;:9,):\~f?!7.~g\ de parce,~~~~w;g ctlVOS vencunentos.

.;":::"'~3':~~Q::t:~·1.):~f:~t~;~1t11~~," ',.' bYtfitECOLHIMENTO ANTECIPADO

Art. 54 - Aos. ~\J.~~;·~~hit~~id6~Ímpo~to Sobre a Pr~pri~a..~~fPredial e Te~torial Urbana - IP~ que
recolherem o .tqb)l!eé.'<!,té}~data do vencunento em cota umca,p,pderá ser concedido pelo Poder Executivo um
desconto de.até,~º?i.g;,(frinta por cento).

/,,'2~~~j;);V
• •..:. •.:;,.T

/' . :" ../
F " - "

.' ,","

( -'f~t·./';~}'=c .:~:·j,iJ;r~~!i~L ~" "l"4rk1!::;.J': ;.,?KJ.i~ü~~~~
~o~ amor a 1t:)r;tamâ(~·---~---__~__2~"~:.:L2~:::a:~

~.~ C'!PiUilldo 1e"!'1fjiffJ PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
--------~""":~~icG~i~l~7"'4--::---------------;.",,;....;,...;...;.;:;.;,.;.;.;:;.;.;...:..:.::...=..::....:..;::.:..:.:.:.::.:.:.:.::..

§ 5° - A obrigatoriedade de construção de calçada só se aplica aos imóveis não edificados situados em
logradouros providos de mei()-fio.

§ 6° - A alíquota prevista no parágrafo 4° deste artigo não se aplica aos casos em que o contribuinte
estiver impedido de construir o muro e/ou a calçada face à existência de um ou mais dos seguintes fatores:

I - área alagada;
11 - área que impeça licença para construção;
III - terreno invadido por mocambo;
IV - terreno que veriha a ser utilizado para fins de preservação de áreas consideradas zonas verdes de

acordo com a legislação apliCável.
§ 7° - O valor do imqvel poderá ser arbitrado pelo Poder Executivo, quando:
I - o contribuinte impedir a coleta de dados necessários à fixação do valor venal;
11 - o imóvel edificado se encontrar fechado,
§ 8° - As alíquotas dos imóveis não edificados não poderão exceder a duas vezes o valor do ano

anterior, até o teto de 15% (quinze por cento), enquanto permanecer nesta condição,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

OBRIGATORIEDADE

HABITE-SE E ACEITE-SE

Art. 55 - O disposto no artigo anterior aplica-se às taxas lançadas conjuntamente com o Imposto Sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.

I

IPTU - DA INSCRICÃO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO

Art. 56 - Serão obrigatoriamente inscritos no cadastro imobiliário os imóveis existentes no Município como
unidades autônomas e os que venham a surgir por desmembramento ou remembramento dos atuais, ainda que
isentos ou imunes do imposto.

§ 10 _ Unidade autônoma é aquela que permite urna ocupação ou utilização privativa a que se tenha
acesso independentemente das demais.

§ 20
- A inscrição dos imóveis no Cadastro imobiliário será promovida:

I - pelo proprietário ou seu representante legal;
11 - por qualquer dosi.condômiíÍps seja o condominio diviso ou indiviso;

-: '.t' ""',- '''';
III - pelocpmpromiss~io ve!1geSor ou c9,pprador no caso de compromisso de compra e venda;
IV - pelo inventariarite} sindicô;;" liquidarite ou suc,essor quando se tratar de imóvel pertencente ao

'. "::;"". ':'"0''1-''''. ",:"':C:,;c~-'.'" "~:;""':'''''' .J.

espólio, massa fafida,'ó.ua s9·C\e:4~d.~;~.m~\jql)ida:~}") ou su~~~.são;

~I::~r-·~~ti~~~ijg~~alSg(tií1i~iTt~!,~~;.~~·~,~~1li~~r;~;~; j>'
,::i:ç}j.v "i.i(~i ""TUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS

·Árt--;:JT;;>/Ü Cadastro Imobiliário será atualizado sempf' ·.l5Jk~~firalterações relativas à propriedade,
ciofufulc?útil, posse, uso ou as características do imóvel edi u:não.

..,;:.- . § Único - A atualização deverá ser requerida pelo. . ,i&;inte ou interessado mediante apresentação
do documento hábil, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da'1i;c:QiJ~.l1c.ia:dª.alteração.- ~:~:>.~~..?=~,.~~_.>, -:: .

r.;-:~~.-~,~ 1-~~'~?;~~,
AIj. 58" A:concessão de "habite-se", para edific'!ç.ão,.nQya,:~,dei~~âéeite~J\l~~,para imóveis reconstruídos ou
refôrID~qº.~!o,:~:!ím~ºte}SerãO efetivado.~dP!;!ºi~~fgã.g,tç,Q..i]~*jji~"'medT~te a prévia quitação dos tributos

. mUl1icipai~in.ciq~.r:ü~Ú~bre os .irJ.1g.y,ei~:9WÜ~~tU:i9:~!;!~:~;j:t,;/~::"}Ç':".
·§·Úiíicó:~,prêlocurn~mos:;rel~~i,gçi;~Q!:!.s~·, .- ' , .'~ '~Q-i~9m~nte serão entregues aos contribuintes

pela Secretaria dê\FÜ1,anç.aS~àpÓs #R~.iJIOÍ1'áiuâ ;yel-no'Cadastro Imobiliário.

";FKtJ~~;-~t_ .-:,;;:..'- '-ílff~fcRIÇÃO DE IMÓVEL SEM LICENÇA
/t :i~:rJi. ~;~~~

Art. 59 - Nj)~, ';;'"onstruções ou edificações sem licençr ou sem obediência às normas vigentes, e de
benfeitoriasfiéillizadas em terreno de titularidade desconhecida, será prsRls'iiàa slIa ÍfIsGri~lls ns Caàastrs

..~.;:~':/ :,,'l-~

Imob~I:~\f:7tUloprecário, unicamente para efeitos tributários. 30~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

C.N. P . .J. 1 1.256.054/0001 -39

CHAGAS, S/N° - CENTRO - TELEFAX: (O**B 1) 3741 -1 156

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.BR

ITBI - DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR

§ Único - A inscrição e os efeitos tributários nos casos a que se refere este artigo, não criam direitos
ao proprietário, titular do ,domínio útil ou possuidqr e não exclui o Município do direito de promover a
adaptação da construção às normas e prescrições legais ou a sua demolição independentemente de outras
medidas cabíveis. '

Art. 60 - O Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI
tem como fato gerador:

I - a transmissão "inter-vivos", a qualquer titulo, por ato oneroso, da propriedade ou do domínio útil
de bens imóveis, por natureza ou acessão fisica, como definido na lei civil, em conseqUência de:

a) compra e venda· pura ou com cláusulas especiais;
b) arrematação ou adjudicação;
c) mandato em caus,~, própria e;seus substabelecimentos, quando o instrumento contiver os requisitos

essenciais à compra e venda;,:'" A1.
.. to:,.~;: "..'.: ,,"I.

d) permut~ção ou dação em p,~g'!Jllento;Aç,'

e) o excesso em lihis'~imóvéi;?sobre,;ó~Nalor do quinhão da meação, partilhado ou adjudicado nas
separaçõesj!ldiciiis;a;Sapá!\i~:;~o~LU)nJ~gl;l,f.:'Jjiídepen<!e9ftde outros valores partilhados ou adjudicados, ou
ainda díVi~t~(~~O_~ç~_~J~~~.:.~;~,~~]C~D~~;<:i~*:~Q~i~%t~~~1 ~:tf~-WJ.~í

" t) !!jd,ife'r~ni;:~,:eõtÍ'e'o valor da·qú8tá;p~#.f~:!:m~'···1 recebi~~,por um ou mais condôminos, na divisão
Paraextinç~õ'de cóndominio. e o valor de sua qitôt:aC' '~,~I;;:;);"

''o,g)'o'j::!cesso em bens imóveis sobre o vif ,~iNião hereditário ou de meação, partilhado ou
'_adjudicacto:a herdeiro ou meeiro; "'~:':;,;.·ifc:f'
, ,",:,N'a transferência de direitos reais sobre construç~~W"~l'.i.~t'iiJFém terreno alheio, ainda que feita ao

p~<ip,,,,ie.t.ário do solo; . ,';;,,'fF'
",,~:':;:,~,i) incorporação de bens imóveis e direitos a eles uvos, ao patrimônio de pessoa jurídica em
'rea!i.~ção de capital, quando esta tiver como atividade ph:: ,~, }I~~~~~?,á:;compra e venda., alocação e o
,arrendamento mercantil de bens imóveis. s,.;';~;'::';<":;c__c

11 - a cessão, por ato oneroso, de direitos relativos às~traH:~~issões previstas no ínciso anterior;
, III - a transmissão "'inter-vivos", a qualquer título, i~g,r.;~t!t9neroso, de direitos reais sobre imóveis,

excetocos,direito,> reais de garantia, como definidos na,l~i.civiI;';':j,;::/,:(";;';'"
'.".' ,·.:·'1· .. ·~ ·"'i,.. .....<::v~...:",,,.!'-:.,-; .... ,.. .•~ ..•;.-' ~,:.h<>...~." .

;" ": IV. <ó:éomprQrnisso de compra,e,,venõá'oeéb:én's:,irnóveis;:'sem cláusula de arrendamento, inscrito no

'~~~~~~~~~~I~~i#.~~~~isS9 ...:,~~~1~~1;i~~i~~~(i~;1iiirifl ;~~~~s, sem cláusula de arrendamento e
',com Imissão na posseiimSc;~!tQ'.mp:E:eglstr.9~de'lmóvels;".,,::c-"":OC,:>.'-:'i ,.,'-,

VI - a tra!1s';nifsi();l~Ç;t:::qú~qu\rr" ato judicial o;;-:e~t[aJudfcial, de bens imóveis ou dos direitos reais
respectivos, exceto;&s;aÚ'~it(i.~,iê'ái~ de garantia. "{~tl

_~__ .."".,.~~:-l_ ;-1\:.,. ,,,,,'·1

§ 1o -.,,,~~;:~t~f.qlJ}..imento do imposto na forma dos \j!tcisos IV e V deste artigo dispensa novo
recolhiment.2:1PtJl?~~iãb do cumprimento defmitivo dos respectivos compromissos.

§ ?J:i;;i~$r~trovenda e na compra clausulada com pacto de malhar eaHljlraelar, Rãa é e1a\'iela a imjlasta
na voltaA9;J,:gíí%0 domínio do alienante, não sendo restituível o imposto já pago.

/~~~fi;l'/W 31 :A1iz
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VOLTA DA INCIDÊNCIA

ITBI - DA NÃO INCIDÊNCIA

Art. 61 - Estão sujeitos à incidência do imposto os bens imóveis situados no território deste Município, ainda
que a mutação patrimonial ou a cessão dos direitos respectivos decorram de contrato fmnado fora dele,
mesmo no estrangeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

C .N • P • ..J • 1 1 .2 56. O 54/0 O O 1 - 3 9
CHAGAS, S/N° - CENTRO - TELEFAX: (0**81) 3741 -1 156

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.8R

Art. 62 - O Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - !TBI
não incide sobre:

I - a transmissão dos bens imóveis ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em
realização de capital;

II - a desincorporação dos bens ou direitos transmitidos na forma do inciso anterior,quando reverterem
aos primeiros alienantes;

1II - a transmissão dos bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de
pessoa jurídica;

IV - os direitos reais de garantia.

Art. 63 - O disposto nos incisos I e III do artigo anterior não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente
tiver como atividade prepon(lerante à compra e venda, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil,
bem como a cessão de direitos relativos à sua aquisição.

§ 10 - Considera-se caracterizada a atividade preponderante quando mais de 50% (cinqüenta por cento)
da receita operacional da ,pessoa adquirente, nos 02(dois) anos anteriores à aquisição, decorrer das
transmissões mencionadas ndSte artigo.<'.

§ 20 - Se apessoa j~~i~ca ad9}i:~ente iniSijir suas atividades após a aquisição, ou menos de 02 (dois)
anos antes dela, serádevido,6iimposi[;sêmpre .qúé~as atividades a que se refere o "caput" deste artigo constem

., • ";;". 0.- ,i~ ;. " ..:;~,~.-.,~~ ;';',.; ~_T. .;;
do obJetiVO social da.empresa; '.' ~i ..; ....<c. '." .".,.,....;~ /C,o':',

§ 3~ ~. N~ h.!P{>J~~.~~ª.:tE~r0g:~~i;ê~;-9r~ft'~?,~0~l~~t~!fue defmid? ~os incisos anteriores, será calculado
nos termos ,da lei Vlgente·à data da aqUls"çãó;.(JQS:r~~Réctly.osbens ou,.drreltos.

~' "" ...~i~~·~L:~?tj' '''f~:'~'·T"i;:/

,'(;~é0~~~~f6NHECIMENTO DA NÃO INCIDÊNCIA

.. Art :ô4~"::A não incidência prevista nos incisos J e JJ do ·'Áht~5~:·.d.e~gFJ;;eY·depende de prévio reconhecimento
pelóP.oder Executi vo, por meio de requerimento onde à'Ij,~i~o.i'jitrfdica faça prova de que não tem como
atiyidàde preponderante à compra e venda, locação de bens\.irt)g'.véis ou arrendamento mercantil, bem como a
cessão.de direitos relativos à sua aquisição, conforme dispusé~2Z~~!~~~~,gestaLei.

. ',) ~~;:~~)h~}\·f:,">:>"·

ITBI- DOS CONTRIBUINTES ~~=>_.".
, -. :7.~ .....

Art. 65 -O:contribuinte do Imposto Sobre Transmiss.ãº ~'lnfer7Y:i';~:i~;~àe·'_ª.tlns Imóveis e de Direitos a Eles
Relativos':" lii:Bl'é'": ""';,,,c:..~;P:;;'·:}:~;i;;<;;·;"''':'··-"· .

.. ;"1 . --o.àdguirente ou o cessio . ;doS',beIÍif(ou~dii,êitds".trarismitidos;
•• '_' "';-0:........_; .•• .r • ..... J: ,."i"" J'.......... i~~_~':.i~·:.~;~l_::.~~~·'5~:' :t;,-;.~'~!·. ,~,_.", ....?:;~~

•_"lI-. -·cada.um"dos,permutantes, . 9.,ge.'.Re.rmu!'l":~ .. :";' :~;;C;kY';:","'·"·"
: .' . '- <~.~;; -~ :f~-·,:.~.~(~<~:j~::t:~;>~~~/~~~1:~.::l2:::~::~~L~{t:j:\~\:(,~f~~.~~'Zf~~~~~~\~.

ITBI DOS RESPONSAVEIS":' -: .... "'-.-:c''.'"'" ';.'
- :,.~:':':C.F::~E;·~~:·~'"--·~'f<,~:W

Art. 66 - São S?!!5!\l!,'ijm$Í1fe responsáveis pelo pagamento do(.Ynposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de
Bens Imóveis.e.de·'Oifêitos a Eles Relativos - ITBI devido: -

I ;:{eÍ~íit@rl[;jttes e cedentes;

!4~~9r 32~
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ITBI - DA BASE DE CÁLCULO

II - os oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis e seus substitutos, os tabeliões, escrivãs e demais
serventuários de oficio, nos atos em que intervierem ou pelas omissões que praticarem em razão do seu
oficio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

.... "

C. N • P • ..J. 1 1 .2 56. O 5410 O O 1 - 3 9

CHAGAS, SIN° - CENTRO -TELEFAX: (0**81) 3741-1156

E-MAl L: PMTO RITAMA@UOL.COM.8R

Art. 67 - A base de cálculo do Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a
Eles Relativos - ITBI é o valor pactuado no negócio, ou ao direito transmitido, periodicamente levantado e
atualizado pelo Município.

I - na arrematação ou leilão e na adjudicação de bens imóveis, a base de cálculo será o valor
estabelecido pela avaliação judicial ou administrativa, ou o preço pago, se maior;

II - nas tOmas ou reposições será o valor da cota parte que exceder a fração ideal;
III - na instituição de fideicomisso, será o valor do negócio jurídico ou 70% (setenta por cento) do

valor real do bem imóvel ou do direito transmitido, se maior;
IV - nas rendas expressamente constituídas sobre imóveis, a base de cálculo será o valor do negócio

ou 30% (trinta por cento) do valor real do bem imóvel, se maior;
V - na concessão real do uso, a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 40% (quarenta

por cento) do valor real do bem imóvel, se maior;
VI - no caso de ce~são de direitos de usufruto, a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou

70% (setenta por cento) do valor real da fração ou acréscimo transmitido, se maior.
§ Único - a avaliação judicial prevalecerá sobre a administrativa.

'_.' "

;~: '~:?~{~,

"."';-';,.J. __ -

PRAZO PARA REQUERER A AVALIAÇÃO

Art. 68 - A avaliaçã~ de qu~·.~~ refer~,~lartigO ant~rior deverá ser requerida até 30 (trinta) dias, contados:
I - da realIzação .<lo-negóc~();J~ídlco;';;

,lI - da sua'.Iayratur~;io, ca_s~o,'d~,\instn.J#\e.í1to lavrad?fora deste Municlpio;
.m : da ar;-~-!l!it~ç~,~;~~gll;gIé_~:Çªg o:,V{j:~NJÇão, IIJ;~~.P'O que este prazo transcorra antes da lavratura da

respectiva, carta ou'e.st~'n~oj~e.J~:::l~J!:~J?~i;:;!;~:'sjf~4 ,,::';~;?1
. IV:.., g?trân~iJóem }ul~ado, nõs!caS4~Lg.~f;[~m;~SSãO proc~~.sada por. sentença judicial..

":,.§, I? ,,-Havendo oferecunento de embarg2~i'n()~' c~ÇJ.s~p,r.~VIStOS no mClSO II deste artIgO, o prazo se
contljTá':d,a:s~Iitença transitada em julgado que os réj~i_f~kB:?,t1l:~."'o-

§Z< Não concordando com a avaliação fiscaFÉtq.{e4Jda, o contribuinte poderá impugná-la, mediante
inteiposição de pedido de revisão de avaliação de bem ih1M~I"l)aifQnná'prevista no Art. 141, inciso IV desta

.·Lei.: '," . '\V',\ .~]:~T~

",,~. ~

Tr~í'::' DAS ALÍOUOTAS Y~;ri~:;;;'~i~~'"
.Arte, ·69 - Aa alíquotas do Imposto Sobre Transmíssão "Inté.f;sçi~iis~· de Bens Imóveis e de Direitos a Eles
ReJativos - ITBI são: ><:>......

,.L~:nas transmissão compreendidas no Sistema Finahceifci:â~éHàbitação:
. .~»Úib~e~o.valor .efetivamentç.fmanc j'j);:~.o/ó.((híéio'pór~tenfõ);·

-.; '. ':~D;)fso.tféci~v.alor restant~::·Z;%y(a5,~:i-r :~.~fitojt~:Z~j:~gr~·fr~~~;:..

..íIc:.íi~"Mii}'al~traJ},~m~~~~~;~~(tI]!~Üm~tqi?,:;%%~~t~~9\~J?~q~:P;~2to).

ITBI - DO LAN~f:~1'~~~~I;~:;~~3~.j~:;;::"&;~·"'i~:<~~fÉ9'"~··'>,..
Art. 70 - O 1~n,çlm!~íj,tQ,J1ó'Imposto Sobre Transmissão "Intét~Nivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles
Re!ativos -}1!ª~~~~~efetuado de oficio, sempre que ocorrer lima das hipóteses de incidência previstas nesta

L" Afffl'''' 33~
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ITBI- DO RECOLHIMENTO

- .<._"
~~:1.t- ..

;;-::.:.~.; .-
_I"~

PREFEITURA MUNICIPAL DE TDRITAMA

C.N.P• ..J. 1 1.256.054/0001 -39

CHAGAS, SIN° - CENTRO - TELEFAX: <0**81) 3741 -1 156

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.8R

Art. 71 - O recolhimento dq Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles
Relativos - ITBI será efefuado nos órgãos arrecadadores até 30 (trinta) dias da avaliação, por meio de
Documento de Arrecadação:'Municipal- DAM, antes da inscrição do instrumento no Registro competente.

§ 1° - O valor do lançamento do imposto prevalecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, fmdo o qual
somente poderá ser pago após a atual ização monetária correspondente.

§ 2° - Não se restitui[á o imposto pago, quando:
I - quando houver! subseqüente cessão da promessa ou do compromisso ou quando qualquer das

partes exercer o direito de aJ,-ependimento, não sendo, em conseqüência, lavrada a escritura;
11 - aquele que venna a perder o imóvel em virtude de pacto de retrovenda.
§ 3° - O imposto, uma vez pago, só será restituído nos casos de:
I - anulação de transmissão decretada pela autoridade judicial, em decisão defmitiva;
II - nulidade do atojurídico;
UI - rescisão de contrato e desfazimento da arrematação, com fundamento no Artigo 1.136 do

Código Civil.

§ Único - O sujeito passivo deverá comunicar ao órgão competente a ocorrência do fato gerador do
imposto.

...., . . j.-.:~. ", "--., "".

CM - DA lNCIDÊNêIA E~D'&FAtd~bE~15bR ",~;~Y
.-. "\.' .. '. ",'.. -~ ";~~~";,::, ··~.:~,~j:n~i:l(~{~-ri~~ ._/.f;~~fj5J

Art. 72 - A Conttibuiçãb db Melhoria"'" tem{c~Mo~~~(o}2g"erador àvalorização de bem imóvel, resultante da

execução de obra.publica. '-":~;'~:~~i~~~~!i:,;~~:ri'

Art. 73, '7'Para efeito da incidência de ContribuiçãO~.9~~i~êlhoria ser~o considerados, especialmente os
seguintes. casos: '~;~'/;e ?!/it.:l

. 'I - abertura, alargamento, pavimentação, iluJil(' ';arborização, esgotos pluviais e outros
melhoramentos de praças e vias públicas; ~:.: ,.

II - construção e ampliação de parques, campos de'4,.~spÕJ:t03j:psnJ~s, túneis e viadutos;
III - construção ou ampliação de sistemas de trânsiléi;lápigg;'::inclusive todas as obras e edificações

necessárias ao funcionamento do sistema; ~:::.:>.,.f

IV - serviços e obras de abastecimento de água P(r;~WI}·..esgoto, instalações de redes elétricas,
telefôniqs, .. de. transportes e comunicações .eJ!l.~ge~ãl~!i.õ.©·d~,}~pfimentode gás e instalações de
comodidádepLÍblic:a;. . , "",..' :;':.};f\fj;ê::~~;.t;;~~ 'e~:'"' .,,. ."

V: serylçose obras de,prqte"çil\í·c,.Qntra;1tS.seças,;eiosãõ};de. saneamento e drenagem em geral;
... ' .' ,. ,.VF-atJ;iio"sç::fç:ali~ç3'\~:si.g~;êmiigJeZJ!!ÍJ'Çritõ.~~m;;gérái;méiusi...:e desapropriação em desenvolvimento

':é~l:n~~eNa:;cI~~~~j~zlt\~l~i;0f~~~·j~~~:~(!~~1t{~~.'"-:,~,•.
....

Art. 74 - A cófit; de Melhoria não incidirá nos casos de?'
..:.· ...·t·_-;...~:~ i;'~

I /~-;~i!lfP:Jfts reparação ou manutenção de obras mencionadas.s-llRiQg~a1l1'rttligggQ-'laBoot0ll:G:e0GdIll0Rll1t:e0i-;-----------
!C'tiaJtetãção do traçado geométrico de vias e logradouros públicos;

/::::;71' 34~
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CM - DA BASE DE CÁLCULO

CM - DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS

35..w1.n
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Art. 77 - A Contribuição de Melhoria será calculada mediante o rateio do custo da obra entre os imóveis
beneficiados, considerada a sua localização em relação à obra, e proporcionalmente à área construída ou
testada fictícia e ao valor venal de cada imóvel, observada, como limite total, a despesa realizada.

§ Único - O valor do tributo será proporcional à valorização do imóvel e por esta será dimensionado.

Art. 75 - O Contribuinte de' Melhoria é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o possuidor,
a qualquer título, do imóveli:beneficiado pela execução de obra, ao tempo do lançamento.

§ 10 _ A responsabi,lidade pelo pagamento do tributo transmite-se aos adquirentes do imóvel ou aos
sucessores a qualquer título.

§ 20
- Responderá pelo pagamento o incorporador ou organizador do loteamento não edificado ou em

fase de venda, ainda que parcialmente edificado, que vier a ser beneficiado em razão da execução de obra
pública.

III - colocação de guias e sarjetas;
IV - obras de pavimentação executadas na zona rural do Município;
V - adesão a Plano de Pavimentação Comunitária.
§ Único - É considerado simples reparação o recapeamento asfáltico.

Art. 76 - A base de cálculo da Contribuição de Melhoria é o custo da obra.

Art. 78 - O custo da obra terá,sua expr.e§.são monetária atualizada, à época do lançamento, de acordo com o
art. 247 desta Lei'""i... ". 'l'!' _...Út..~< .-i~::. f'- f' • -.~

._ ~~{:~~~. .:~t.:;~t:i /:~~i:~1 ,i&~~S ~_~- .. .
Art. 79 ~No, custo i:lajgbn(st:rã9:,~.ol1lp'ut~d'!!!.;i!Jlgjiespesas,~omestudos, proJetos, fiscalIzação, desapropnação,

• • • "'~~~.-''',,-:,.~ •• ~~ o" "r"" .••. , ...• :~!l:••"'_";.., ....i .~,;<",,:t

administraç:~<s:e~e~,j;~?l'TU}.ailf.i~e,ril?JJ4~t~,t~g~~~~~~i:essários à realização da obra.
. ", .. ::~.~:-- ."::- ~- 5:-·" ._ -·'~";':';~:;;'~{:~:?;,);.~~7 ..".::i A'~'''::

CM .DA.PREP-A'RAÇAO DO LANÇAMENTO,;,,".'.;: .'tI":~ §'
".: ;....'..;>.>/ ,.~:,;;-~,~~~~~~~~.;-~~,,;t'

"" Art. 8Q ~'Antes de iniciada a obra e como medida prepàf1!tp.f.\~i1o lançamento da Contribuição de Melhoria, o
órgãore,sponsável pela ob~a publicará edital em jomal·.c1~,5~9~;c\i:.culação, onde constarão os seguintes
elementos: \;:~'::j::,ci:~~ /

I - memorial descritivo do projeto; ·.'t, ':::>"
II - orçamento do custo da obra; \'·'Z:";:,'··",.,,,.,...,... ,.
III - detelminação da parcela do custo da obra a ser fiíiãrtdiida··pela:Contribuição de Melhoria;

..., IV - deli·da zona beneficiada; !.::'.>:'; ,~-

. ., "':\ V - determinação dos índices de participação dos imÓy~iS"jp!JI,a" o rateio da despesa, aplicáveis a toda
.. :.. '.;a·zoiJ.~·.beneficiada ou a cada área diferenciada nela contida. r;' 7:,,;;..,

/;~~;i'~~(!11i~1~ ",é;~~;~f~~l$'i~ U\lPUGNAÇÃO DO EDITAL

Art. 81 - O editàl f!"qll,e,-.sr:~e:ré,~~,R.~'t.1!~pJiJriterior"poiJ.~t~{~~&~~R~gn·adô'nOtodo ou em parte, no prazo e de
30 (trinta) dias, a coi}tiJj;d(\~j,,,iplil:i!icação. -"··:i"{iF~.,\\.::

. § 10 _ O reqú?iih;brJ:tb;d'€'impugnação será dirigid;;::ao;J!~lar do órgão responsável pelo edital, que
~'. ~- ~"'.'- ~ - ..·iy'"!" ~; ...... , ~

responderá noY~~f:gA~ô}g:E!Í'mta) dias. ..~V
§ 20 .i')Ajnip~gnação não suspende o inicio nem o pros'seguimento das obras, mas, se procedente, no

todo ou e,l)rR;lp,~<fa'élministração atenderá o impugnante,

!!!:S:~,q.i;/
/~-;-:',-";>·1·
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PRAZO E PARCELAMENTO

DO RECOLHIMENTO

36 .jJtAz

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

C~-~kIN€rDÊNCIAE DO FATO GE~~t~~~~17~~;~:1" . __
Art. 85 .~. A Contribuição de Iluminação Pública - CIp";":Je'1n:0ll)();fato gerador à utilização, efetiva ou
poienciiíl, dos serviços de iluminação pública prestados '~lr:ccilo<i\ídos à disposição dos contribuintes pelo
MUnicipio nas vias e logradouros públicos, na conformi#d~~aá Emenda Constitucional n° 39, de 20 de

dezembro d~ 2002. ~:';:;;'i':~::·;:;:::::",,:-:-~
, ",_.,~ cí § Unico -- Entende-se como iluminação pública àque!~;~tJ~r~~teja;'ligadadireta e regularmente à rede

de distribuição de energia elétrica que sirva às vias e logradouto:sj)ulilicos.
_..".:;.~ :)~;'~-~~,j"~ fi~.t.:~~~':~~·?:.,,,~

.·..~:t\..&6_:-:: A"GQ~ffiJl.uição .de Iluminaçã? Públ.~c_~;::-:-.~.U:':::~~~d~áJ,st.\?St-0,~;PJ·ej;taçãode serviço de iluminação
,pubhç~ efetu!Ld,a:p,,!o~:~ul1lcfplo no âm!?,ltq,c:Io:;§e!-Lte.Í1lt9~lO'FF:;:- .

.c~:~€~N"~~:1~:1q~~~~i~i'~~"
Art. 87 - O contribúin.fe9il1Ç,~~P,~\'.úição de Iluminação 'púbr leI? e o proprietário, o titular do dominio
útil ou o Possuid~;f{~,:~~a~~~títúlo, de imóvel situado em I uro servido por iluminação pública.

"Jj~'P.

I - determinar os prazos de recolhimento por obras realizadas;
II - a requerimento do contribuinte, conceder parcelamento para o recolhimento da Contribuição de

Melhoria.

Art. 84 - O Poder Executivo poderá:

it~~:·._
",.,\
.~.:. .

." :'~

Art. 83 - A contribuição de Melhoria será recolhida nos órgãos arrecadadores, através do Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.

Art. 82 - O lançamento da Contribuição de Melhoria deverá ser feito:
I - quando do infeio das obras, com base em cálculos estimativos;
II - complementannente, quando for o caso, imediatamente após a conclusão da obra.
§ J° - O contribuinte será notificado do montante da Contribuição de Melhoria, da forma de

pagamento e o prazo de vencimento através do Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
§ 2° - Quando, no; término da obra for verificado que o lançamento por estimativa foi superior ao

efetivamente apurado, caberá restituição da diferença paga a maior.

CM - DO LANÇAMENTO
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CIP - DA BASE DE CÁLCULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

.....
o.'

Art. 90 - O Poder Executivo fica autorizado, quando houver alteração do custeio anual do serviço de
iluminação das vias e 10graq~lI,ros púb!i.éps, altenrr.,,P0r decreto a tabela de cobranças.

. .' ~l- . -.\ .~-;:"t.; t;P
Ar:. 91.~ Apl!c~5~~,à S~7~tfJ.pui~M~~e.1I ':'~ÇãO Púb!àca - ~IP, no que couber, a norma do Código
Tnbutári9)~~.clonª!lim~.I~;l.rte1~~)i,r:l,~Jh~~t fra~~~.~,;.e penalidades.

-~ ~.~ ::r~; .~:~-:~.t~t}~~: ~r '~:~:":f~~:-<:';~?~:~~~. .:~~:;,

'T~P:~D~:'0~I[,~:~~IA E DO FA~,~~~~:~Ü.~r~;ili:J~~i]b~t;~r
/ .' Art.~2'-'::~;(~~â.~'I!j.iplpezaP~liç!fF;~q-iP''',t~m7~pJnqiJ~t.9~gé'fa,#W,àprestação ou a colocação à disposição

dOS;ÇoritribUiÍ1te~:~~~_~s~r~;,1r~0~1~~;ir&f:~f:~~:~!:~:~i}~~~}~~~qIt5~~r{~e remoção de lixo.

Art. 93 - Para fms d]LtáJ(~:4~:J~ií!1pézi{'Pública - TLP eniétg!~i~s:por coleta e remoção de lixo:
. I - r~~?~h.j!,!)o~nt9~J:ehfõção. e destinação d.e. lix.o~~·~ .características e volw:'es normais dos

prodUZIdos PO~(J\c~J!je.'1ç!~r··estabeleclmentos comerCIaiS, md»strlals e prestadores de servIços e terrenos,
exclusive os r.éjé.it,~~\ndustriais;

It,~·:-iá.itiç,ãÓ, lavagem e capinação de vias e logradouros púb"'luicC<O;>l5;;.;-- _
)1,LiÜlffipeza e desobstrução de bueiros e caixas de ralo.

Á~Y' 37~

Art. 89 - A cobrança da CO,ntribuição de Iluminação Pública - CIP se dará na fatura de consumo de energia
elétrica emitida pela empresa concessionária ou permissionária.

Art. 88 - A base de cálculo da Contribuição de Iluminação Pública - CIP de iluminação das vias e
logradouros públicos pelos contribuintes, em função do número de unidades imobiliárias servidas pelo
sistema de iluminação pública.

§ 10 - Os valores do rateio da Contribuição de Iluminação Pública - CIP apurado com base no custeio
anual do serviço de ilumin~ção das vias e logradouros públicos, observará a distinção entre contribuintes de
naturezas residencial, comercial, industrial, serviços públicos, poder público e outras atividades, é o valor de
referência sobre mil quilo\,vattslhora, tarifa B4A, constante na fatura emitida mensalmente pela empresa
concessionária distribuidora.

§ 20
- O custeio do serviço de iluminação pública compreende:

I - despesas com e,nergia consumida pelos serviços de iluminação pública;
II - despesas com administração, operações, manutenção; eficientização e ampliação do

sistema de iluminação pública.

§ Único - O Poder Executivo fica autorizado a celebrar contrato ou convênio com a empresa
concessionária ou permissionária de energia elétrica, para promover e regulamentar a arrecadação da
Contribuição de Iluminação Pública - CIP.

<~'if/' C • N • P.... • 1 1.2 56. O 54/0 O O 1 - 3 9
RUA "',PJAO CHAGAS, S/N° - CENTRO - TELEFAX: (O**B 1) 3741 -1 156

.<}/ E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.BR
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TLP - DA BASE DE CÁLCULO
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TLP - DO CONTRIBUINTE

Art. 95 - A Taxa de Limpeza Pública - TLP será lançada em 10 de janeiro de cada exercício e recolhida, nos
órgãos arrecadadores, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, conjuntamente com o
Imposto Predial e Territorial Urbano -IPTU.

§ 10 - No caso de construção nova, o lançamento será feito a partir da inscrição da nova unidade
imobiliária no cadastro respectivo.

§ 20
- Aplica-se, no que couber, à Taxa de Limpeza Pública - TLP pelos serviços referidos no Art. 83

desta Lei, os dispositivos desta Lei referentes ao recolhimento do Imposto Predial e Territorial Urbano 
IPTU.

Art. 94 - O contribuinte da Taxa de Limpeza Pública - TLP é o proprietário, o titular do domínio útil ou o
possuidor do imóvel situado em logradouro em que haja a efetiva prestação ou a colocação à sua disposição
dos serviços previstos no artigo anterior ou o beneficiário.

Art. 96 - A Taxa de Limpeza Pública - TLP será calculada por metro quadrado (m2) de área edificada,
conforme anexo 11, que integra esta Lei.

§ Único - Será reduzida em 50% (cinqüenta por cento) a Taxa de Limpeza Pública - TLP para os
imóveis não identificados que possuam muros e, quando situados em logradouro provido de meio-fio,
também possuam calçadas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

.. '

··r· .....,..~., ,

•.• " io~

Art. 98 - Taxa de Serviços Diversos - TSD será lançada, de oficio, sempre que ocorrer a prestação de um dos
serviços a que se refere o artigo anterior e recolhido, nos órgãos arrecadadores, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal- DAM.

§ Único - A taxa de que trata o inciso 1Il deste artigo constará de todas as guias emitidas pela
Prefeitura.

TLF-.DkINCIDÊNCIA, DO FATO GERADORE.PAGiKME~fi);;~;:-::..
~'. '. ':" .. -;- _ _~::r4::·:§.:f~ir~~~;'f·;~;"'···:':I';-~~~-'''-·-

Ar:!, 101--::,,6. TLax.~;de:éLpcalizaç~o::,~;f\W9j9;íj_~W,,~~t.~r-';\jTIlU': ª~(Yj1l!.pela atividade municipal da vigilância ou
fiscalização·doculpprimentp':ªaq~g,isWçã,~<.~:g~e}!§e;!~Í!~·,...)glJ~!.gurr pessoa, fisica ou jurídica, que se
localize ou exerçá.~tt.v,iÇl,~~§1~ê~~é4~§1ti}iif6f.i0;aO"Muils.JP.1%~,~iij?"alh;ôbre:

I - a lotàli.iaçã(j:de,.qúaJquêr estabelecirnento'íiOf.terr.ifófio do Municfpio;
II - O,I10?_i:9:n,J01~~i~c.d~ estabelec,UJ:tento pertenc'~~i~J;:PesSoajurídica localizada no Município;
III ~a'l~tllIflIç>ão-i1e meios de publICidade e,m geral,\.conforme anexo V, que integra esta LeI;
IVf(~.o;~x.efcíC:io de comercio ou atividade ambulante: conforme anexo IX, que integra esta Lei;
y:::."i~t?~~écuÇãO de obras ou serviços de engenharia, ressa!"adas as de F8SJ:leRSabilidad8 difeta da

União, 4" .... (, e do Município, conforme anexo m, que integra esta Lei;
;~/ .

./";~'~~

Art. 99 - Considera-se poder de polícia a atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando
direito, intercsse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção, de fato; em razão do interesse público
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão, permissão ou autorização do Poder Público, à
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, no território do
Município.

§ Único - Considera-se regular o exercicio do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão
competente nos termos desta Lei, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade
discricionária, sem abuso oUtdesvio de p'oder.

'i: A:~

Art. 100 - As taxas,edecorreh1is, das ad~iaades dº"toder de policia do Municfpio são:
I - Táxa:c1e Li~.("n~à.pai~,j!'i>:caliZ!!ç,M;e Funcion);unento;
II - Tàxii·de,Li6.eÍíç~'P#:~i~~c,lIç~J;j1!e Obras"ffi"ruamento e Loteamento;
Ill.- Táx~'de:Lic.e1!5~p~a)4"Ii~ip~~~;,~,.,.'~~J
IV .'~ T~§~de Licença sanitãriâ:<:~~~~~J";~~';'/

.~i7 C.N.P. ..J. 1 1.256.054/0001 -39

..Jq;AO CHAGAS, S/N° - CENTRO - TELEFAX: <O**B 1) 3741 -1 156
. /' E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.BR
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TLF - DA INSCRICÃO DO SUJEITO PASSIVO

Art. 102 - A pessoa fisica ou jurídica que se localize ou exerça atividade dentro do território do Município,
ainda que imune ou isenta, é obrigada a inscrever cada um dos seus estabelecimentos autônomos no Cadastro
Mercantil de Contribuintes antes do início de suas atividades. .

40 ~
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-lo '-r"

..J,oÁo..... ';.
,'.--'"

Art. 103 - Nenhum estabelecimento itbmercial, industrial, de prestação de serviços ou de outra natureza
poderá se estabelecer ou furiBibnar se~~o alvará.-d~ licença, expedido após prévia fiscalização das condições
de localização conc~tnentes;t~~gur~~~~à higj~!i'~ à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades
dependentes de coij.cessão,.:p'~r@~s~9\iu?~~!g~~ãodo Xqder Público, à tranqüilidade pública, ao respeito à
propriedade e aos;;di[eit<?s .-!rtªi.q~~~jt;J'§~js§Le!~Yos,~.ll.~)éomo para garantir o cumprimento da legislação
·ur~anística:e;demais.·nonnas·de-postúià::'<"::::~;;i[i-;;Ti~~t1 .'.

. §'. )i0.. - .A licença para localizaçã6:i:§.ê~'(!oncl<did.ar~àpós a vistoria inicial das· instalações
: ._. 'C '" ::,., "... . _~.'~"~.,~_ •

consubstánciadas no alvará, decorrente das atividadés>sujeitas:àifiscalização municipal nas suas zo'nas urbana
. .... ." ~ .' 'i......... ".ló",.s.-,....~.

e rural"megiante o recolhimento da respectiva taxa. "~;~J;,,1/
:. .§ 2° - É obrigatório à fixação, em local viSívei'~ii~e§:sir:~'::Nf1scalização, do alvará de licença para

lqc:!lIIEição. \h.:ti~i!Ç':V
..,', " .' § 3° - Será exigida renovação de licença para loc~li~.çãõ sempre que ocorrer mudança de ramo de

. ~;-':':àÍi,Vidade, modificações nas características do estabelecimentO;9'u.\!TiUls.fer~~ciade local.
0.- ,;-.: ... ')~;~:!~:;;':i:::2;' :~-.~.~

Aft.. 1'04 - A Taxa de Fiscalização de Funcionamento, rerl9y~vera cada ano, tem como fato gerador à
fiscaliZação e o controle pennanente, efetivo ou potencjal~.:()i!:s"'atividades primitivamente licenciadas e
decorrente~ doexercfcio do poder de polfcia pelo Município. L><;'.;/· '~,,:':~,~

•• '.: 0'-"' -;, ~.-". ," ," '::-:'":-'~::"'~.--~:~:;:f:.::ç[:',::~~.::",:;:;:,--~;... -.

.' Art:io~~:dA~nfhhiiii1te da taxa",é$~:esta ··&fc;i,iii~fdàJ." industrial, profissional, de prestação de

serviçps:ou:dé:Ô·U.!t!~~,:~~k~ft&J'f.~á~±;z:~jt~~;~;~~~i~}~::~~.
Art. 106 - As ativiél.~g~:~~'~'új,<ije~itli-íéio·'éiependam de ai.Ji6.rl.~~~o;ôe competência exclusiva da União ou do
Estado não estãoJ~~~~",,~~~~gâJriênto da taxa de que se tratâ\~~~ç,f lOS desta Lei.

lií~fJfY i!

RUA
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~7>;::'r':::::~i&~i<
:'C.."iút( d,,:]e

--------...::~.i~b~j:.:{~}~

~
VI - o exercicio de atividades que, por sua natureza, confonne defmido em lei federal, estadual ou

municipal, necessitem de vigilância sanitária anualmente;
VII - utilização de área de dominio público;
VIII - a instalação ou a utilização de máquinas, motores, fomos, guindastes, câmaras frigoríficas e

Assemelhados. confonne anexo VIII, que integra esta Lei.
§ 1° - A licença a que se refere o inciso I deste artigo será solicitada previamente à localização do

estabelecimento e implica em sua automática inscrição no Cadastro Mercantil de Contribuintes.
§ 2° - As licenças referidas nos incisos 11 a IV e VI deste artigo serão válidas para o exercício em que

forem concedidas, ficando sujeitas à renovação nos anos seguintes, sendo os seus valores calculados
proporcionalmente ao número de meses de sua validade, considerada a fração do mês.

.§ 3° - A concessão da licença de que trata o inciso III deste artigo é condicionada à prévia
regularização da situação fiscal do imóvel onde será instalada a publicidade.

§ 4° - As licenças referidas nos incisos 11 a IV, VI a VIII deste artigo serão recolhidas nas
modalidades e prazos estabelecidos pelo Poder Executivo.

§ SO - Não será concedida ou renovada qualquer licença para funcionamento de atividades
comerciais, industriais ou prestadoras de serviços em imóvel cujo proprietário não esteja quite para com a
Fazenda Pública Municipal.
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PREF"EITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

- alteração na razão social ou no ramo da atividade;
- alteração na forma societária;
- transferência de local e/ou qualquer mudança nas características do estabelecimento;

- cessação das atividades;

Art. 108 - O contribuinte é obrigado a comunicar à repartição fiscal, dentro de 30 (trinta) dias a partir da
ocorrência.

I
II
m
IV

Art. 109 - A Taxa de Licença de Localização e Funcionamento será cobrada de acordo com o
estabelecimento' do Anexo I que integra esta Lei e será recolhida nos órgãos arrecadadores, através de
Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

Art. 107 - Consideram-se fatos geradores distintos para efeitos de concessão da licença e cobrança da taxa os
que:

I - embora sob as mesmas responsabilidades e ramos de negócios, estejam situados em prédios
distintos ou locais diversos;

II - embora em mesmo local, ainda que com idênticos ramos de negócios, pertençam a diferentes
pessoas fisicas ou jurídicas.

DA COMUNICAÇÃO

DOFATO'GERADOR E INCIDÊNCIA ;i'-J..'~:rÔi.:'~it:i>
. Ar't,':. Ü<L'- a Taxa de Licença para execução de obras""~ii~~!W~~L~1unentos, loteament?s e habite-s.e é

deytc!.a;em todos os casos de construção, reconstrução, refqqna?a~r.éscuno, reparação, demohção de prédIOS,
..múro~;i~alçadas e quaisquer tapumes. '''!:iFilF;>-
, .. . .. >:!-'~·~!~·~~:-;:?7·';'-~
Art; II I - A taxa de que trata esta Secção é exigível quan~~t~;'ç!á."S~ncessão da Licença para execução de

. arruamentos de terrenos particulares, pela permissão outorgé!,d~2pelâ Fazenda Municipal, na forma da Lei e
... mediante prévia aprovação dos respectivos planos e proje(§~::'para''!r.ruamento ou loteamento de terrenos

partiC.ulares,segund,o o zoneamento urbano em vigprI1q.t1..un!J;íPi(?;;'i;:~dif.~:'3:::.,
• :....§:l'!;~:~~iih,um plano ou pro' .. ' . J~~c!~~~ras';;Pa'rtlculares, arruamentos ou loteamento

poderá.;·ser,éxecu~~dó:,s.em anális,e;; . ip:. . iíI!:Jle,Iil;lújíl;~alvará de reforma e ampliação poderá ser
liber.ado pàr~·imóv~is"qÍle não:p'Q~sl,1 _•. , ~ó"..d:çW· .. ;,', .. ,' 'ite,-se".

-" '~\~:::'~:~~~ t~~~:;~,~~\,ª~~~~~1t~{1~~~;:~-:;. .~ .:~~~
Art. 112 - A licença(~?I)se:~jâ~;?gp:statá de Alvará no quá ._ ....)onarão:

I - nomeffaô~c(jntTi6üiíire; , ~f!;::"V
II - áre'ã';t;\rt~rf~ri"d~ área a ser construída, observal1á1 as disposições dos Códigos de Edificações

urbanismo; 4.'t}:~;:~fJ~'P' v
Il.r§;iIf~·à.:;iti'selvada aos equipamentos urbanos em se tratandOJQQ..Qdlee-lIQgt[fe:aalIml.fe:IlnwtQJ.;;~ _
j(~~ifíJitlgações do loteador ou arruador com referência a obras de terraplanagem e urbanização,

//)'/ 41
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Art. 114 - A taxa de que trata esta seção será cobrada consoante o estabelecido no Anexo IV, que integra esta
Lei e recolhida, nos órgãos arrecadadores, por meio de Documento de Ariecadação Municipal- DAM.

Art. 113 - As novas edificações só poderão ser ocupadas após a expedição da respectiva "Carta de Habite-se",
mediante vistoria procedida por técnicos da Prefeitura.

§ 1° - Nenhum atestado de habilidade, "habite-se", será fornecido para imóveis construídos em
terrenos que não estejam devidamente legalizados com matrícula própria no oficio de registro de imóveis.

§ 2° - A ocupação do prédio antes da concessão do "habite-se" sujeitará o contribuinte à multa
equivalente a I 00% (cem por cento) do valor da taxa.

§ 3° - São isentos da Taxa de Licença para execução de obras particulares:
I - a limpeza ou pintura externa de prédios, muros ou grades;
II - a construção de passeios quando do tipo aprovado pela Prefeitura;
III - a construção de barracões destinados à guarda de material para obras já devidamente licenciadas

DE TORITAMA

3741-1156

PREFEITURA

RUA

DO FATO GERADOR E INCIDÊNCIA .

t\ ,:';:if.i ,~~~ ._l~
Art, 115 - A Taxa;,de,tl,.icenç,~,pára Bj.í.liljj';idade.iÍei!,í como fato gerador à atividade municipal de fiscalização a
que se submete qu~·19~~~,pé$.'~~ª~fi~;ic.:à)'igljU[íªi[~jque p,r,f:,t~?da veicular e divulgar textos, desenhos e outros
materiais dç:p~ubliéidad~;e~pr()págÍlÍ1i:1~5~fu;r5f~§ç'ogr!l~:tqpí;ós públicos, terrenos ou em locais visíveis ou de
acesso ao púhlico.·~.:· -,.~>_.,,~--_:,. , ".'."- -- "'.... ~.:~. ·<;~~l~_l~~~T.5;~·:<:ii.:,.:~~ ..,,'

, § Únicó c.' A licença será válida para 'ó':ê~J~Gk(ô em,qúejfõ'r concedida, ficando sujeita a renovação
.' - . ••.f.- ..,.. •• ,;;. "~ "","",._,,,.,,,,?

nos exercícios, seguintes. '"'.':,,~Y;;;;:'''L·''' 'f. . - "~{;;'~~~~:;;-;::f

Art: L16 ~Jncluem-se na obrigatoriedadc do artigo anterigJ~jk~':i:*;i~';;2:G'<"
, : I - os cartazes, letreiros, programas, quadros, 'pâü{éis~àpii>~as, anúncios e mostruários, fixos ou

volantes, luminosos ou não, afixados, distribuídos ou p4i'~j1ôr em paredes, muros, postes, veículos ou
: calç'ldas, quando permitido ;';~;;D·f:T~';-.:'o;r~""",

, 11 - a propaganda falada por meio de amplificadores}~H§.~[~.@itêsO é propagandistas.
.~.-:;_:>_.~~ ~~~e:r .

/<Aít(':tJ!7 - A Taxa de Licença para Utilização de Meios de P~~::"" .~, não incide sobre os anúncios, desde
, .,ql!.e:~sezp ,qual~~;.~j~~:nda, dístico ou ~esenho ~e y"~lor ubli~t~,,:,,:ti:i~~'-t:,;,;,,: .

_<""< ".Io"::(,T,t\@,$.t\']llgos a fms patrlótlE9,s<e" ,da;l"de', artldos PO!ItlCOS ou de seus candidatos, na
forma piéYis.tàrn~rlêgisJ~ção eleitorilli'o~::;~:<oo ,"

"" >:~~~~:~~~il~b~J~ft~~~m~~~'~ . . t':~{~~:;J~~ ~~;~i~~doS ou explorados;

IV - que ii"\diqu~ui,:ó;)lsq;'~J!'no(ação, a capacidad squer outros avisos técnicos elucidativos
do emprego ou da fuiarid~dei~~:toisa; ~"1.~, "

V - eTl);p'!iiF,~(;fíJifêtTeiros destinados, exclusivamenteKforientaçâo do público;
VI - qut;;r~c'oíii'eiidem cautela ou indiqucm perigo e sejam destinados, exclusivamente, à orientação

d . I' .':",;\-!.-' ,:'~''':;,r
o pub 'CO;4{~'}:ô;;J'

v,lI';";:'~fu;placas indicativas de ofcrta de emprego, afixadas no estabelecimento do empregador;

A
:.,-"" "1;'

.;" '""1; 42 A M o-,.", ~

,-- ---,,:"':'5'''',o. :.<:.... __.---=---- =-=--==-.....,....==-=--=-=----------L---;.
','::"/ C.N.P• .J. 1 1.256.054/0001 -39
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IJ - prestem seus serviços
.serxi.ços.

Art. 119 - A Taxa de Licença para Utilização de Meios de Publicidade será cobrada de acordo com o
estabelecido no Anexo V que integra esta Lei e será recolhida nos órgãos arrecadadores, através do
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, conjuntamente com a Taxa de Localização e Funcionamento
-TLF.

VIII - de locação ou de venda de imóveis, quando colocado no respectivo imóvel;
rx - em painel ou em tabuleta afixada, por determinação legal, no local da obra de construção

civil, durante o período de sua execução, desde que contenha, tão-somente, as indicações exigidas e as
dimensões recomendadas pela legislação própria;

X - de fixação obrigatória decorrente de disposição legal ou regulamentar.

Art. 118 - o lançamento da Taxa de Licença para Utilização de Meios de Publicidade ocorrerá:
1 - no primeiro exercicio, na data da inscrição cadastral;
11 - nos exercícios subseqüentes, a 10 (primeiro) de janeiro de cada ano.

DO FATOGEAAíhOR EtlJ~iDtNcik,l ;"':', /,~{!
~ ~"...:~j:;:;: -..~S{?~~~~~:,-.~:fl~~.t~~~~:~2~F:t~·_~~f$·{~'~ #

Ar,:t. 120 -',:~J'f~~~;ç!eN.igilânci~ .Saniiái'iáit :;-"'''i . gerador..~:,atividade municipal, exercida pelo órgão
competente~da:;Secretarla MunICIpal de Saudew . 2~vigilância e fiscalização das instalações e
ati~idá~es,a~o'pessoa fisica ou jurídica, estabelecid 'aó devida para atender as despesas resultantes
,.de. atividád~s e serviços prestados pelo Municlpio nas"á{ ,igilância sanitária e de saneamento básico.
":'::f~~;Y::_~:/:.'(~:.:h-:'::-;:.~..~_:

, Art. lál - A Taxa de Vigilância Sanitária não incide sobri;~~\g~sJ9áS'iísicas não estabelecidas.
" § Único - Consideram-se não estabelecidas às pessp~.;·fTsicas que:

I - exerçam suas atividades em suas próprias ~é~i!.lê,~~i~~;:.~~r~t: que não abertas ao público em
;g~~al; ,fY~ f1'::~··· ; '.J,-':,/""' '

no estabelecimento :.&.ii:%':F;:;;'sidência dos respectivos tomadores de
}:~~~{~';~~::~" -
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Art. 124 - A Taxa de Vigilância Sanitária será cobrada de acordo com o estabelecido no Anexo XII que
integra esta Lei e será recolhida nos órgãos arrecadadores, através do Documento de Arrecadação Municipal
-DAM.

Art. 125 - O lançamento para constituição e exigência do crédito tributário referente aos tributos de
competênçia municipal será efetuado:

I - nas formas e nos prazos previstos para o seu recolhimento, determinados na legislação
tributárias municipais, referentes a cada um dos tributos:

a) de oficio, pela autoridade competente, nos termos da lei aplicável;
b) por homologação do recolhimento antecipadamente efetuado pelo sujeito passivo da obrigação

tributária, procedida pela autoridade fisc-al em competente ação fiscal.
11 - quando não;. reco.Wj~o n~)/forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária

municipal, referentes a cada.:@l,dosJriºil~os: .J:'/f.
'a)~e ofi~i6;.pe.l,af~1t,B~@fd~~SOI31Ê~t~~te,c~I]~,?ã:se em informação espontaneamente prestada

pelo ~ujeitqpassivoqa<ip~igi~~~it:I;!~Y~~,~j;~WWta..A~~~i:~ão pela autoridade fiscal, excluída a penalidade por
mfraçao referente à.parte confessada; -.-., ".;_(-";;"::':)';~'.

. .!?JNótifiéáçãO Fiscal - NF, de comíf~l~@iã e~çJ~~i"f'da autoridade fiscal, quando apurada, em
fiscaI; qualquer ação ou omissão contrária à legislaç~i,J1!fi~i!~íi'municipal, nos casos de que trata o art. 133

.",desta Lei e de aplicação do parágrafo único do Arf;;'{'Q 1;'ç!6 Código Tributário Nacional, para o fun de
. dê~errriinar o responsável pela infração, o dano causado "à, i'ô'~e"õ' respectivo valor, indicando-se a
'sahçãó: aplicável, na hipótese do não cumprimento da exi 'r

.... c) Auto de Infração - AI, de competência exclusi" toridade fiscal, quando apurada, em ação
ftscal;.qualquer ação ou omissão contrária à legislação tribu~ jçip_~l"n.os casos não compreendidos no
inciso anterior, para o fim de determinar o responsável pêí'fiâç,ãoi'ó'-dano causado ao Município e o
respectivo valor, propondo-se a aplicação da sanção corresporia~iitif'-'-
. § Único - O lançamento efetuado de oficio pela:·:â~~Õri(,I.!!de administrativa poderá ser revisto

.quando deva ser apreciado fato não provado quan.doAo)an_çafiiêíitÔ'án~êf.í(jD~'"

OSTIMA.ffilA •• y' /L~lf~~~~1l~~);:·
Art. 126 - O valor<~8;?;j_b.ftg;:frt~i,f\f~f;$9K€stimati~'ª'i~C'· i$~pôd~r. Ej{ec~tivo, quando:. , .

. I - se tr~W';<!\liit~;!gj~,~;éx:rclda em caráter' ,po, as~lm conslder~da ~quela cUJo e.xerclclo
seja de natureza tt;1ml?o/ªt;l~;õ;~e;esteJa vmculada a fatores nteclmentos ocasIOnaiS ou excepcIOnais.

11 -.s~ii(#ár;~de;âtfvidade ou grupo de atividades cUJ espécie, modalidade ou volume de serviços
r ..i· ....'·, ",,.I·.i'~i'.-'·~

aconselhe~~~i,t~lQt.(diSCalespecifico.

/F~Jr;~f4

RUA

( iF~:
---------1fií/:;'rJl' amo, a R:/rit _..

~,;..~'ÜtpiÚlI do,]ea.ti'
---------~.:::t;:2...;~i((~:i>:,:t,,;t:âii7'"'·"::...---------P-R-E-F_E_IT_U_R_A__M_U_N_I_C_I_P_A...;,;;L:...:D:...:E:...:T:.O~R..:.:.IT.:.A:..;,;.M..:.:.A.:..

....~-:t~·:;C,j;L~~V
~r

I - no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral;
" - nos exercícios subseqüentes, a Io (primeiro) de janeiro de cada ano.
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Art. 128 - Os valores estimados poderão ser revisados a qualquer tempo, por iniciativa da Fazenda Municipal
ou a requerimento do sujeito passivo, desde que comprovada a existência de elementos suficientes à efetuação
do lançamento de acordo com base de cálculo real, ou a superveniência de fatores que modifiquem a situação
fiscal do sujeito passivo.
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Art. 127 - Na fixação do valor do tributo por estimativa, levar-se-ão em conta os seguintes elementos:
I - o preço corrente na praça do serviço ou do imóvel;
" - o tempo de duração e a natureza específica da atividade;
III - as peculiaridades do serviço prestado por cada sujeito passivo, ou colocado à sua disposição,

durante o período considerado para o cálculo da estimativa.

Art. 129 - O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa poderá, a critério do Poder Executivo,
ser feito individualmente, por categoria ou grupo de atividade econômica.

§ 10 - A autoridade referida no "caput" deste artigo poderá, a qualquer tempo, suspender a aplicação
do sistema previsto nesta seção de modo individual ou de forma gela?

§ 20
- Quando da concretização do regime de estimativa, será fixado o prazo para sua aplicação.

,,~~,;~tt~~y

~~~:..;'~.._:~j~~,-~:;~ .... ," ., .

Art.. \30 - A comunicação dos lançamentos na forma prevista\<!g';ili'<;j~9;):(i;;'Árt.125 desta Lei será realizada:
I - nos casos de que trata a alinea "a" será efetuada p'~1~6rgão que administre o tributo por meio da

entrega do Documento de Arrecadação Municipal - DAMrên'fregue no endereço constante dos cadastros
municipais em cada caso e conterá: . »7~!'..,;:}"'"

: á{~nbineiie!1dereço e qualificaç~Q::fi -:'~Uj~!§'~P:~~i\;Õs;f' '.'
- " b).a:12a.se:dé: cálculo, o vl!Jqrdô';trl~:~ §;P9fi\J~rl9ftQ'f.iscal e os acréscimos incidentes, caso não

sej~reCOlhido'n'?:J.Íi~icf;lega~;~r0;t~~~~'b~i~t.~.:". ;!í~i?iit;,:.:t'S~~~:'i~ft""'" .
- .c) a mtlml1YA~iB~~,~f.~~~~*mter.p lçã ção'contra o lançamento no prazo previsto

nesta LeI. ~,,5-+'''' 9'~"'-

li - nos 9<1S,ii~'"~~~g\!~p.- ata a alinea "b" será efe '" ela autoridade fiscal, por meio do ciente do
sujeito passivo.,.?,~,,;ª~s.~~lfresentante legal no termo fmal de ~~ão fiscal, que conterá:

a) (}R"~rl.q.9.~~scahzado;
b):;O;'yãlor;élos recolhimentos antecipadamente efetuados por...-f'p",eruíuoudOU-.l.fi",s"-,c,,,aI..,.; _

:<:~i:·"
,'~ • c

./"... ,_.;.,,--'0-

. DO LANCAMENTO E SUA COMUNICACÃO

o
Q

~u-m~~t r /~~' -:~:
'" !lfe;';: ~r .':~ .'3<,.~ .., i~_... ~·l~:t;:·~~-.

Q \W_~,_· amo, ~"'F.j'!tiÍ
~ ~(Ãpit«1do 1_ .

~ ~':q~~~$~~::..:,,- P_R_E_F_E_IT_U_R_A_,_M__U_N_I_C_I_P_A_L_D_E_T_O::..,R.:.:..IT,:.A:..;.:,M..;,;"A.:.,.
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DA APURACÃO

c) a homologação da parte antecipadamente recolhida, que não impede nova verificação fiscal no
mesmo período, para fms de apuração de crédito ainda devido;

d) a comunicação de que poderão ser realizadas, a critério do fisco, novas verificações no mesmo ou
em outros penodos fiscais, antes de transcorrido o prazo decadencial.

§ Único - Além dos elementos descritos neste artigo, a comunicação do lançamento poderá conter
outros para sua maior clareza, a critério da autoridade competente.

MUNICIPAL DE TClRITAMA
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Art. 131 - As açôes ou omissões contrárias à legislação tributária municipal constituem infração, como
defmida no Art. 188, punivel na forma estabelecida pelos Arts. 192 e seguintes, todos desta Lei, e serão
apuradas de oficio por meio de ação fiscal, para o fim de determinar o responsável pela infração, o dano
causado ao Município e o, respectivo valor, propondo-se, quando for o caso, a aplicação da sanção
correspondente. J, ;~i

§ Único ~:::.. A ação;;,fiscal Piltª lançam~iito por homologação dos recolhimentos antecipadamente
efetuados pelo suj~ito·'passivó,:~~"queís,e./f~fere q@(;'iso II do a,rtigo anterior, reger-se-á, no que couber, por esta

subseção: ., ;"~:;i~~~~/~0~~~~iti~B~i:f É!S-:)~i _
" , ' -'-", ~:Hit,4:Ç~Q,.FISCAL,I'ARAAPURAÇAO E LANÇAMENTO

'~::::~~~;>;Y;.~.f _..~::7:,::S?
Art. 132 -+'Á,ação fiscal, para apuração e lançame~tB(~ç::4.~gif?1ti:'ibutário por infração à legislação tributária,

.~,nas fonnas;previstas nos incisos I, "b" e 11. "b" e "c""i{Q~~130 desta Lei, tem início com a lavratura do
.·iérmo:de"mício de ação fiscal, do termo de apreensão de 'g'~«{!.e,~d, ::'~l1tôs, da notificação fiscal e do auto de

. intraÇ:~Ó;' ou por qualquer outro ato de autorídade fiscal'-t'···~~,",·, "léi-ize o inlcio da ação, o que exclui a
, .espemiáheidade do sujeito passivo. ,t~!!i'd"
••••'" - .(':<..:..

.' _ ;~~?a~~.:~;.:.~,.,.;" .
nO'LANCAMENTO DO TRffiUTO NAO RECOLHIDOr';;f'1:i~{r'"''' .

·,n:(·,.Ji;'-·

NOTI~lç;tG~~tFISCALE AUTO DE INFRAÇÃO
- , -.< >~~ ~. ~~~"~'''-'-- /:~!.~~?:~!:::~.~~.;-"::-;,-.

Arti.13a,:::- )\,*<>tificação fiscal e o autor~~;ü.iff:~çãq.\:;'<1ê25.irt}pN~íicia"exclusiva da autoridade fiscal, para o
lançamentó'd<Úrédito,.:tributário na,(óní1)t,"estàjiête.cjcla';!1o:iincis,OrJI, alínea "b" e "c" do Art. 125 desta Lei,
deverãosedavradosérimpara .' "'a;chãitinfià~ãocl\'p'Jiãdâ:~;bóiJieião:

_ -'~. [-: ~ ': ',..4')'",' ~,":':~~I/I'"_':''''':~T~_:;.,·~~;:,.~<,..•,.:J''::'I:.'·_.''1-.~.,'.'_J{".,.":.'-.'é'",.''-

I - o nomê,'endéreçoi li'fiéâçãõ',fiscaLdo:sújéif6JpassiVó;":'
11 - o núniéí:b~4'iíúii~çtiç,~H;íi'6jé~~stro Merc~';'ítÚ;1.f~i'<'"·tiibuintes e no CNPJ ou CPF, se houver;

t, •• .., ••• ~,t:.. ~, ,.-~.:- "'f;"< ~.~T

111 - o locàl;tqiâ.:e;liora, de sua lavratura;'.~
IV - aA~~~t;@~9!ntifiuciosa da infração apontada;
V ",~à;~~f!<X~liciraos dispositivos legais infringidos;
vg;::;.á:P~Dàlidade aplicável e a citação dos dispositivos leg...ajL>s..r.ce"lsp..e,,"c""tj"'Y:lJOL>.s·~ _

-:-;" :. :~-;•• ';j~;

" ,
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VEDAÇÃO DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO

Art. 134 - Após a lavratura da notificação ou do auto de infração a autoridade fiscal o apresentará para
registro, no prazo de 3 (três) dias.

VII - a infonnação de que a penalidade apenas será aplicada, caso não ocorra, no prazo previsto, o
pagamento do crédito lançado, ou seja considerada improcedente a defesa, no de notificação fiscal;

VIII - o demonstrativo do débito tributário, discriminando a base de cálculo e as parcelas do tributo,
por periodo, bem como seus acréscimos e multas aplicáveis;

IX - a discriminação da moeda;
X - a intimação para pagamento do crédito apontado ou interposição de defesa, no prazo de 20

(vinte) dias;
XI - a indicação dos livros e outros documentos que serviram de base à apuração do crédito lançado

e da infração apontada; .
XII - o prazo de defesa;
XIII - a assinatura do sujeito passivo ou do seu representante legal, com a data da ciência ou a

declaração de sua recusa e das testemunhas, se houver, aposta pela autoridade fiscal;
XIV - a assinatura e matricula da autoridade fiscal. '
§ Único - Além dos elementos descritos neste artigo, a notificação fiscal ou o auto de infração

poderão conter outros, para maior clareza, na descrição da infração e identificação do infrator.

Art. 135 - Não será lavrado áÍ!to de infi~ção, mas apenas notificação fiscal, na primeira fiscalização, realizada
após a inscrição do estabel~êMnentq/~pi.rtencen·c o sujeito passivo da obrigação tributária, ressalvado o
disposto no parágrafo~O de~(~;~i1igq;4p~1.,

§,) o _ Na~;fis,ç,aliZl!ç~~J1;;q~;:~e.;",..,.."" o "c,'!:p,~t" deste artigo, a autoridade fiscal orientará o
co?tribui~tepOr meifiAé"notW.c~ç~q;~t%~lt.i~tiil)'!.h~~;:2JJ~!'for o caso, a regularizar a situação no prazo de 30
(trInta) dIas.. . ", _.~. ··'·~:';;'~~·~f~\i""~?~~i;H~~::· .A_

, ..§.2° -.,Sé em posteriores procedimenfcís;;fjsFájs fgr,...!IP~à'Oa infração cuja prática date de periodo
anterior 'àpriméira tiscalização, e que não tenha sid({g\>Jl;lt§~ª~I~ii~ntação e ou notificação fiscal, proceder-se-
á de acordo·com o parágrafo anterior. ·'.:,.;:';'\~::f

'§)O _ O disposto neste artigo não se aplica, deierj.íJffi,~d.o{fl~yrátura de auto de infração, quando se
verificar. qualquer das seguintes ocorrências: '.,';':.::'i,.::~:;~;; ..

I - prova material de sonegação fiscal; :~,::.f:;:;'.'"

11 - utilização de Nota Fiscal de Serviços impressa s~Jif:í!;qev(da:'!1!}orizaÇão;
- 11I - não apresentação de documentos necessários àl!~;i,Ç.ãõ,~40:.va](;r estima do imposto quando se

tra~ de contribuinte sujeito ao regime de estimativa; ~j;i;-;; ',--
. IV - a falta de recolhimento, no prazo legal, de impo~f6;i'~n.d2,na fonte;

: '. V: re.cus.a na apresentação de livros e documentos, ~qHfáb;êbfeJisc",is, quando solicitados pelo fisco,
ou qualquer c:iutfaf6rma de embaraço à~Ç,ã(disc:~)';;);.~~ji:;~é0;'\i;~':':""" ~ /~. -

VÍ':crasurasJnão ressalvada~reX:pfé'ssapl~rífe\ÓU'i:~9tiItetàç~0de livros ou documentos fiscais, que
. resultem ou possáJil'tes'ultar çm'f~ítâ ~:~::t~~b.lliW.~tii~d9S:fr)biJi()s;~~~'~,

,'-' VII - a faliaMínsáf~ãô:nósêádiiStro!i(dá;SÍJ2l{taria;d~,:fji\ifriças'deste Município.

,",~,~ -.::~t'::"::~·:t;:ii';'·- -"'<~·~lt~f;''j

,,<c:.~ ;;.~~~;?:/"~
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I _o sujeito passivo impedir a coleta de dados necessários à fixação do valor venal do imóvel;

11 - o imóvel edificado se encontrar fechado.
§ 30 _Com relação ao Imposto Sobre Transmissão! inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a

eles Relativos - ITBI, nas mesmas hipóteses previstas no parágrafo anterior.
§ 40 _O arbitramento previsto neste artigo não obsta a cominação das penalidades estabelecidas em

quando:

. . '<':Z~~ft::~:jf,!;f'
Art. 137::..- O débito decorrente de falta de recolhimeií!o'(t1º~;tributos municipais, qualquer que seja a fase de

.' cobrança; poderá ser parcelado em até 24 (vinte e quatrÓ)ipt~sta.ç.1l"~ffi:erisais e sucessivas.
." . , -': I... "," -'.' _..:l" ".fI

§ Unico - O valor de cada prestação não poderá séT.iinf~fi6r;a uma UFM.
~'-t;·(tJ·;!'"

·~n~~:nZ,~;:~.' CANCELAMENTO

Art.. 138 _ A falta de pagamento no prazo devido, de 2 (du~s):'ou mais prestações do débito parcelado,
iIDp.lica no vencimento automático das parcelas restantes efãM;ii~;~u_a imediata inscrição em divida ativa,

- co.irié>cor-r~sp()np~!1te cancelamento das reduçõe ulta ~ '4isp~~~;dé:j.!'.r.os,
.. _;;( -:: .. §t!ijíii~Q~:S~m prejuizo do . ·~st.êi,âitigó"ãimportância que deixar de ser paga em

~. ~N;@~~~li~~!:~~?l~;s:_.",~; COMO REQUERER

Art. 139 _ O p<J,fç'elàíi!e'i:itQ7Será requerido, por meio de petif.ã,õ' em que o interessado reconheça a certeza e

Iiquidez do déôjfó;:fi~c~fr-;.v \;')'
;-, "." ••'S'_.(r; .... ;•.- .:!~:!J.íii.q9~ro pedido de parcelamento necessariamente será instruído com prova de pagamento da

quantia .corr~sP.iirídente à primeira parcela.

l[;i~r l}fQ

Art. 136 _ A base de cálculo dos tributos poderá ser apurada por arbitramento da sua base de cálculo,
efetuando-se o lançamento por meio de auto de infração, nas hipóteses previstas nos parágrafos deste artigo.

§ 1° _Com relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, pela autoridade

fiscal, quando:
I _ os elementos necessários à comprovação dos serviços prestados, exibidos pelo sujeito

passivo ou pelo terceiro obrigado, sejam omissos ou não mereçam fé;
li _ o contribuinte ou o responsável, após regularmente intimado, recusar-se a exibir à

fiscalização os elementos necessários à comprovação do valor dos serviços prestados;
III _o contribuinte não possuir livros ou documentos fiscais e/ou contábeis.
§ 20 _ Com relação ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, pela Secretaria de Finanças,

APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO

DO ARBITRAMENTO
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DO INÍCIO DO PROCESSO

VEDAÇÃO AO REGISTRO DE IMÓVEL COM ITBI PARCELADO

Art. 140 - Quando o parcelamento de débito pertinente ao Imposto Sobre a Transmissão "Inter-Vivos"
de Bens Imóveis e de Direito a eles Relativos - ITBl, somente será lavrado ou registrado o instrumento,
termo ou escritura, conforme o caso, após o pagamento de todo o parcelamento.

§ Único - A inobservância do disposto no "caput" deste artigo sujeita o infrator às
penalidades previstas no Art. 193, parágrafo 3°, inciso IlI, desta Lei.

Art. 141 - O contencioso administrativo tributário será instaurado, a requerimento do sujeito passivo, nos
seguintes casos:

I - impugnação de lançamento de crédito tributário;
[[ - pedido de restituição;.
1II - formulação de consultaS; .o'

IV - p.edido de révi~ão de ayaliação Mibem imóvel.
. § 1° - Na ,instruçÍ!õ1jdo proéess'o admirlistrativo tributário serão admitidos todos os meios de prova

em direiio.,permitidds'~· obslr\fada;:é6;'g'ani&~~~( semelhiliiie à dos autos forenses, com folhas devidamente
• - -.;." ._'.,~~ ./' .... -- •.• ""-,: •. ,.' ••.•• '..... -, ~-;".~:#

numeradas.e rubricadàs;;iiiclusiye:aori:l~m::êI~'j$tada,rE"f1
§ 2° .>AutQridade 'j~lgadoràfisé~l~:'º~<ªRi~çjição das provas, formará sua convicção, podendo

detenninar.as·,diligêi1cias que julgarem necessáriâS:,eit'0r' ....,.c..,.:~"t/
" . § .3'0 - As petições de iniciativa do sujéfr{ -""}···"'·~:devem ser dirigidas à autoridade ou órgão

" '-." ~. 'v
..competeilt~"

,., 'o ,J.: 5§ 4° - O órgão ou autoridade a que indev -êmetidas petições de iniciativa do
éOÍltri~u~te deve promover o seu encaminhamento ao ór ade competente.

. ' § 5° - Não se tomará conhecimento de postulações,. . que não tenham legitimidade para fazê-

-lo: '; W1t&~':;:E~:r+~'~~:~
, § 6° - A petição será indeferida de plano pelo órg~()~õ.ijJYNiiâá·de a que se dirigir se intempestiva

ou,assinada por pessoa sem legitimidade, vedada a recusa do ~~,u.fêcé6imento ou protocolização.
: ' § 7° - Aplicam-se subsidiariamente ao contencioso ~.iWlííJ:t~1:r_ativo tributário as normas do Código de

:::;i~~'~~l;~~_r~~~~f(~~' MODALIDADES E PRAZD

Art. 142 - E asseW1dg,ª0;s,iJj.eito passivo o direito de impu'im~ió lançamento de crédito tributário, dentro do
prazo de 20 (v!nf~)1~ii!~2píftãdosda sua notificação, sendo-lhiW~rmitido recolher os tributos, multas e demais
acréscimos legalsl(r.~fetbntes à parte reconhecida, apresentarído suas razões, apenas, quanto à parte não

• /.: •.: '_.i":)~' -;;,í
reconhecida,;,,:" ',:',Y

/~~};~~JC'ir- Para fins deste artigo, considera-se impugnação: 4~

-'o ;,

"/
~ .~_.;'"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

I - reclamação contra lançamento de oficio de tributo por prazo certo, dirigido ao Secretãrio de
Finanças encarregado da instrução e do julgamento, em primeira instância administrativa, ouvido o órgão
responsável pelo lançamento;

11 - pedido de revisão de avaliação de bens imóveis, quando da discordância pelo sujeito passivo
sobre o valor da sua avaliação para fins de recolhimento do Imposto Sobre Transmissão Inter-Vivos de Bens
Imóveis e de Direitos a Eles Relativos -ITBl, dirigida ao Secretário de Finanças encarregado da instrução e
do julgamento,em primeira instância administrativa, ouvido o órgão responsável pelo lançamento;

III - defesa, dirigida ao Secretário de Finanças encarregado da instrução e do julgamento, em
primeira instância administrativa, impugnando auto de infração ou notificação fiscal;

IV - recurso voluntário, quando interposto, para o Chefe do Poder Executivo, contra as decisões do
Secretãrio de Finanças encarregado da instrução e do julgamento, em primeira instância administrativa

RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO

Art. 143 - O sujeito passivo poderá reclamar, no todo ou em parte,contra lançamento de ofício de tributo por
prazo certo, mediante petição escrita dirigida ao Secretário de Finanças, que proferirá, em primeira instância,
a decisão, após ouvir o órgão responsável pelo lançamento,

Art. 144 - Da comunicação da decisão a que se refere o artigo anterior que considerar improcedente, no todo
ou em parte, a reclamação contra lançamento de tributo por prazo certo, o sujeito passivo terá o prazo de 30
(trinta) dias para pagar ou iniciar o pagamento do débito, nele incluidos os acréscimos legais.

.:'. PEDIDO DE REVISÃO DA AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

• ., :~~.. ~~ ;c

Art. 145 - O suJ~ito passi~g.ãpoder~'l~9ntestarÇl1'valor da base de cálculo do Imposto Sobre Transmissão
"Inter-Vivos" de Il'~ns de}ilí9yeis-!:~;ige Dir~!t()s a Eles Relativos - !TBl, por meio de pedido de nova
avaliação·encaminJi*fl~.:,aoiS.Wiit{lrjojQ~iFin,*çijj que pJ,;9f~rirá, em primeira instância, a decisão, após ouvir
o órgão respol)~áverpela;a*áIiilçãQh;,'€;:,.' ':'-'i!1 AF;i?

. §;!9c Na liip,6tes-{ déser jTIíg~da~Iinpr.%~~~~J~iareclamJ9ão, o tributo a ser pago será atualizado
desdea'dat~Ap;'\lencimento, anterior à reclamà:çã~);9...~t7imin,<ldaI.i.lp·Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, iltéo'd,ià'do efetivo pagamento. '<{!~;'~i\~:;'~{';::1"

,,. §,. 2° - Sendo procedente a reclamação, ser.~j;;ç,g!1cedido no prazo para pagamento, contado da
'comunicação ao sujeito passivo da decisão [mal. ·\Z;,·:;,:,,,~"·~·;;;

. ~ ""~~~'~.:;-:;:~.::~~'

," ,Art.. 146 - Da comunicação da decisão a que se refere o aTi',i'gq;{áDferior, o sujeito passivo terá o prazo de 30
,-.,; ':::(tíifltà~ dias para pagar ou iniciar o pagamento de débito, nelefgi?J.~~dpJ~os-::~ÇI~scimos legais.

."_~., ,- ~::;~~~~,~~f:J~:-; -~.,..~
A!õ!.·jA7 - O pedido de revisão de avaliação de bem imóvel s~-r~struldo com o Documento de Arrecadação

-,. -MUJiicipal - DAM referente à avaliação objeto do pedido, iri'fgrm<l!1dO-se as razões de fato e de direito que

~d~:,~,O:;;dOc ",<;:~[t~:i~~li~\i~~c' DEFESA
Art. 148 - E asseguradb.aó;süjeito;pàssiYO'o'diréito';'déáin'Rlaidéfesa'coiltra lançamento de crédito tributário,

',~'-" . ;~. - ••• _._;;.~.)~ -.:":~_:r.~~,o·t!~•.,;._.... ·-"(,::i--n:~.";''':~'''';-;''?-f.:;l~

por meio de ,notificaç~e' fisc:aF.~~:a1!_todé"infração. "":.;il'>,,";.&!
§ Unico __/O,~üj~ito:paSsivo poderá recolher os créâitós;referentes a uma parte do valor lançado por

meio do auto dejnfr:~~~º,:p~~da notificação fiscal e apresentar{~1fesa quanto à parte da medida fiscal por ele
. ,"-'~ 1/- ~'...... ... -..,.

não reconhecidat.;';! c' ~'j/

~~~~~~W/
~W 50~
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Art. 151 - Findo o prazo de defesa sem que tenha sido interposta, os processos referentes à notificação fiscal e
auto de infração serão encaminhados ao órgão administrativo competente para, após contestar a revelia por
cota aposta no corpo do processo, proceder à cobrança do débito.

51~

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

Art. 150 - Na defesa, poderá ser requerida perícia pelo sujeito passivo, a ser realizada por perito nomeado
pela autoridade julgadora e a seu critério, correndo às custas por conta de quem a requereu.

§ 10 - O sujeito passivo poderá indicar o perito, que poderá, a critério da autoridade julgadora ser
nomeado para o feito. .

§ 20 - Em nenhuma hipótese será nomeado como perito qualquer autoridade fiscal do Município,
com base em requerimento do sujeito passivo.

Art. 149 - Compete ao Secretário de Finanças, decidir, em primeira instância, sobre a defesa interposta, por
meio de petição escrita datada e assinada pelo sujeito passivo ou seu representante legal.

§ Único - Poderão ser aceitas fotocópias de documentos, desde que não destinados à prova de
falsificação.

Art. 152 - Apresentada à defesa dentro do prazo legal, será esta, depois de anexada ao processo fiscal,
encaminhada à autoridade fiscal autuante ou notificante para prestar as informações necessárias.

.§ 10 - As informações de que trata este artigo serão apresentadas no prazo de 15 (quinze) dias,
podendo ser prestadas pelo responsável pelo órgão de fiscalização ou por outra autoridade fiscal por ele
indicada nos casos de impossibilidade da autuante ou notificante.

§ 20 - A alteração da denúncia contida na notificação fiscal ou no auto de infração, efetuada após a
intimação do sujeito passivo, importará em reabertura do prazo de defesa, quando importar no seu
agravamento. .";!, ..

~ '. :-o:;~-':~... _ !~~;~~~ ~4"j
DO PED~~ODE'..R~~:IT.'~!?:;A.°,:!:;)tfi\ .di!1
Art. 153i~Eh\Jjijtó?~iksiSó~i~fiLâjf~J~,(1 d~nt{fii1~te de prévio protesto, a restituição de quantias

'.' :",~ .".J :. ", 'J ,'r;, ....J._.,,-~ L •• ,..:..... ~', ...; .... \.~r','- • ••••

recolhidas mdevIdanlente'aos"cofies riluiílCI IS}iF' ,asia trIbutos"multas tributárias e demaiS acréSCimOS,
seja,.q\Jill{~~,j; m§B~itéíade de seu pagamento, if~~t '~'(es.S~2Q.S}Y·"

..···1 ·:-':.cobrança ou pagamento espontâneo eiB~?ifíjªj,i.!i,4evida ou maior do que a devida em face da
legislação.l[i\:lUtária aplicável ou da natureza ou cirê\ffisi~cia do fato gerador efetivamente ocorrido;

- -. "'-::-'.1' , .
. •... li . erro na identificação do sujeito passivo, na;c.!~.te[1Jltnilç~gf,dá aliquota aplicável, no cálculo do

1l10.nt!lnt~· do débito ou na elaboração ou conferência de qu~lq\Je~'~oç~ffi'ento relativo ao crédito tributário.
. 111 - quando não se efetivar o ato ou contrato sobre(qut;';sétiver pago o crédito tributário;

. ,. :;'. IV - quando for declarada, por decisão judicial defthjtiY~;.,a,')1g!i<!ac!~do ato ou contrato sobre que se
tiver pago o crédito tributário;iX::;:.;,_!;" ....>-'

V - quando for posteriormente reconhecida a imuni~~pe;'''a 'fiao incidência ou a isenção;
." VI - quando ocorrer erro de fato. !~~:.~."~:::';:.

._ ..\.§~ ÚnJ.SQ:,.:;:a restituição na forma desta S~~~.~,fica s' ~íailiiçl1i~PJs)va,pelo contribuinte, de que o
. ~a'9t;?"?Jff~~~~i~?~~io não foi rece~~g. -"'~"_,,.' Õls~:"'-.·· ..

' .. '.' _~,.'.-=I~:':-jWi~er,~e!wtgue fizer W~>..Y,~;;~;~. . 10 pelo contrlbumte, sub-roga-se no
. '. djj-ei,!o:;daquele;àJ:~~p~:2\va r~~Wll!~.~q);;1;~ ;;/jil.éffi':~;';:~;:S;~f;2i~ ., ....
'.' . ' II - res~aly,~a:ó~?-,ç1}~p:g§~gj~0~_ÜJf1s3~j'íiitérroi:~~ç~I?4"~ . á'par~>fequerer restituição à pessoa cujo

nome não coinCIde ~P.I).t·9:.~g.q9!t.l$.9ue-feilha recolhido o·:cL,.., .. .,J'", butárlO em causa, salvo nos casos de
sucessão e de requerentedéyidàinente habilitado por instiiillíerito hábil para este fim, ou na condição de

rep'''~~il'~H~t:;;"· V

!).;~.~~~;;J'
1._,-, "7e,;','

.. .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

Art. 155 - O direito de requerer restituição decai com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados,
conforme o caso:

I - da data do recolhimento da quantia paga indevidamente;
11 - da data em que se tornar defmitiva a decisão administrativa ou judicial que reforme ou anule a

decisão condenatória.

52~

, ~, .

Art. 154 - Não sendo restituída à quantia indevidamente recolhida aos cofres munícipais, independente de
protesto do sujeito passivo, poderá ele solicitá-la, mediante pedido de restituição, por meio de petição dirigida
ao Secretário de Finanças encarregado da instrução e do julgamento, que decidirá, em primeira instância, o

sobre o pedido.
§ Único - O pedido de restituição será instruído, conforme o caso, com qualquer dos seguintes

documentos:
I - os originais dos comprovantes do pagamento efetuado, conferidos pela repartição fazendária,

ou, na sua falta:
a) certidão em que conste o fIm a que se destina, passada à vista do documento existente na

repartição competente;
b) certidãe lavrada por serventuário público em cujo cartório estiver arquivado o docuniento:
c) pública a forma ou reprodução do respectivo documento, esta última conferida pela repartição

onde se encontrarem arquivadas outras vias.
11 - cópias das folhas dos livros e dos documentos fIscais relativos ao objeto do pedido.

Art. 156 - As quantias restituídas serão atualizadas monetariamente por meio da Unidade Fiscal do Município
- UFM, constituindo período inicial o Il)ês do recolhimento indevido.

§ Único - A restituição somefí!e vence juros não capitalizáveis de 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir do mês subseqüente ao:po recoJ.hiplento in4evido, nas hipóteses em que a Fazenda Pública Municipal

tenha dado causa ao iQdébito'J\ 'i~i'i 4flf J

'_",' • :",_.... .;'." /"', ,',_:'.,? _ ...rI~ ..

Art. 157 -Na',hipótes~ deJJ~gaw.~n!~;~f,ét\Í[{~g.~y.<ilun~i-\iWente pelo contribuinte, não lhe serão restituídas às
quantias correspondentesàs"táXas, quàhd~'os.;s§.N· ôhQ.rrelatos tenham sido efetivamente prestados.

• _." o"e"'. _•••~:.:.; ',-' ....,j~,:, :"~',,~,.t' '.:~' .\.;n'S6.;~}')"

Art. )5.~,?7;t9écisão pela procedência de pedido ôelr~.WtÍ:!Xçlq;;rélacionadocom débito tributário parcelado,
soménte,ôe}ôbrigará o requerente, quanto às parcelas vu.j;S~n"q,.âj;: depois de transitada em julgado.

DA\:Ó~~ULTA ~;::~~~1~I~fitr' .
Art. 159 - É assegurado às pessoas fisicas ou jurldicas '!r:direito,p~~consulta sobre a interpretação e a
aplicação da legislação relativa aos tributos municipais. :";:;jj;~;.;;';;;"".."
" § 10 - A consulta será assinada pelo sujeito passivci:d~:oh'rigação tributária, seu representante legal

.ou procurador habilitado. ,i:~.j/1:;<,."
, '00 '. o, ' § .2:~: A_consulta deverá referir-se a um~,.s.~_lJ)a!éri~;)n_,!.i~J~:d9"Se;()-caso concreto objeto de dúvida, o

admitindo-se. a'cacúinulação, em uma mesma.pé(içãp;,:aR~1Íasi!lU~dô··sé tratar de questões conexas, sob pena

de;~~i~~[~:;}~'1S!ne".:;~~1$n;énl~t~~t%~í.~i~: ,.=.~ 0-" --ú~~t~;:~
Ait: 16~ - A .ctm~~l!~jét~Y ;i~.~E~fgW<>i!!~'Pat;cti~. ' ão:;é"concisão, em petição d~igi?a ao
SecretárIO de FmançM~;t;~t, ,. ,!!;;lÍlstâncla admmlstratly a nos termos do parágrafo prunerro do
artigo anterior. ;-;}.?~~~(·~':l.t;~;:-.,·

§ Io .-i~~;}i94~!!!tír·que não atender ao disposto no ,to put" deste artigo, ou a apresentada com a
evidente fIn~lid,ad!lid~r-êúlrdar o cumprimento da obrigação tribútária, será liminarmente arquivada.

§<-4~ <9 consulente poderá, a seu critério, expor a interpretação Que der aos dispositjyos da
legislação crib!Jtária aplicáveis à matéria sob consulta.

'~ .. '.J
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Art. 161 _ A apresentação da consulta na repartição fazendária produz os seguintes efeitos:
I . suspender o curso do prazo para cumprimento de obrigação tributária em relação ao caso sobre

o qual se pede a interpretação da legislação tributária aplicável;
n _impede,até o término do prazo legal para que o consulente adote a orientação contida na resposta,

o início de qualquer procedimento fiscal destinado à apuração de fato relacionado com a matéria sob

consulta;
III _ a consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo retido na fonte, ou lançado por

homologação antes ou depois de sua apresentação.
§ Único _ Não se operam os efeitos da apresentação da consulta, quando esta:
I _for formulada em desacordo com as normas desta Subseção;
n - for formulada após o início de procedimento fiscal;
III _verse sobre matéria que tiver sido objeto de resposta anteriormente proferida, em relação ao

consulente ou a qualquer de seus estabelecimentos.
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C.N.P• .J. 1 1.256.054/0001-39
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DA COMPETÊNCIA ENI;'GERAE-:;;'~1~1. '.;' ;~,_ ">~ i/i,;)) c.f:1i1 .
Art, 162 -A instl'llção·e o'ju.l~àlpfrit~':~B B~Rf.§i~~ admip.j~;frativo tributário competem, em primeira instância,

ao Secretário, de Finfillças,' '. 'ii~,;{i~j;;~;r(i:=,;;;';l~' /;"í;~i:i/
. § Unico;-A>dééisão proferida'::.,p',é!~f~'U!g~ipadejulgadora referida neste artigo, em razão de
julgamento:.de'processo administrativo tributáiiÔ~fejjí';i)fic~ç,i~,rr<i:rrtiativa, para fms da obrigatoriedade do seu

cumprimento pelo sujeito passivo ou terceiro obrigad9~:"'2'\?"::':/

. .' '"i:~'';~j:;''' PRAW PARA JULGAR

,...Ai(:!63 _ O prazo de julgamento do contencioso adminisi'r~~L~jNributário é de 30 (trinta) dias, suspendendo
:,se:'éom a determinação de diligência ou perícia, ou com o ç~~~~eP!9..,p~J)edido em que estas providências

'!j"''''''''''''" ,i:~=~- FATO NOVO

.Art,: f64 :-:Casc,>;':<a~ós a instauraç,ã..g,,'st?â~e'''':qiqf[Í~~i~1r-1ti~~''>-tiibutário, algum fato constitutivo,
. :modificativo.OilJei5-tilltivo de dir,çi! -" -':' ' '~1l:' to_cesso, caberá aos órgãos julgadores tomá-lo

•• • _' .~ •• _.,-"." • J"~' • .j;_.... ,J;.-:-I'io:_elJ1.considerãç~o'.de_õflcio pu; a, ~Í';:' ~iitº~c1e proferir a decisão, sendo garantido o
direito de fazer a"júhiá~;l~:nÕ~~.s;-pr9~ãsiç!o-c "';,~1Iitãáa':a,decisão final.

/~~;wjP" "tcIJ ADITAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

Art. 165 -:;~&)~J'i<!J~~ntos de impugnação e os pedidos dé' pericia ou diligência formulados p'elo sujeito
PassiV:~~~~~~;s'fi'rão conhecidos se interpostos antes de prolatada a decisão pelos órgãos julgadores,

/~}J;/' S3~
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Art. 166 - A autoridade julgadora referida no Art. 162 desta Lei poderá detenninar as diligências que
entenderem necessárias ao julgamento, baixando os autos ao órgão encarregado de cumpri-las.

§ Único - Se ás diligências importarem em alteração da denúncia, os autos do processo serão
encaminhados ao órgão competente, para que intime o contribuinte da reabertura do prazo de defesa ou
recurso e, vencido o prazo remeta o processo para nova decisão.

Art. 167 - O sujeito passivo será comunicado da decisão na fonna prevista no Art. 239 desta Lei.
§ 1° - A comunicação da decisão conterá:
1 - o nome da parte interessada e sua inscrição municipal;
II - o número do protocolo do processo;
III - no caso de pedido de revisão da avaliação de bens imóveis, o valor da avaliação e o montante

do imposto a ser recolhido;
IV - nos casos de notificação fiscal ou de auto de infração julgados procedentes, o valor do débito a

recolhido e o da multa aplicada, e se declarados nulos, os atos alcançados pela nulidade e as providências
a serem adotadas, indicando-se, em qualquer das hipóteses, os fundamentos legais;

V - tratarldo-se de pedido de restituição julgado procedente, o valor a ser restituído;
VI - no caso de consulta, a síntese do procedimento a ser observado pelo consulente face à legislação

tributária do Município.
§ 2° - Após trânsito em julgado da decisão condenatória, o processo será encaminhado ao órgão

competente para que proceda a atualização monetária do débito e, se for o cas$ promova a inscrição em
dívida ativa. .}

§ 3° - QU1p1do pro(é~id,a deci§~.6'pela pro_s~dência de notificação ou de infração, o sujeito passivo será
intimado, na fonnã;:previs~~ri~ste lFitõ. A r ,c"'-iher, no prazo de 30 (trinta) dias, o montante do crédito

tributário. . ;~;~-~::{~~'-'~~{\~?i;~~ ,,(Jl'
.. ~ ;,~:i;;""'C'~-'" --. " /~\fEDAÇ~~i ALTERAÇÃO DO JULGAMENTO
.. ~ ....~~,>,; ..~';:.; ..~ __,~ ....' ~_:.,~,l

Art. 168 - Tomando o sujeito passivo conhecim~ntq"'d~"9fÚ;ãôrna forma prevísta no Art. 239 desta Lei, é
vedado ás autoridades julgadoras alterá-la, exceto 'pili',a}~'!4~f'oficio ou a requerimento da parte, corrigir
',inexatidão'ou retificar erro. "'A".'t,.,.."";,:,!,,,:ó"""'"

. ' ;:"~~:P·:'~I~:snS::~:~·;'·"

PRI,o'WDADE NOS CASOS DE CRIME FISCAL
. \...~;'~";",~;-:-~-:,~(-~ -.,-~<-,~ ,.-

Art. 169 - Quando ocorrerem indícios de infração à lei pen~I;.',Q.~{RrciS~ssci's administrativos tributários serão
ju1gados antes de qualquer outro, sendo as provas coligidas p~!~;Fazénda Municipal encaminhadas ao Poder

. 'Executivo, para cumprimento do disposto do Art. 124 desta LeFi"'~:;;"r

~.~";; .~ .' ) 'k.~~.,j__~_~~."::1.0.::-:.· J._...
;":-''''~! ~~~.'-...,,;::.,~ ~ - ~-

. ., .. ~,J;~iJ~;~\ d~~ , .. ,

Art. VO'-~São'Il~!ci's',9jl atos,~~IJi~~ ',. . j1.s1:;9.s despachos e as decisões lavrados ou
prõferidos por pessoàjilcompetente,io., . _ enÇ. º p'dit '9-e;defesa. .

§ 1° - A'.'#~iªà~~\~9;:,;~<ítsóh1enté prejudid.<M~RR~fiBores dela dependentes ou que lhe sejam
conseqüentes. f :i. y;~':~~-:;~ ':;~::' ;I.Y~" ~\t.~~~!1

§ 2° -'Afn"uliôiíde"éonstitui matéria preliminar ao 'fiíerito e deverá ser apreciada de oficio ou de
_ c _ ·r··~,';".J7~J

requerimento ~,~t~l!ri..~)rí(eressada. .

/··!fV~~/
/4':...r:~'bj:.:~~

:.·.'r'-~'.''''·'
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DA COMPETÊNCIA

Art. 171 - Ao Secretário de Finanças, compete julgar, em primeira instância:
I - reclamação contra lançamento de tributo;
II - pedido de revisão de avaliação de bens imóveis;
\lI - defesa contra auto de infração ou 'notificação fiscal;
IV - pedidos de restítuição de tributo recolhido indevidamente;
V - consulta sobre a interpretação e a aplicação da legislação tributária municipal.

§ 30 _ As incorreções ou omissões de notificação fiscal ou do auto de infração não previsto neste
artigo serão sanados de oficio ou a requerimento da parte quando resultarem em prejuízo para o sujeito
passivo, saldo se este lhes houver dado causa ou quando não influirem no julgamento do processo.

Art. 172 - O julgamento deverá ser claro, conciso e conterá:
I _o relatório, ,que mencignará os elementos e atos inforrnadores, instrutivos e probatórios do

processo; .".~',

II - a fundameniá:~ão jur{dit~; ,;,fi
III - o e~b,\sameQi6hegak~;'::< ,,,C~~

. ·IV•.•.-:a,_de~i;~? :::.';Ztj-f:~ .~:?~~!~'~\(SÚ~4
.DO.RECURSÓ:;.\:s"EGüNDA INST-ANGÍÁ',;;r

. ,. .-'::;.:c ;,;':.\;~{'" .--:..-#ff!(y;!
Ari<!:?W1~;J)às .decisõ~s d~ pr~eira instância, ",,,,,..•;" êlo Secretário de Finanças do julgamento do

;' cont.f9f1WO adrnlOlstratlvO trIbutárIO, caberá recurso vo~". de oficio para o chefe do Poder Executivo.

c~· .•~.,..'

: '0•., / § único _ O recurso poderá ser interposto có~5tã.~i . a decisão ou parte dela, devolvendo ao
SeéTetário de Finanças apenas o conhecimento da maté'iiâ':jrripugnada, presumindo-se total quando não

.espesificada a parte recorrida. ~:'. :~L',-' :<

c,~/;o;;:::>~' RECURSOS VOLUNTÁRIOS

i~?~~;c..> ..

Art. ·174>O.res~~~o ~oluntário será in~erpost.?,'pe~;!,:~~j9:i~.r::~:s§~~fc!~~pAose julgar prejudi~ada, havendo
.?u nãore;w,-s9:4çJ.?~flo~através d~"pJj),Ç~~"*lfl' ç1~et9~f!M((i'de Fmanças encarregada da I~strução e do
J~lgam~~!Of1QfjC,9~!~~CIOSO :~lm~!&~~:!~Y.· - '~S~~.;tf,2!.La sua Juntada ao contencIOso fiscal

..:~orrespondente,;çD!i~I~~~gfs.~Z,~9;t:Ç;!i$.f~.~,}?é~>.' .MS~J%Wt'!2ôe.razo máxuno de 48 (quarenta e OitO)
horas. ," ;~~~t;:'"~~-,5~-'- '-~.: ~.:' ;'/~~~~~~:Jj1f;:.a'"~±t.~f~;.'_.:,.;..~:,~it~~~;t~.'~·"1.ó;~.~...

§ UnicoJ~~4}:~ .'''>.-.ir' "ãdo o recurso volurif '...casos em que for dado provimento integral

ao recurso de Ofj9JSh'ii:':"';' --";;:7""
,.; "J'~-:_ ~}:':'-,' "';r"

Art. 175 -Há~~~~iti6~:;: de oficio nos seguintes casos:
Ff;,!I~~'decisões favoráveis ao sujeito passivo que o considere desobrigado total ou parcialmente do

pagarl1é9t~.'9j.tributo ou penalidades pecuniárias;
.r;.,....~/ 55~
'-" . ,.,,~
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.'~'éLiilii'1'nta'd"~-do Diretor da Receita Municipal,

t:'11::~:~.
. I, por força de lei, sejam insusceptíveis de
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Art. 176 - O recurso de oficio será interposto no próprio ato da decisão, da primeira instância, pelo prolator.
§ 1° - Não sendo interposto recurso de oficio nos casos previstos, a autoridade fiscal ou qualquer

outro servidor municipal, bem como a parte interessada:que constatar a omissão, representará a Secretaria de
Finanças, para que este, no prazo de 10 (dez) dias, supra a omissão, requisitando o processo, para decisão de
segunda instância administrativa tributária que lhe compete.

§ 2° - Sendo do conhecimento da Secretaria de Finanças a não interposição de recurso de oficio e
não havendo representação, deverá ele, de imediato, requisitar o processo, para decisão de segunda instância
administrativa tributária que lhe compete.

§ 3° - Enquanto não interposto recurso de oficio, a decisão não produzirá efeito.

II - das decisões que concluirem pela desclassificação da infração descrita;
III - das decisões que excluirem da ação fiscal qualquer dos autuados;
IV - das decisões que autorizarem a restituição de tributos ou de multas de valor superior de 300

(trezentas) UFM's.
§ Único - Nas hipóteses dos incisos I, 11 e !lI deste artigo, não caberá recurso de oficio, quando o

valor do crédito tributário for igualou inferior a 750 (setecentos e cinqüenta) UFM's na data da decisão,
devidamente atualizado.

DA COMRETÊN~~Jr;:t~t~'ht~r~1\f;~0 1;,~1!
Art. 177 -'0;€hefe;:<Io:~P"odéi Executivo'-'cdm" -julgar;.·em segunda instância, os recursos voluntários e de
oficiorelati'v;ID,enté"às' decisões prolatadas, e~éhjSiva;nii'i-ttesobrem'atéria tributária.

." -", ~~--·,·~·-·I.~ -'~;~1:~~?;;,!/'

_, I. -."

Art:~i:fã;::,i@~2';f:I>õder Executivo, com",b

a~t~~~~49~~I~t:·· ~1;·:~~·'~~;:0:.\ A-~;":r:)_~~n
.. \ ...., ·F"z.:·~,-canceIai;administratiVamei'ít·

~~ a) pres2r.i~~;/tr_~~:~~~~~~~,~:~~~;:~~~_~f1~@~~
b) de contr.i6uijlt~jlqi!~~h1íjítrr{Talecido deixand

exec~ção; ~",~'(~J?;::;~7;;i!j;';~~ ~;,

c) q~t;t;B~lZ~~~~fimovalor',tome~ a c~br~ça ~u e~'t' ção notoriamente antieconômica:
11 /~"c(jmérelâção aos débitos trlbutános mscntos na Olvida Ativa e enviados por meio de

. ? -u·:-t~ .'':'_L,:'';J2 • •
certlficados(Rara-:çobrança executIva, a competênCia de que traIa eile al'tigo ierá do tillllar do órgão

.I.' •• ".J",{\ ",.

encarreg<!c!Çl:p.eiéxecução judicial.

Arip?

'< ;DÓ'CJ\NCELAMENTO DE DÉBITOS
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DO PAGAMENTO FORA DO PRAZO

Art. 181 _ Excetuando-se os casos de autorização legislativo ou mandado judicial, é vedado o recebimento de
débito com desconto ou dispensa da obrigação tributária principal e de seus acréscimos.

§ 10 _ A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator, sem prejuízo das penalidades que

lhe forem aplicáveis, a indenizar o Município em quantia igual à que deixou de receber.
§ 20 _ Se a infração decorrer de ordem de superior hierárquico, será este responsável pela reposição

das quantias relativas às reduções.

Art. 180 _ Quando o término do prazo de pagamento de crédito tributário recair em dia que não seja útil ou
que não haja expediente bancário, o referido pagamento deverá ocorrer no primeiro dia útil subseqüente.

Art. 179 _ O pagamento, para extinção do crédito tributário, será efetuado, na forma e nos prazos
estabelecidos pela legislação tributária municipal, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -

DAM, nos órgãos arrecadadores.§ Único _ Compete ao Chefe do Poder Executivo autorizar entidades públicas ou privadas a

arrecadar créditos tributários municipais.

DO PAGAMENTO

~._~~-y

, ::,.~:i,. //'i:\ j~r;j.;l ,)g~ "
Art. 182 "-:9uandQc~\lii<1 rec~)hAgói.2:\i:;r~dit?~tri.~utáriol1.~t,prazo legal, o débito ficará sujeito aos seguintes

acréscim:os;;alé~ 4~AtI,l~1i?li~~p;Í11~~~táiiá::~::';\!! ,..<~':,:;j
, . r,:.-}T,juró,s,demóia de I% (úm~pó(0!i~~~j:$}~~S, em qU~!.9uer caso; e mais,

:,~_;:;;:;~::,q",>(,.;.tniIlta de m?ra, no caso de recolh~"eJ~!~>:l~n~~g~,9; ou .'
. ; :/:)lf',,;,-multa por mfração, quando a açao''1.?WR,~.~.~9·for apurada por melO de notificação fiscal ou

. '.. .._,~.: ..,.... auto de infração. "':W~~~::~.'i",-s:,,'";.::,.
..·i:~t:i,4:M>'DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

: W*/7 .
.Art::183 _ Quando não recolhidos nos prazos legais, os déb:it.i>s)pll,fa'S:0!n.~a Fazenda pública Municipal serão

'. "malizados, constituindo período inicial o mês em que a obrigª.~~§A~\:~fiii·iêr sido paga.
.' § Único _ A atualização monetária a que se refere~e#e·:arÚgo far-se-á de acordo com os índices de

.: variação nominal estabelecidos na legislação federal. :~'i';'?;~"'I-"_
.,: .. :.. ~' "/~":i'-" ".~., ..~,,: ,~::q%~~i'~·~·;::~~:~~

_Art: 184<~,~~Tl!I!a~,•.de m~ra e por,~B.~~~Bt~~~Rr,~ªª~b\~iegislàçãO tributária municipal, serão aplicadas
." sobre;o.valorido:déblto devldamente;atuahzaao':':;.}~"'M","'US "'.

.'-:.~'.:'~ :.: ...::.:o:::<j,:;j\;%AJ"f~i;:;~i '.,,3t""CCC;1.,,'iC:"'~:;~:~q~1rt
.. 'Art. 185 - A aru:.'1!j~çã ... ' '~"J ..~_9~mstl -í4~,<!i1,1l

conversão do débit.oyem: isé do Municfpio -'

.'. <fr;!~::>9" ,j JUROS DE MORA

Art. 18~,';:~~çid'd~'ÓS débitos para com a Fazenda Municipal, não integralmente pagos nos prazos legais, serão

acres;i~03:~j'i;ros de mora, calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês.

..(:,~~;;r-
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RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO

CONCEITO

Art. 188 - Constitui infração toda ação ou emissão que importe na inobservância, por parte do sujeito pássivo
ou do terceiro obrigado, de norma estabelecida na legislação tributária do Município.

DAS INFRACÕES

Art. 187 - Os créditos tributários recolhidos espontaneamente pelo sujeito passivo fora dos prazos legais,
serão acrescidos de multa de mora de :

I - 2% (dois por cento) sobre o valor do tributo no caso de atraso não superior a 30 (trinta) dias;
II - 5% (cinco por cento) sobre o valor do tributo no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias;
111 - 8% (oito por cento) sobre o valor do tributo no caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias;
IV - 10% (dez por cento) sobre o valor do tributo no caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias.

Art. 189 - Responderão pela infração, conjunta ou isoladamente, todos os que concorrerem para a sua prática
ou dela se beneficiarem. .

§ Único - A responSabilidade~por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da
efetividade, natureÍ2, extensãôCfe efeito§'táp ato. .i;

.',.' .·····'·=:,.,}.~\~il'0~/.~1ff .~j~G~SPONTANEIDADE DO SUJEITO PASSIVO

Art. 190 - Ósiq~e~ah:tê~;dgciaí~f!./d~:qh3~lq~~~~~t~j:dGri~~to fiscal iidministrativo ou medida de fiscalização,
procurareD1"~~pb.~t~ke·àmente a repartição fiscdí{iªQtfip~i:en!~",paia"sanar irregularidades e, sendo o caso,

................ ':.. ;"... .~xY_._ .",~._,~. ~.• "

recolheiem,de:uma só vez ou iniciarem o pagamentCLpâicêlãôo';ôo' débito, serão atendidos independentemente
~.; ~ _" -,i",'''- .'.'j '.-.;-~".:..'~->-'"

.da aplicasã,ô'de penalidades por infração, aplicando-se ó~jll.é!t~êirnos previstos nos Arts. 186 e 187 desta Lei.
. ....,' ;§; Único - Não se considera espontânea a'·ae~lÍ1l9i.a"·.a.Pt~sêIÍ.tada após o início de qualquer

procedirTiento fiscal administrativo relacionado com a infi1ilãg~,9~~~q{{éla que, se for o caso, não tenha sido
acompa,nhada do recolhimento total ou do início do recolhimenÚi;parcelado do débito.

. 'AR:';)91 - A denúncia espontânea do débito tributário, cons;(~ii~<~j~ãd;:'s'erá acompanhada do pagamento
do tril?iJto devido, multas de mora e atualização monetária. brc

;:;;;.;,," .

DAS·.i.ENALIDADES ;~~t
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d) receber quantias ou créditos de qualquer natureza;
e) obter licença para execução de obra de engenharia;
f) obter a concessão de "habite-se" ou "aceite-se".
III - interdição do estabelecimento;
IV - suspensão ou cancelamento de licença ou de beneficios fiscais.
§ Único - A aplicação de penalidade de qualquer natureza, inclusive por inobservância de obrigação

acessória, em caso algum dispensa o pagamento do tributo, dos juros de mora e da atualização monetária, nem
a reparação do dano resultante da infração, na forma da legislação aplicável.

Art. 194 - A reincidência em infração da mesma natureza, apurada por meio de notificação fiscal ou auto de
infração, acarretará a aplicação da multa por infração acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

§ Único - Para os fms deste artigo, considera-se reincidência a repetição de falta idêntica pelo
mesmo contribuinte responsabilizado em virtude de decisão administrativa transitada em julgado ou em razão
de notificação fiscal ou auto de infração, contra o qual o sujeito passivo não tenha apresentado impugnação,
estando quitado ou parcelado ou não.

Art. 193 - As ações ou emissões contrárias à legislação tributária municipal abaixo defmida, quando apuradas
em procedimento de oficio por meio de notificação fiscal ou auto de infração, serão punidas com as multas
por infração, propostas pela autoridade fiscal, conforme Anexo XIII desta 'Lei:

..te., 'i1 VEDAÇÃO DA MULTA SOBRE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA
.>;- ,D:~~;~ É.;:'~~l.i

Art. 195 -:- Sempre;gl,l~"apur'~1.~~.rm P'i:g.f"~dim~.IJtStile oficio por meio de notificação fiscal ou auto de infração,
o descumjirimentc/,(Í~ ';obr;ig,!'ç~Q..if[bliJ~ia.,~ses..soria qU!l)tenha resultado na inadimplência de obrigação

tributáriap~iü.~~p'~~:)íHiê~:~~~Bj~p!eJl7~~~3t~~~!~~i~;~ffaesta ~.~aç~o.. _

'. "_0' -"~"~"t'-"o" _~.J~.J)JDUÇAO DA MULTA POR lNFRAÇAO
'. "" ·,;~:~~:t._:;_t;~~~~·:~:~~;~:·;r

Art. I96°"';()'valor da multa prevista no parágrafo priniêif§j1~çiso VII do Anexo XIII desta Lei, será reduzida
eniSO%;(cinqüenta por cento), se o sujeito passivo, no pr~~g,~e;9~f~~.~;;ieconhecer a procedência da medida
fi~,é~l;e_l<fetuar ou iniciar, no mesmo prazo, o recolhimento 't!;9J,'~~t9)tributário exigido.

.~._.+ .. - '.: -~%i1if~
Art.',1~7 - Na hipótese do pagamento a que se refere o artig9.f<Wt~!i-º!}seU:f~tuado após o prazo de defesa e
anie_sode transcorrido o prazo recursal, sem que este tenha sidiio;;irit)hli-~stofáplicar-se-á a redução prevista no
artigoanterior.'Ç:Lo/-""'···

. :\{: ~~.~- ~~~2;' ..,:--._.
Art· 19,8_-'&'hip~tese de decisão fmal desfavor~v.el_~o. suj~\!!?31?~~iY9~,~0}odo ou em parte, em qualquer

. in~~êia,(a~\l}~sfr~!jr-~ ou judicial, ap.J!~~,~(e0á~:rê~~p~sJ.9:·:~2~~igo-im~diatamenteanterior, tomando-se
comote~(Hm~!!lt.do~5Wazos, a ?J!a,~ .!~\ 19Q\p'eJ,9j:§l1J~!!O passIvo ou seu representante legal.

• '0 ,-;~" i:{~{o~~~'~I{f~11~~if;d~~'~:t:~~f{~~~trGÃoDE OUTRAS PENALIDADES

Art. 199 - As pel!~ljé,i,áCii~';'P'!,-~islliS no Art. 192, inciso Ir:"aí!ii,s~~"a" e "f' desta Lei, serão aplicadas pelos
órgãos respons~v~is"Jf~,Wnmistração direta e indireta do MWiicípio, independentemente da aplicação da
multa por inJ!.{ "[;vêl, sempre que o contribuinte interessado deixar de apresentar a competente Certidão
Negativa d,ej.9~._" iscais, na forma estabelecida no Art. 235 desta Lei, que deverá ser exigida pelo servidor
responsáx~J-;,~~t)Vprejuízo da imposição das multas por infração cablveis.

!:i.,,.~{~Y
'~. .~ ,I'
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Art, 200 - As penalidades previstas no Art, 192, incisos 1II e IV desta Lei, serão aplicadas pela Secretaria de
Finanças, sem prejulzo da imposição da multa por infração que couber, sempre que o contribuinte ou o
terceiro obrigado:

I - recusar-se sistematicamente a exibir à fiscalização, livros e documentos fiscais;
II - embaraças ou procurar ilidir por qualquer meio a ação do fisco;
1II - exercer atividade de maneira a contrariar o interesse público,

INTERDIÇÃO, SUSPENSÃO E CANCELAMENTO

§ 1°- A suspensão da licença, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias,
§ 2° - Cancelada a:)icença ou;:durante o período de suspensão, não poderá o contribuinte exercer a

atividade para a qua! foi liceh~iado, fi~#i:do o estl!;~elecimento fechado, quando for o caso,
§ 3° - Para'a exec~~9doiai~P'j>ston~~t~ artigo, aSecretaria de Finanças poderá requisitar a força

policial. ,~,.:::L-~.'.. '.~ ./~Ú:; ,'<;0,;,1.75

Art. 202 - Fica a~f~f,~i%~óa~r Executivo, a compensar ci,é'~.i!os tributários com créditos líquidos e certos
do sujeito passi'i?;~g~~~l,I;Fãzenda Municipal, para extinção dq;erédito tributário.

Aj~if;Y

§ 1° - Não apresentada a Certidão a que se refere este artigo, os servidores responsáveis não poderão:
I - concretiza a celebração de qualquer negócio;
II - pennitir a participação em licitações;
1II - reconhecer o gozo de qualquer beneficio fiscal instituído pela Legislação Tributária

Municipal;
IV - efetuar o pagamento de quantias de qualquer natureza;
V - conceder licença de qualquer natureza;
VI - conceder alvará de "habite-se" ou "aceite-se",
§ 2° - Em hipótese alguma será concedido parcelamento para a concessão de "habite-se" , para

edificação nova, e de "aceite-se", para imóveis reconstruidos ou refonnados, e somente serão efetivados pelo
órgão competente mediante a prévia quitação dos tributos municipais incidentes sobre os im6veis originários,

§ 3° - Os documentos referidos no parágrafo anterior somente serão entregues aos contribuintes pela
Secretaria de Finanças ap6s a inscrição ou atualização do im6vel no Cadastro Imobiliário,

".'f

:~. ;;-./ ''"t,-. ::'~'4~';-'

. ':,Ait.2,91 - Fica a Assessoria Jurídica Municipal autorizad;::~'~~lebraJ'~tr'\ns;lção para tenninação de litígio
. judi2ial e extinção do crédito tributário, que tem competência P=ri,~~yiyi-parâ:tánto, na fonna da lei.

;;-:' '/: .....
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comprovadamente aufrram, no exercício de suas atividades, receita mensal até a um salário

~.:. ji::,,'1"
J;OJ:ÃO

, :.}'
....

Art. 203 - São isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN:
I - os profissionais autônomos não liberais que:

a) que exercem as atividades de amolador de ferramentas, engraxate, feirante, lavador de carro,
bordadeira, carregador, cerzideira, jardineiro, manicura, pedicura, sapateiro, lavadeira, passadeira,
entregador, borracheiro, ferrador, guardador de volumes, limpador de imóveis, barbeiro, cegos, mutilados e
incapazes; .

b)
minimo.

II - as representações teatrais, os concertos de música clássica, as exibições de balé e os
espetáculos folclóricos e circenses;

III - as atividades desportivas desenvolvidas sob a responsabilidade das federações, associações e
clubes sócio-esportivos devidamente legalizados;

IV - bancos de sangue, leite, pele, olhos e sêmen, quando os serviços forem prestados sem fms
lucrativos.

§ 10 .. O gozo das isenções previstas no inciso I, alínea "b" e no inciso III deste artigo, dependerão do
prévio reconhecimento da condição de i~ento pela Secretaria de Finanças.

,;,.\ .}.'. .

. J20
.. A;F~ençõe~S 'e que~~ os inJ~~os ?este artigo não excluem os contribuintes beneficiados

da condlçao de re~pç!:!sáve tr q .~e,s caibam ~~ter na fonte, sob pena de perda dos benefiCIOS e
sem prejuízo das dlínm'àç .s:.: .:/1."l'

...•.... ,"7'4'!i4;,i!i,c~{i;'f;H""i?
Art:204-: ;S~ó'isentosdo Imposto Sobre a Proprieda4~liMiat~·Territorial Urbana - IPTU:

) .: .. os imóveis cedidos total e gratuitaníe~1~;;::;p:aia uso da União, do Estado ou do Município,
. inclusive de suas autarquias; ·"::-Mf':Ç.55·:/:~i·ê

.' ' 11 .. os imóveis de propriedade de sindicatos, as:S§éiªçõ~.s·éulturais ou científicas, das associações
de·.c1asse reconhecidas como de utilidadc pública, ondef)ffi.S11híem exclusivamente as suas atividades
essenciais; '... ':'.-,'>,,:;:';""

'. III .. o imóvel único residencial de propriedade ;d~:éºntfjl;í,lÚíúe'que possuir área construída não
~uperior a 50,0 m2 (cinqüenta metros quadrados) considera'd9lh'pbp~lar ou que outro imóvel não possua o

. éÔri}~ge, o filho menor ou maior inválido; ~~~iff4::;".",_
'. , ,IV." o.imóvel único pertencente a servidor ativo OIbn'àtivli:diVãdministração direta e indireta do

. M'~icl~i~ <'d{T:b~tama, e ao ex-.c~wR~~ç~j~i1~~~1!~~~~tj,~i:!{i~{v~: ~ãó~ seus cônjuges sobrev!v~ntes
enquantope~al1e~se~e,P1 no. esta,9ç'~~~t!~~~;~l~~j.~~Sf~P:(~:rlrr~(~\<tam e outro rrnóvel não possua o conJuge,
o filho menor- oU_})lalOr})lvál!~9.;~<;" :l: "?1rÍ'i;\':;!;,Ii/i;<;i::?';",s~,::,;{r~)õ"

V - o :iri1óvêLçé.didõ'~ot~l'e:'~~t!iitá.iileiJ.te:im!à::~;\ISL9Mfent()'de estabelecimento legalizado que
ministre ensino gra~:j(~}~;,(i~~;:_;;+~~\:-~i~~,.;;~~~~~~.}~~r/i·~í

VI .. p~,rt~~9~%l:,f1agrémiação desportiva licenciaç!~<\lJfiliada à Federação Esportiva do Estado,
utilizada efetivaêiti'llbitlialniêhte no exercício de suas atividade'ssgciais;

VII ">'p"eft~~ti~te à viúva enquanto neste estado, cujli' pensão ou rendimento a qualquer titulo não
exceda a .I;{~ihi)'~s~í{l;io minimo, destinado exclusivamente a sua residência e que outro não possua no
municípJ@;i~~m'enor ou maior inválido;

,~{fli!ty~
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SOBRE ITBl

VIU - pertencente ao aposentado, cuja pensão ou rendimento a qualquer título não exceda a I (um)
salário minimo, destinado exclusivamente a sua residência e que outro não possua no município, filho
menor ou maior inválido;

IX - pertencente a idosos com mais de 60 (sessenta) anos de idade e deficientes fisicos, cuja
pensão ou rendimento a qualquer titulo não exceda a I (um) salário mínimo, destinado exclusivamente
a sua residência e que outro não possua no município, filho menor ou maior inválido.

§ 1° - As isenções de que trata este artigo serão concedidas, mediante requerimento dirigido ao
Poder Executivo, ate o último dia útil do mês de novembro do exercício anterior ao da concessão, e somente
renovadas se o contribuinte preencher os requisitos para a sua concessão.

§ 2° - As isenções de que trata este artigo serão concedidas e renovadas conforme dispuser, por
portaria, o Poder Executivo.

§ 3° - Ocorrendo qualquer modificação em relação às condições exigidas para a concessão das
· isenções previstas neste artigo, deverá o sujeito passivo comunicar, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência

que motivar a perda da isenção.
§ 4° - É vedada a concessão de isenção aos imóveis não edificados relativa à tributação progressiva.

Art. 205 - São isentos do Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles
Relativos - ITBI:

I - a aquisição de bem imóvel para residência própria cujo valor venal, defmido nos termos da
legislação em vigor, não ultrapasse \.000 (um mil) UFM's;

11 - a aquisição de bem imóvel, para sua residência própria, por servidor da administração direta
ou indireta deste Município e.por ex-col1)batente brasileiro.

§ Único - As isenções previ~tas neste iVligo dependem de prévio reconhecimento pela Secretaria
de Finanças e somente serão;tgncedidiis/relativam'ênte ao único imóvel que possuir o adquirente beneficiado,
desde que outro nã(;;pOSSual%.ônjug~}H'Jfilho m'~fior ou maior inválido, ainda que em regime de condomínio

e me~i~tedeclaração.·do rf~~$~~~!~?~?f~!a;'4!~~ da l~}:~g~"que o imóvel por ele adquirido se destina à sua

resldencla, . . . ';:-:,~n":;i::':':':!jrff\;~~':trtltGilif~~l "'
~""""S~BítE A TAX;\'i>E LICENÇA E FUNCIONAMENTO

,'. ~:·~:~i:~:=·h(§iÚt~~;~);·/~

Art. 206 - S,ão isentos da Taxa de Licença e Funcionarne6~9~it'FLF:
I,. - vendedores ambulantes de jornais e revistás;'.'Â'/~ .,.; '''-i'~;!"''i;' ,
II - engraxates ambulantes; :{~/::1;;!::::.~·'

..•. ' 1lI - vendedores de artigos de artesanatos doméstic9~.~.!l;áíie popular, de sua fabricação, sem auxílio
··deempregados;:,t,~:~:·. '. ,-" ", ,.

. IV - cegos, mutilados e incapazes que exerçam o coI\1~+21~i.evehtu~1 eambulante;
V - feira de livros, exposições, concertos, retretas,\~p~I~Üra;, conferências e demais atividades de

· " VI - associações de classe, associações religiosas, esçol<is.;p.riJnárias, clubes esportivos, orfanatos e
'. 'a$i(~'s: s~tE. f!1;1_s),':l.9~ati vos; "~:~~" *i-~~~}:~~i~~~~~~,~~

.,', '.'c ~m'~:()sjpârques de diversões com,entTãdliXgi;ãtüitã;-;;::?;>~·:i>.:.• ~,-

. :-~.:: ':_·~.:·'Y~.t~~;h~l~~âs.:'1~dicativas>; _. -·1;(:~~f,~!~:·l~~B:~3;~f' ;t~~
. •... ".§, U~ic.'\·,j; 1'\s,;\~enç?~~!9,~~.Q1J~;%~tif',~WJ'~,~_,,"J.n,!,",~.fgi~~, me~iante requerimento dirigido ao

Poder Executlvo, at~,pfu,!~\~o.A!a·l}tl:I:d.g!,~~ o~<.J!:t1.l1(<!f99:~xeWfclO'antenor ao da concessão, pelo prazo

de I (un1) ano·:..:".'-i:;~.~ ..St;~~·P.P"~ -'·<~i\i,:.'.'.~~l
;,_,:. t . -;t .... #

. _. <:f~!::._.\~: ~
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DOS FISCAIS TRIBUTÁRIOS

DA COMPETÊNCIA

Art. 208 - A fiscalização dos tributos municipais, bem como a orientação fiscal, compete privativamente, à
Secretaria de Finanças e será exercida pelos Fiscais Tributários, sobre todas as pessoas fisicas ou jurfdicas que
estiverem obrigadas ao cumprimento da legislação tributária municipal, inclusive as que gozarem de
imunidade ou isenção.

Art. 209 - Aos Fiscais Tributários, únicas autoridades fiscais competentes para proceder à fiscalização dos
tributos municipais, no exeteIcio de,}jJas funçõ~,s, será permitido o livre acesso ao estabelecimento do
contribuinte de tributos muni~jp.ais. ~~':';,! J;f

, § 1° - A reclls,a ou;iIJIP~,di1Tl.ç.6x~ilO e~ftstêio da faculdade prevista neste artigo importa em embaraço
à ação fiscal, e desacaíoà aiábridacte/suj'eitandlfo)infrator-as'-penalidades cabíveís.

, § 2° - O serVidos. fis~.;:r;;éí"ir;;'fàiiJ.eífi'l~6MpodriÍ~ifuédio da autoridade da administração fiscal a que
:~' ~. --_.~ ., ....... ~ .... '.:..;_~~ ..' ...: ..,l",J.~ .,.,~~.".r.-~ ...

estiver subordinado; P9élerá requisitar àiíXHiO:fl~'.f.}?f.~<lJ:'\JblicaFed~r~l, Estadual ou Municipal, quando vitima
de embaraçô:.o~desã;ato no exercício de suas funç§~~ffir '§i!ffJ/"

:.§':)O_ O servidor fiscal se identificará medi~t~; 'selitâção de documento de identidade funcional.
'';;':

Art. 207 - As isenções instituldas por esta Lei não excluem os contribuintes beneficiados da condição de
responsáveis pelos tributos que lhes caibam reter na fonte, sob pena de perda dos beneficios e sem prejuízo
das cominações legais.

..", '~';~i*l~~.:'f;7 SIGILO FISCAL

_ ArC:~Jp -. A divulgação da~ informações .obtidas no e~am~;'rJ;al e em diligências efetuadas constitui falta
grav~,'puOlvel na forma do disposto em legislação próprIa. ';<:;;/t:s-::;:;:,;;;:: ..,..
ôi:âiuENTACÃO FISCAL f{~i~Y:~Y2-'::"

,!.::.~~~~,~,-
.Art. 211 - Sem. prejuízo da estrita aplicação da lei e doiClÜ{fRh~hhÕ::de suas atividades, os servidores

~ -', r ,~._~ ,"~1.~.h.xJ· .• 7;·_'::.;~:-.··",·~"';~·;'·;,.;.t........ "'"

encarregados da;fiscàlização de tributos têm.o;(le9.er;d .• iarite"solicitação, assistir os sujeitos passivos da
obr:igaçãotri~itár.i~;"~dministr~p.O"lh:es-':'~~li~~Z@~c' _ ,",,~~~j-),entando.os sobre a correta aplicação da
legisl~ção,tribu~~~~'urucipaL:-: :'~!?r-{;:~~·::·-~±:,J;~;~'/t~~~t~t~;{'~~+~L~~(?;i~C~~;~,,-,

, § ÚniCo 7:Ao.~Lij!lAº~pa'ssiY6:;d~Qí:irigâçã(Úíj~iít'ãtiª~;ã]~riJ 'de;poder solicitar a presença do Fisco,
é facultado reclamal!:à'.'s~âéta!:j~cf~Firiii~ças contra a fuít~ide,~%i1tência de que trata o "caput" deste artigo,
devendo a autorid~,g~comp,~t§pie;adotar as providências cabKr:~,:l
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RE-FISCALIZAÇÃO

ORIENTAÇÃO FISCAL INTENSIVA

REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

.' '.. "-~'

.;',- .:-':.",";:'

DA FISCALlZACÃO

Art. 213 - O exame de livros e documentos fiscais e/ou contábeis e demais diligências da fiscalização
poderão ser repetidos, em relação a um mesmo fato ou período de tempo, enquanto não decaído o direito de
proceder ao lançamento do tributo ou à aplicação da penalidade.

Art. 212 - O Poder Executivo poderá realizar, anualmente, por período de 30 (trinta) dias, orientação
intensiva aos contribuintes de tributos municipais sobre a correta aplicação da legislação tributária, vedada à
lavratura de auto de infração nesse período.

§ 1° - Verificada qualquer infração, será o contribuinte intimado por meio de notificação fiscal do
descumprimento da obrigação tributária para, sem imposição de penalidade por infração, regularizar a
situação no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive efetuar o recolhimento do tributo, quando for o caso, ou para
apresentar impugnação, sob pena de revelia.

§ 2° - O disposto neste artigo não se aplica nos casos de sonegação fiscal a contribuinte não
inscrito no Cadastro Mercantil da Secretaria de Finanças deste Municfpio.

Art. 214 - Fica o Poder Executivo autorizado a adotar Regime Especial de Fiscalização sempre que de
interesse da administração tributária.

§ Único - O regime;de fiscal.i~ção de qU,e trata o "caput" deste artigo será defmido em ato do Poder
Executivo. .. é.

~.:-~~ AFii~i\\ r;t:fi...~ _ ..
:;':',.. ;·~Y~;~4. :·~·9.I,J'Y9~~OES ~Ç~SSÓRIAS EM RAZAO DA FISCALIZAÇAO

• • < . ,~';",' 0_' - ••"._. ". ,:; _ - __ ,:_,~ •• ; ••~ '."i:';~'"t;c.~w.(..-:'<;j.'-'"

Art. 215 ~·Fi~~::~~;;.~j~it"o·;tisi;~~~'·'t:;ii~RkJ~U,i~[~~~~do obriga,dos a apresentar, quando solicitado pelo
fisco;-Qs:livro~,.e;~ocumentos fiscais, contábeiS"t'::~~Ç)}if!Ífios.~~m.~is documentos referidos no artigo anterior,
imp0rtan.~<? a:recusa em embaraço à ação fiscal. "\~;;{~;i,~]i:;j7'

;§:_Io _ Será conferido ao contribuinte um pnizj5'-detnõ máximo, lO (dez) fias para exibição de livros
.ei:lõ:cuméntos fiscais e contábeis referidos nesta Lei. ri~iT:~T;:~~~E{#~;"'" . .

_. c, ._ § 2° - No caso de recusa de apresentação de '~",?:g~f\~&ocumentos fiscaiS e/ou contábeIS ou de
~uaisquer outros documentos de que trata o parágrafo ante~§ô~ilte ou embaraço ao exame dos mesmo, será
requerido, por meio do Órgão Competente do Municfpio, qiiéis~écfaça.,à•.~xibição judicial, sem prejuízo da
lavratUra da notifica·:;ão ou auto de infração que couber. :;:::.'''}::,.?;,.''

. ,", ,- ~.;J"'"

Art.. 216 - Mediante intimação escrita, são, também, Obrigad~i~~me.star à autoridade administrativa todas as
infl?nTIações,de.que disponham com relação aos b.~.n.~,.~:~ÓS!~s;'9~t~t~i~a.Ses de terceiros, importando a sua

recu~a e~:.mb,~f{~J~~~~~;.~:.~~~~~f:~1~J~~i~~~ts~2;;;;~~~~,- .

111 - os·tabeiiões;e'esct~vaisNificials;detrêgistrõs;(h::imÕveis:e. demais serventuários de oficios
PÚblicos;':;K~~t:~4fttr~i;~~;:{Ç;"- .. ~"'~~li~!ilt~~

IV - ~"1JlStl1:).ilçg~fuíancelras; \t?~"is&

V ,~I~;~hfP.ç~~~de administração de bens; \!fl
VI./ :~:o~1:'ª!iétores,leiloeiros e despachantes oficiais';
v'If.:';;~;Ó~;sfndicos, comissários e liquidatários;
,víir ';~;l)s inventariantes, tutores e curadores;

i~:' - "'É.i··_/'
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Art. 217 - Constituem instrumentos auxiliares dos livros e documentos fiscais os livros contábeis em geral ou
quaisquer outros livros ou documentos exigidos pelos Poderes Públicos e outros papéis, ainda que pertençam
a terceiros.

Art. 218 - Poderão ser apreendidos dos contribuintes e de terceiros, mediante procedimento fiscal, os livros,
documentos e papeis que devam ser do conhecimento da Fazenda Municipal ou que constituam prova de
infração à legislação tributária.

§ Único - Serão devolvidos ao contribuinte ou a terceiros, conforme o caso, os livros, documentos e
papéis apreendidos que não constituam prova de infração à legislação tributária, quando do término da ação
fiscal.
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APREENSÃO DE DOCUMENTOS

INTERDiÇÃO DE ESTABELECIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

- as bolsas de valores e d mercadorias;
- os armazéns, depósitos, trapiches e congêneres;
- as empresas de transportes e os transportadores autônomos;
- as companhias de seguros;
- os síndicos ou responsáveis por condomInios.
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Art. 219 - O Poder Executivo poderá determinar a interdição do estabelecimento quando for constatada a
prática de atos lesivos à Fazenda Municipal.

§ Único - O regime de interdição de que trata este artigo será defmido em ato do Poder Executivo,
,7-~. '::'.. ':',i .:.f:

. :;r:,~~jh,{t~~~~ :~~~ 9-' AI AJUSTE FISCAL

Art. 220 -'-FJ~~a,a~t,ÇiiiêA~~:@~~~!'p"", .~ C~,I';Pf~~?htro do mesm~ exercl~io objeto da ação fiscal, ao
ajuste dos l'en.09.~s'tOl;que·constata: a'" a ta, ,~K~8~MWJ}ento de_~~ermmado tributo, no todo ou em parte,
com.~.utro,sperí5~d5is'em que o recolhunento fo(SÚp~el~gr3~0~~<~j,g9i'if

,,;§ .Ú~ico - O disposto neste artigo não ....se;;,ãp'1IJ$-~hifu)üído se verificarem indlcios de fraude ou

::e::;:::c;~TACÃO -o:::;~{~~~Ni~;r';" ,',
"...<••••,',

Ar!: .221 - Qualquer ato que importe em violação à legislaçãJ~~i~1f-tá.ri!l;I?()ç1.c:~~ ser objeto de representação ao
Chefe·do Poder Executivo, por qualquer interessado, (:,·,...,E,J,,~~j;)-·
• '. ,_o, ~~:~:.1~~',:~...........

--' Art,,222 - A representação será verbal ou por escrito, devendo;',íê!;:- . rt:itos os seguintes requisitos:
.:',' ',:<~ a) .. definição do nome do interessado e do infratp" "1~omo. os respectivos domicílios ou

./eÚ1~~~i~s~Ç;?;:1;n1ji;:~?S ~nd~.~RtQ§;:ff~lr~,.::.,· ..-,·~~t;~_· ''"'::~:ada, sempre que possível, dos

documentosprogll11~es~'da cltilÇJl()A.<:iS'ts~t.s;f.lJ9.!Jl.ta,s:'::.:.:;,,;~i'.f':i ~:",
" ., § Único-'::;;A~i:e'pres'entáçãõ;:::qü'~do}pfõce:ai4<i:;ye-tti'· . ;'sei'á,.lavrada em termo assinado por 2

.• (d'M) "'"m'"h;:;t{~~diYi~''' "'~~r;
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Art. 224 - Ocorrendo indicios dos crimes de que trata o artigo antecedente, caberá ao Poder Executivo a
representação junto ao Ministério Público de acordo com a legislação especifica.

DA SONEGACÃO FISCAL

DENúNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 223 - Constitui crime de sonegação fiscal, conforme dispõe legislação especifica, aplicável ao
Município, o cometimento de qualquer ato comissivo ou omissivo tendente a impedir ou retardar total ou
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fiscal:

I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais do contribuinte susceptlveis de afetar a obrigação tributária principal

ou o crédito tributário correspondente.

. .: _:~ ':" /'~~:i ~{.{~ii
DO CONCEITO E DA COMPOSIGAO L:,);;,

.::>. >, :i:.:","\i):\ ::S::+~(~:~~~:á!}~J~t~ .I#;~~ ,J.{-~;g~
Art. 225 -Constituein'divida afiva;daTEàZeitaaWública~dõ'Municipioe das respectivas autarquias os créditos

. • . -.-.~ 1··..· .~, .'1~ ,.:-., - •. ,'. -' -.:-~'" ···~·;---:""W..ll-:~··\>;:'~[~~:"'~ .o:!'f:-·"·,::,;··'f!
de natureza.trlbutáfJá e,não·trlbutárla. .....,_:..:;:.,"!..,(. y.é·'·:?'i"

. :'§,l~:,-;:O~c-réditos de que trata este artigb:'6~;gi~eis".p,el(i'i~nscurso do prazo para pagamento, serão
insCrito~,íiâ fótriià estabelecida no Título seguinte, 2S:rrt~(dfyj~.i{~tíva, em registro próprio.

• '. _ -. .' '\,';'-,- ~.··"·;>·r-!~-'·~~'"

': ... _\,§;2i"- Considera-se divida ativa de natureza: ""~;~;:~fV

·":o.;,::~:f)/ - tributária, o crédito proveniente de obrig~ l;;iêiãíTva a tributos, multas e demais
acrés.cin'1os' 1. "./7'

":':::/11' - não tributária, os demais créditos tais comó;'(.ç" ~ibuições estabelecidas em lei, multa de
qualquú origem ou natureza, exceto as tributárias, forost':f;I~~<;\êmi$!~'7r-aluguéis, custas processuais,
preçOs: de serviços prestados por estabelecimentos p~blicÇl~; :i)iridenizações, reposições, restrições,
alcances dos responsáveis defmitivamente julgados, sub-rogaçAo,.r·hipoteca, fiança, aval ou outra garantia,
de contratos em geral ou de outras operações legais.i::;;'·:',:;i~c"',

.DAINst~?t~~~;~ÍVIDAA~~~p;,~l!~E~~Ci"~'
Art,' Ú6-c'Á";ri~çjiªci;~b déb.it9i'6'g~~~4i~!g~'f~\iy~t~á.;EM~ri;:;~~@Sa.Municipal que se constitui no ato de
coiJtrole adrninistia\ivó:'c1ª,d~gª,iê\â'é!~*ig~Y:::.-tssêssôr.iaf:JYtr ....-. - ··"·cip'ál;;que deverá apenas ater á apreciação
da parte formal, e legi.iWii~~i:fé~ªci:ãiE~··· .

,.~~.,-::.r .....< ;- •• , ' ...~~

Parágrafq,UÍ1ico::",:,Não~seráinscrito em dívida ativ ébito tributário constituido cujo valor seja
~.J' ':'-:~';:'._~~_ :::..~.;",..?

igualou inferior.a;-5Oi(cingj.lenta) UFM·s.
..:r~_~!~,~~r...;'~~.;tt
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Art. 227 - A inscrição do débito em dívida ativa far-se-á 60 (sessenta) dias após o prazo fixado para
pagamento, ou ainda, após a decisão terminativa proferida em processo administrativo tributário.

Parágrafo Único - No ato da inscrição do débito em divida ativa, o Poder Executivo fica autorizado
a comunicar o inadimplemento dos devedores perante cadastros e dados de consumidores legalmente
existentes, bem como aos sistemas de proteção ao crédito, nos termos da legislação em vigor.
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COBRANÇA
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CERTIDÃO DE INSCRIçÃO
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Art. 228 - A certidão de inscrição da dívida ativa, título de crédito judicial competente para ajuízamento de
ação de cobrança executiva, deverá conter:

I - o nome do devedor e dos co-responsáveis e, sempre que conhecidos, o domicilio ou residência
de um e de outros;

II .. o valor da dívida, bem como, o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

IIJ .. a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, nos casos em que couber, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem

como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para cálculo;
V - a data e o número da inscrição no livro de Registro da Dívida Ativa;
VI - o número do processo administrativo tributário ou do Auto de Infração, se nele estiver apurado

o valor da dívida.
§ 1° - A certidão de dívida atÍ\~.a conterá os mesmo elementos do termo de inscrição e será assinada

pela autoridade competente. '. '::.'. .
§ 2° - O termo de ,~crição ,Cé';~a. certid~()Çde dívida ativa poderão ser preparados e numerados por

processamento eletrôni~o, m~lÍ~1 ou::til~ç~nico.,~$~li .
. ...::t>~t~/:~~~Í·~·J~Üí J{$ffjfi /-f.fV

·~:·".,)·,,:~;:,g'{:~fkf:j'{ -"";'.~'I PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LlQUIDEZ
'". ',;""~'. "~-;( .;. -~:>~-~·:·:··~:::~.3:{0·~;:~i~1?1~!-r$~~g~~;? , ,..-7~~

Art...:f29·7 A:c1iyid~ativa regularmente inscrita gO~59~p.lesul)ç.ãoA:'certeza e liquidez.

.. "." ~"(~j:;~~~j~.::=,.,;<~"
Art. 230:' A cobrança da divida ativa se dará: :<~/~i~P~~It';/"

. '.' I - por via administrativa, quando processada pelóii~tgãÓ; administrativos competentes;
11 - por via judicial, quando processada pelo órgão jl;lcl,içtakc,;'""..,,,-...
§ 1° - Na cobrança da dívida ativa, a autoridade admipist:i'~~~Va.Jjodéj-á, mediante solicitação da parte

interessada, autorizar o seu recebimento em até 36 (trinta e seis)paréelâs.
.: § 2° .. O Secretário de Finanças Municipal poderá, pobdts'pacho fundamentado, conceder o prazo de

até 48 (quareU\a.e oito) meses, no caso de incapacidade do req~ér.ei)'t~:arfàr.,com o pagamento das parcelas do
fmanci!UJieritó·no.~fâzo estabelecido no pará '.áiítêHôiFf;':!;'·:·(i;::::':;~:: :,'k.--

.. ,.§3o:::A~paf~il.~snão po~eTl):~~f;iI~ ''-;~?'Z~\í\tii~l0f.~) UFM's.
.' §.4~·-Q~~~n.e~plhi~~n~8;~~·'~~(~ c,~I~+teJ~~~~~~l~~g~4P:~rágrafosl° e 2° tomará sem efeito o

p~r~eI~.ento coric~.~i~~;l{~rnB.t,~~?~,à?:~~?I~.-ª e;::éQU:!te;}.~?~1e,[~§1depà'cobrança imediata da dívida. Pela
via JudiCIal. ,<",:.,..,: ::."""'"""':";'~'''''''~''''?.'' "".,

§ 5° - Durai1t~)ii,;;tigêií6;â'-'Jo parcelamento somentg';s~f;rlexpedida certidão positiva com efeito de
. ·~~··~-::-r\);'·~;':":':~,-r··'?·'?'·~fvnegatIva. ';f'.~",.", .. ".:,::,,,,,, .,;i;r

/_-}{·t·~~!aV .'
Art. 231 - ~~~~~~~l!~6§ os casos previsto em lei não se efetuará o recebimento de débjtos fiscajs inscritos na
divida ativá',C:om:di~pensa de atualização monetária, da multa de mora e dos juros de mora.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

..' ....

Art. 232 - O disposto no artigo anterior aplica-se também ao servidor que reduzir graciosa, ilegal ou
irregularmente o montante de qualquer débito fiscal inscrito na divida ativa, com ou sem autorização superior.

§ Único - Verificada, a qualquer tempo, a inobservância do disposto neste artigo, é o funcionário
responsável obrigado, além de pena disciplinar a que estiver sujeito, a recolher aos cofres do Município o
valor da multa de mora, atualização monetária e dos juros de mora que houver dispensado.

Art. 233 - É responsável pela reposição das quantias relativas às reduções mencionadas nos dois artigos
anteriores, a autoridade Superior que autorizar ou determinar aquelas concessões, salvo se o fizer em
cumprimento de mandato judicial.

Art. 234 - Cessa a competência da Secretaria de Finanças para cobrança do débito com o encaminhamento da
certidão de dívida ativa para cobrança judicial, através, exclusivamente, da Assessoria Jurídica, que tem
competência privativa para execução judIcial da divida ativa, cumprindo-lhe, entretanto, prestar as
informações solicitadas pelo órgão encarregado da execução e pelas autoridades judiciais.

§ 10 - O encaminhamento da certidão para cobrança executiva deverá ser feito, sob pena de
responsabilidade, dentro de 30 (trinta) dias contados da data da inscrição em divida ativa.

§ 20
- Dentro do prazo de 90 (noventa) dias após a data da inscrição, deverá, obrigatoriamente, ser

promovida a cobrança judicial.

Art. 235 - A Cer:tidão Neg~d~a de~:6~'bito se~fa;,expedida no prazo máximo de 10 (dez) dias, pelo órgão
• -, o .:.,:':;- < ' ,.... ~ .... ),.. ...:~,,",,~~oo ,.r

competente da Secretaria de".firiariçâS;,'a vistcíi:éle requerini.ento do sujeito passivo, que contenha todas as
informações. riec~ssfu,iasJi~a~!éI~ft(ifi~~.Çã,Qi::·":,~içiJiQlê:'do ramo de atividade.

.. ' . '.' . ",'~ ,,~ ,< ,",. '. ,.~/":..-'.,,~,.._,_,,. ':', ~ ' ..",;. ," r,o ,t!hf., ,.' ;-",.' '!
. '. §,!,~:-p,ar:à .expedir a CertilIãb"Ny,~.,q!:)'i!~bitos, a.a.H.toridade competente examinará todos os

débitos dO.sujeito;pilssivo para com a Fazen " .,)cipal,_de"Qrige·m tributária ou não, inscritos.ou não em
dív'lda,:âtiya;;,iléiTI da sua situação cadastral, incl~si~"e1çl~p' .':V~is de sua propriedade ou por ele locados,
somente:podendo expedi-la após a sua regularização e/(íliWi o total dos débitos detectados, sob pena de

.' . resp'onsaqilidade funcional. ·,c'<::'. "~o ".;:;C.} ,.
:;~~': '."}' o~; '.~~' ~:):-

'-j' .
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Art. 237 - Quando o lançamento for efetuado por autoridade fiscal por meio de notificação fiscal ou auto de
infração,a comunicação do lançamento dar-se-á mediante ciência do sujeito passivo ou do representante legal
na peça lançadora, da qual receberá cópia.

§ Único - Nos casos em que o sujeito passivo ou seu representante legal se recusar a opor o "ciente",
a autoridade fiscal atestará o fato, assegurando-se o prazo de defesa a partir de sua intimação na forma
prevista no artigo seguinte.

Art. 238 - Sempre que resultarem ineficazes as formas de comunicação de lançamento previstas neste titulo,
será ela efetivada mediante publicação de edital afixado em local de acesso público no âmbito da Secretaria
de Finanças, por 30 (trinta) dias, ou por publicação em órgão oficial do Município.

DAS MODALIDADES ·':':~r~~1r';':";;':f;';;:J;'
Art. 239 ~ A parte interessada será intimada dos atos proces.s~ú!!isjiCir,.iiíeiode comunicação escrita com prova
de recebimento. ..,:;;.~;, .. ' ..

. . § Único - nos casos em que o sujeito passivo Oli;-:s~;'ir;~eHr~_s.enUW!e legal se recusar a receber a
.comunicação ou não tilr encontrado, far-se-á a intimação de fd6f!l!'P.'t~~)St8:'iíÔ artigo anterior.
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O III - ao Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos -
O ITBI, pessoalmente, através do Documento de Arrecadação Municipal- DAM, entregue ao contribuinte.

IV - à Contribuição de Melhoria - CM, na forma determinada pelo Poder Executivo;
O V - à Taxa pela prestação ou colocação à disposição do sujeito passivo de serviços públicos,
O específico e divisível:

O
a) de limpeza pública, em relação à prestação ou colocação à disposição do serviço previsto no Art.

93 desta Lei, na forma determinada no inciso 11 deste artigo;
O b) de serviços diversos, antes da prestação de um dos serviços a que se refere o Art. 97 desta Lei,

por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM entregue ao sujeito passivo.
O VI - à taxa pelo exercício do poder de polícia, sempre que ocorrer a manifestação do poder de
O polícia a que se refere o Art. 101 desta Lei, por meio de Documento de Arrecadação - DAM entregue ao

sujeito passivo.O _
O
O
O
O
O
O
O
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Art. 243 - Os serventuários da justiça são obrigados a manter a disposição do fisco, em cartório, os livros,
autos e papéis que interessem à arrecadação do Imposto de Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de
Direitos a Eles Relativos - ITBI.
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VEDAÇÓES E REGISTRO

PREFEITURA MUNICIPAL'DE TORITAMA

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DOS CARTÓRIOS

DA COMPETÊNCIA PARA RECOI'iHECER BENEFícIO FISCAL

DO REGISTRO DE IMÓVEIS

Art. 244 - A conces~a? de;i;,~ri~ão ~.JI~conh~~!dtento de não incidência e da imunidade são de competência

do podcrEx~cU~iVO'.:' .. , .'".:/,::'~~:;;:~;~~;.;,§fJ ..4f~:~~1
DA COMPEl:ENCIADE CELEBRARE'C0NYENJOS ~"

• ~- '.~ -.'.:' ,- 'J-~" .;.~::-. j" - -···;:.;ti}t~Y.)~~$i ·_~'f.c.'c~J?
Art. 245 ,,',:ficà o Poder Executivo autorizado a céIibr.w.{é.çift~~iiios, protocolos ou acordos com órgãos da
Fazenda 'P,ú,hlica Federal, Estadual ou Municipal, com'Õ~ib?:I~~\1'i5 de perm~~ar informações econômico-fiscais.

DA'DELEGACÃO DE COMPETÊNCIA:~;~~"i~;.jj;'

Art. 242 - Nas hipóteses de lavratura ou registro de escritura, os Cartórios de Oficio de Notas e os Cartórios
de Registro Geral de Imóveis deverão preencher o documento "Relação Diária de Contribuinte do ITBI".

§ Único - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com os Cartórios referidos neste
artigo, no sentido de estabelecer contraprestação pecuniária pelas informações prestadas.

Art. 241 - Para comprovação do cumprimento do disposto no artigo anterior, os serventuários da justiça ali
referidos farão referência no instrumento, termo ou escritura, ao DAM e à quitação do tributo, ou às
indicações constantes do requerimento e respectivo despacho, nos casos de imunidade ou isenção.

Art. 240 - Não serão lavrados,autenticados ou registrados pelos tabeliões, escrivões e oficiais de Registro
Geral de Imóveis de Cartório de Oficio de Notas os atos e termos sem a prova do pagamento do Imposto de
Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI,quando devido.

, ','

.Art.246 - Fica o Poder Executivo autorizado a delegar, poi;HÍ~jpf4,e,p()rt,!!ia, as competências, atribuições e
autorização que lhe ~ão conferidas por esta Lei aos filncionát,iQs;'.9à)ic::;c,tetarias de Finanças competentes para
tanto. '-.' .-" -
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Q Art. 247 - O Ó,r~ã9,1f.:~~n'dáfio manterá cadastro fiscal para inistração e cobrança dos tributos e preços
Q públicos munic.ipais<J,:ãilida disponibilizará ao contribuinte quaIsquer informações de seu interesse.
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revogadàs.;~todas_~i~isposiç,9!(sem contrário, especialmente as Leis nO. 888/2004 de

!;"#i'rit~{~it'(ft
TORITAMAWJi;),'i!J~~~~'dezem,b.r()~de2006.
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PREFEITQl1~iiY.
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Art. 255 - Ficam
30/12/2004.

Art. 252 - Consideram-se integrados à presente Lei os anexos, numerados de I a XIII.

Art. 253 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado expedir normas regulamentares para fiel execução
da presente Lei Complementar.

Art. 249 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a assinar convênios com órgãos federais e estaduais,
visando à troca de informações, à arrecadação ou fiscalização de tributos.

Art. 250 - Na arrecadação de tributos através de forma estabelecida em convênio, fica o Chefe do Poder
Executivo autorizado a destinar até cinco por cento dos valores recebidos para pagamento da comissão à
empresa prestadora do serviço.

Art. 251 - É a Unidade Fiscal do Municlpio - UFM - a unidade monetária de conta fiscal de valores relativos
à incidência tributária, inclusive seus créditos de qualquer natureza do Municipio de Toritama, que
corresponderâ, em moeda corrente do Pais, a R$ 1,00 (um real). .

§ Único - A UFM serâ atualizada anualmente com base na Variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA ou a outro índice que venha substitui-lo.

Art. 254 - A presente Lei entre em vigor da data de sua publicação produzindo seus efeitos a partir de I° de
janeiro de 2007.

Art. 248 - Os Cartórios serão obrigados a exigir, sob pena de responsabilidade, para efeito de lavratura da
escritura de transferência ou venda do imóvel, certidão de aprovação do loteamento e ainda enviar ao Órgão
Fazendário relação mensal das operações realizadas com imóveis.
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150
100
50

I.
2.
3.

I - Empresas ou estabelecimentos que explorem quaisquer serviços contidos na Lista do Art.
9° desta Lei .

II - Quando o serviço for prestado em caráter pessoal pelo próprio contribuinte, o imposto
será devido da seguinte forma:

Profissionais autônomos de nível universitário .
Profissionais autônOlnos de nívgl médio ..

Demais profissionais ; :..}!~l: :~i} : ..
.", ' •• ',O - ~. , ,- ,) .:~-\:' : ~,~~;. :~~; f·{~~bi,f ..:-:--::{j

nl~-Quando.As.s~rVlç9§f~rtlIi\"\p~~~t~qg~Jpg.r~f9Ei;dades civis de profissionais, de que trata
oan. 22, I1;,desial;ei; .o'imp'osto será devido'meriiia ... , -----"da seguinte forma:

.~. ~~ .,~~_..i,~~~.~};~~f~~~:~i .r

V

" -'~~~:f'- -~~~}'
.<. o,::;:a} táté 03 (por profissional e por mês) 3

';, <i>Y de 04 a 06 (por profissional e por mês) . ~q
-. ~:;:t) de 07 a 10 (por profissional e por mês) 60 t~ .~,;.. 1l:IfJf·'s;

d) acima de 10 (por profissional e por mês) 75 és.J:t~hi~__(é>cinco) UFM's.
";.~.;:~:;z.:.

'~;fri~~~~~:)'.
. "

. :>
' ... ,',

.. : ...~.;,.:-- ':"-:-. ,-; ..:....:
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TAXA(UFM)

PREFEITURA,!MUNICIPAL DE TORITAMA

ATIVIDADE ECONÔMICA

ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇAO EM FIOS, TECIDOS, PEÇAS DE
VESTUÁRIO E ARTIGOS TÉXTEIS '

CODIGO

J'

020009-3

020010-7

040002'5 ARTESANATO ;,t;-X;:):,' . 40

040007-6 B,QíXJ'E';;:,,;'" " 250
040008-4 .. ,';s'OMBONIERE 100

040003~3 ARMARINHOS / AVIAMENTOS I~tj;'<. 160

',',.'o·-},"0-000'v,;:J',s0j; !".:;Á~'G·:Y[)T0"'r'r<\"Í"j'u·'·ni'Á~i,fIC~"~'L'i':.t:<~'i'!\~~:::~*;.,\;'"i'>\;':~1J1~~;
". '.~" ' •. j ,;f1~n, •....'I~,l:f?,.!.t1P~!-J~f-l.' .. ,~~~<~.-,~"'7""'':>_'«~~: ~ ~,~~,:,~

010001-3 PRODUCAO MISTA - LAVOURA E PECUARIA" 130
"Oí'oõj'fo;(~}~:'''''r.tN'ôIiS~TRF~S!E'fu~BRj@*S~~~li$:;;'t';';dro;~~.'t~'k;;g."''''''>I.I:''''r.~~'~':;''~~~~'?:;~Il!lc.:a

, , ' •__ ~'\,. ......., " ._0_0", •• , Q-. t,I.~_.,." " ..... ~ ......"!f;:,~."'l~,.'·r"".~;~~~,~~. "."3. ~~::....~/~2"~ ..,~~~~~ ~,;".qí.lc.e~_~!-.~lr ...

ALVEJAMENTO, TINGIMENTO EM FIOS, TECIDOS, PEÇAS!DE
VESTUÁRJO E ARTIGOS TÉXTEIS '

04007Q,9' :·ARTíOOS PARA FESTAS!,?·;~;-:JA.'L::·éc;::;;;':;t;}::: 100
.040015~T' ".BANGADE REVISTAs:~~:~::;;;jj;i{,:';.~:;'~·<;;:Y"'::;:;iõ" . 80

020006-9 INDUSTRIA ATE 05 EMPREGADOS 70
020001-8 INDUSTRIA DE 06 A lO EMPREGADOS ; 100
020002-6 INDUSTRIA DE Ii A 30 EMPREGADOS 180
020003-4 INDUSTRIA DE 31 A 7Q~EMPREGADOS 300
020004-2 INOGSTRIA DE',71 A 1'5~,EMPREGADOS 400
020005-0 INDUSTRIAA€:ÍMADÊ.~150 EM'eREGADOS 500
020007-7· INDUSTRIA;eCQMERyW .~/ 500
020008-5 ::.INDUS~;'' 0AYAl't))';p ':, 500

,-' ',,, .•.•,_" ,,__ ' ", ". ...,.. ~='-"'-""""-3i'.:' - .=",,~-'=""'''''''-,,=y'''.-''''':0:3,0.0,003.1,1":,<;;;;; ~@(j).M:E' ..... .D.i. "íl!"..,m:i!~~Nf*.w. ",M~~.'~i~;i!.i$~*~'ii.i?i;J::i:.

030óol-2" .'~AR:MÃZEM EM GROSSO '.;~'3:":" o" 260
[õ~lf(j'óJi~i~ ~é:Ô.J~(EI(GXo.1Y~íiE(,jISTr;,\:i~':' ~~~~~~~s~g~
040062:9 .. AÇOUGUE, CASA DE CARNES, AVES:... S I' 80
040001.-7' AGENCIA DE VENDA DE AUTOMOVEE,~\;;·-,;:,·.·7-. . . I, 400

04001'8-1 AGENCIA DE VENDA DE BILHETES PA~;PA's~ADEIROS ~E 130
TRANSPORTE AEREO E/OU RODOVIÁRIOj;~;;""' ,

';040072"6 AGENCIA DE VENDA DE MOTOCICLETASiEiMQ'FONETAS:' 160

E ".· ;.",/ C • N • P • .J • , , .2 56. O 54/00,0 ,. :'3 9

Rl_J_A--,-.J-;-;o_.L_;~_;:/_~__C_H_A__G_A_S_'_S_/N_O_-_C_E_N_T_R_O_-=-T_E_L_E...:....F'_Ai._'X"",::,..:_<_O_*_*_B_'_1_3_7_4_'_-_'_'_5_6....)E-MAl L: PMTO RITAMA@U O L,;C~}M.BR
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Q 040004-1 BOUTIQUE. 180
Q 040077·7 BOX, ESQUADRIAS, PORTOES DE ALUMIN10 E SIMILARES 130
r. 040057-2 BRINQUEDOS E PRESENTES 130
.. 040016-5 CAFÉS 50
Q 040071-8 CAPTAÇAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇAO DE AGUA 150
Q 040063-7 CEREAIS, ESTrvAS, CIMENTO E RAÇOES ANIMAIS 150

040017-3 CLUBE SOCIAL 200
Q 040050-5 CONCESSIONARIA DE ENERGIA 200
Q 040074·2 COSMÉTICOS E ARTIGOS PARA CABELEIREIRO 100

040054-8 DEPOSITO DE BEBIDAS 200
Q 040019-0 DISCOS, CD, DVD - Loia 70
Q 040012-2 DISTR.IBUIÇAO DE AGUA MINERAL 150
Q 040020-3 ELETRODOMESTlCOS, MAQUINAS DE COSTURA, PEÇAS E 260

ACESSÓRIOS
Q 040078-5 EQUIPAMENTOS PARA LOJAS (balcões, manequins, vitrais) 130
Q 040023-8 FARMACIA E/OU PRODUTOS FARMACEUTlCOS COM 200
r'\ MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS
.. 040024-6 FERRAGENS 150
Q 040026-2 FERRO VELHO E SUCATA 200

040025-4 FITEIRO 30
Q 040073-4 FLORICULTURA 100
O 040021-1 FRIOS, ESPECIARIAS E LATICINlOS 130
Q 040022-0 HORTEFRUTIGRANJEIROS 100

040027-0 JOALHARIA ,~~ :;i;; 200
Q 040029-7 LANCHONETI:?\:f;J, r';: _ 130
Q 040028-9 LIVRARIA, PA1?ELARL~'E MAr13RIAL DE INFORMATICA----r------:-15:-;0:--J
ro. 040040-8 -, ,MADEIREIRA,JARMAz:~M,SE~RIAoW'LOJA) 250
.. 040031-9 "'MATE''RI'A"L" "'E'C'O'NS'T'R'Y'TI''-;A ",,""O'ir ,~ '-,f 200

, _ 1._' " - ~CI'...·:_ .. ~~.· _ : - .·;_~~.(':\9";f.~a A~",.:·~;·\

Q 040030-0 ,'MAT:ERIAVELETRICO"--;~:',ó~"~i<,:;:,,'~:: 150

Q 04005H" ~TER:IALFOTOGRAFICO, CINE!~4~Q}-ógM~I.cÓ, TELEFONE E 130
'; , ' ' ~CESSORIOS ~.':'~'::!;i''':;:;to 040034-3 0

' 'MERCADINHO-CENTRO "'~:"';"W' 150
Q 040035, I MERCADINHO - PERIFERIA",';;'i;;:,~':;}D·-; .' 100

040032"7 " MERCEARIA - CENTRO \:,::;;7i~/-:iY' 130
Q 040033-'5 MERCEARIA - PERIFERIA :-[E/f:" 80
Q 040036~0 MIUDEZAS - CENTRO 'l:?};;;:~:;:?-;:·k.;'>t~ 130
r. 040031':8 MIUDEZAS - PERIFERIA f§i';f,r;:>" ' 80
.. 040039-4 MOVEIS POPULARES E USADOS F>;:. 100
Q 040038-6 MOVELARIA ';'::';':;::';/,', S'" 150
Q 040041·6, :'Q'fIcA -. , _,.",~",~:""~·,,,>,4(::··::;'.;·:': ~::,;~:.;.'" 150

0400~4'·O' '. P*])t\Rl~SE PASTELARIAS<';'~~:-~:r:'f:~;::;,,;,-t::.\~>,_ 230
Q 0400.81-5' ,',' 'PAR01!J.E:.lM FETRA':;'·X~~E1~:~:'B0'r'E!ÔX~;t.L;·:'::;::'"",. 45
Q 040082:3 PA:R.0UE:.oAf~1I~K:=1~;E%~í>A:2:.'92(BOXES}ÇOJ'lTJGJJOS 65
l""\ 040083-\ PARQUE<DA'FJ;;IAA~:;~1-~E:rAI'Ã - 03 B0XJ;:~r.C:('J~;rIGUOS 85
.. 040084-0 PARQUE;PNF:~IEA"::'l' ETAPA - 04 BOXES:(;QJ'lTIGUOS 100
Q 040085-8 PARQ,l)J;:}PA"JtElRA - I' ETAPA - 05 BOXESC:;.QNTTGUOS 120
Q 040086-6 P,ARO};J13;pÂ FEIRA - I' ETAPA - 06 BOXES CONTIGUOS 130

040087-4 fRP,:R0~ DA FEIRA - \' ETAPA-07 BOXES CONTÍ(;IJO~ I/iO
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~'--------'\~;:~"~~ PREFE'!~#~~~"'C'PAL DE TOR"AMAQ ~~~:; .. 'c , ;...-. _

O 040089-0 PARQUE DA FEIRA - I' ETAPA - ACIMA DE 08 BOXES
CONTÍGUOS

O 040069-6 PARQUE DA FEIRA - 2' ETArA - oI LOJA \30
Q 040070-0 PARQUE DA FEIRA - 2' ETAPA - 02 LOJAS CONTIGUAS 200
Q 040056-4 PARQUE DA FEIRA - 3' ETAPA - I BANCO 40

040058-0 PARQUE DA FEIRA - 3' ETAPA - 2 BANCOS 60
Q 040064-5 PARQUE DA FEIRA - 3' ETAPA - 3 BANCOS 80
Q 040065-3 PECAS DE VESTUARIO, CAMA E MESA 150
f"'\ 040043-2 PECAS E ACESSÓRlOS PARA VEICULOS 150
... 040059-9 PECAS PARA MOTOS ' 130
Q 040060-2 PIZZARIA 150
O 040011-4 PNEUMAT1COS E CAMARA DE AR 150

040042-4 POSTO DE REVENDA DE COMBUSTIVEIS E DERlVADOS 320
O 040066-1 POSTO DE REVENDA DE GAZ LIQUEFEITO DE PETROLEO -GLP 250
O 040061-0 PRODUTOS QUIMICOS, INSETICIDAS E SIMILARES 130

O
040045-9 RESTAURANTE-CATEGORlA "A" 150
040067-0 RESTAURANTE - CATEGORIA "B" 90

O 040068-8 RESTAURANTE - CATEGORlA "C" 70
O 040079-3 REVENDA DE PAES, BOLACHAS E SIMILARES 70

040049-1 SAPATARlA 150
Q 040047-5 SERRALHARIA 150
O 040048-3 SORVETERIA 100

040046-7 SUPERMERCr.\DO 300
O 040055-6 TECIDOS, CAMA E MESA 150
Q 040052-1 T[PQGRAFIA.;~TIQUE]'ÃS;:? 130
Ao 040053-0 VIDRAÇARIA~,::<:~.··,<.: -~{:s~; 130
... ~J)49000,,~ii!i'l:5"'QJ!.JmRQS~€QMER.e ; ~.\\.-DQS:h:§Wl>r%;~1....·~.;r.~~~";~ ;ffi4il~~~';i~
O 049997-8'--:Quntosc;0MERÇtE : CII;IGW00S-CAT A 150
O 049998-6' QU"tROS'C0MERCIOS'NA'.-,: ~XF,I!3~boS - CAT B 120

049999,:;4, ,', 'OUTR.OS COMERCIOS NAOESPE~ 80

~ t~;~~~~~~~~~~~~~ff~~l~~~~~~lE(E)S?2~~~~~~~~~~
050001-1' AMBULATORlO ";"':~:';~:':;:''''r!.".;:' 80

O 050Q63~c): c APLICACAo DE GESSO, GRANITO, MARNf0R$SJ;;E'SIMILARES 100
O 050,055& ASSOCIACOES E ORGAOS DE CLASSE E REfiIYioSAS ISENTO
Q '" ~05.0002::0 ATELIER FOTOGRAFICO ~,"'~;;" 80

050060-7 ATIVIDADES DO CORREIO NACIONAL ~. 130
O 050061-5, ATIVIDADES DO CORREIO NACIONAL (FRA.il{tHISING) 80
Q 05000(1-2 AUTO-ATENDIMENTO BANCARlO ;:':1.0.':'--.-';;;>-.- 100
f"'\05004J-7: -, 'AliT;O"ESCOLA (FORMACAQJ?.E,G,ONE>U:rORES)(~:·-':-,~·c----" 150
... O,50005~"'-'-'BÀNCOS'(INSTITUICOES'E_;'Í'N'-í""eEf'i''. 500
O 05(jQ4.8~8 '.: 'BAE$~~RJA /~'ty":;·, ." ..'~'_ 60
O ,050064~O' BbRI)À'QOSE:SrMU;,ÀR.ES;:,:t~\; 'f._:~]*,7/!i1~,·?,-,~~;~;;i}';.::s.:;::." 150

, 050045-3 BORRiAC~R1A2/:;;!t-?">f,;"'-- ""'~~f:':~ ':';,"7!~f 40
Q 050017-8 CAPOJ'A'RIA't'::;;r;:/ '\~:;;*f.j 40
O 050009-7 CAS~'mE',sA:1:IDt (HOSPITAL E MATERNlDÀ;D.E) 250

050007-0 CAS~S!tO;fERlCAS E/OU DE RECEBIMENTO'DE TITULOS, CONTAS
O t:Ê:!cÃRNÊs, ,
O 050012-7 ,f<<$INEMA 130

O ..(}.YJY 75 ~
O r-----..;;..:"._;...,>~::"irL..------:C=-.N:-:-.-=P=-.-.J=-.--::1-1=--.Z=-=5=-6-=-.=0::-:5=-4=-/:=0=-0=-=0::-::'1--=3::-:9=--------......=------\

O RUA ..J,º~Ão CHAGAS, S/N° - CENTRO - TELEFAX: <O**B 1) 3741 -1 156

!:.•/ E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.BRO '-----,"':,:-"----------------=---=------------'

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

050008-9 CLIN[CA MEDICA 130
0500[6-0 CONSERTO DE CALCADOS E ART[GOS DE COURO 30
0500[1-9 CONSERTO DE EQU[PAMENTOS DOMESTICOS 40
050015-1 CONSERTO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 50

050014-3
CONSERTO E RESTAURAÇAO DE MÁQUINAS E

100
EQUIPAMENTOS

050013-5 CONSTRUÇAO CIVIL 130
050010-0 CONSULTORIO MEDICO 130
050004-6 CONSULTORIO ODONTOLOGICO 130
050018-6 DEPOSITO DE INFLAMAVEIS, EXPLOSIVOS E SIM[LARES 180
050019-4 DEPOSITO PARA GUARDA DE MERCADORIAS 50
050065-8 DESINFECÇÃO E HIGIENIZAÇAO 80
050028-3 EMPREITEIRA E/OU INCORPORADORA 180
050026-7 EMPRESA DE CONSTRUÇAO CIVIL 180
050027-5 EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO E DE CARGAS 250
050025-9 EMPRESA DE VIGILANCIA PRIVADA 150

050022-4
ENSINO DE QUALQUER GRAU OU NATUREZA-

250ACIMA DE 200 ALUNOS

050021-6
ENSINO DE QUALQUER GRAU OU NATUREZA - DE

200
101 A 200 ALUNOS

050020-8
ENSINO DE QUALQUER GRAU OU NATUREZA ATE 100

130
ALUNOS

050073-9 EQUIPADORAS (acessórips de automóveis) 130
050066-6 ESCRITORIO DE ADMIl'.'JSTRAÇÃO DE BENS, INCLUSIVE [MOVEIS 130
050029-1 ESCRlTORIO;PE ADVQÇ!;ACIA fi; 130
050024-0 ESCRJTORIO,PE,CONTí\BIL1P~E 130
050023-2 ' ESCRIJ'ORl02E?~TÇORE:ET-AQEt;tibE SEGI!:JROS, PLANO DE SAUDE 130

050030-5
ESTABELECIMEN;[(~)ÓDE;BA:lilH()S,DUCHAS,

130:MASSAGÉNS'E-GrNAST-i€:P;;>i~f"{t&~~'ff.~(5'
050071-2 EXECUC-AO DE PINTURAS, LE'FltEIR:0S, CAR"J1A'ZES E OUTDOORS 80
050062-3 : - EXPLORAÇAO DE ESTACIONAMENiT;0eDE-i,VEICULOS 130
05006H FACCAO(CONFECCCÕES) --<j;.ii::1sP' 130
050068~2 " FISIOTERAPIA \~J1~z~;:~;f;~:i.;:· ':~:: -- 130
050069"0' FONOGRAFIA OU GRAVACAO DE SOM:;?::""'e- 100
050070-4 FOTOCOPIAS E PLASTIFICAÇAO DE DOCl!iMENTOS 70
050037-2 GESTAO DE INSTALAÇOES DESPORTIVAS'-L"';:':>~"'- 130
050072-0 GUINCHOS E REBOQUES ?~,:~~,;j,:~.:-:;:..,~~.~

.-
100

05Q03V3 HOSPEDARIA, PENSÕES E SIMILARES E~~',;(-~' 150
: ,·05.0032"J JOGOS ELETRONICOS .!j'r

Eir':.':o.. ~ 80
. -05003.5.:'6,.-;'" ~:E;A:aQRA TORIO DE ANÁLISES C ['" -- ·~:~;~,jl:.;.h_. 150

050Q!l6~:I',:'": '.r;A:~Â'JjI;ífO .,.~~rt;~~~~· 50
05Ô0J3-':0 " \ 'LW"A}.lQERIA .. ~~~~"'::Y:~:'~" ,~~.;~.... ~ç.~

250, . ;;:~

,. 050039"9' .·LOCÀEi"QRA.DE~fl*ÂS]:lEW:H1 s.~ ·~a?~.. 100
050051-8 OFICfN,o;t)E!.~IºIGEEt:e.STpE "E"GGN$:., ;Q:S) 50
050034-8 OFICrn~ôpEk"*N.jr;ERNAGEME PINTURÀ"\~;",:\"'i:t 130
050036-4 OFI<::;\Nj6;',lVíEOANICA E ELETRICA Yf;~i~:/ 130
050074-7 ORG*Nlz.AÇAO DE FESTA (buffet)

.~.

80
050040-2 ,-PQSJ.Q,ÓE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO 130
050041-0 /. ,'f\ROt"iOCAO DE EVENTOS, SHOWS, ESPETACULOS ARTlSTICOS 250,,"".:
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3741-1156

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

.. <'.-: ...

REPRESENTA AO COMERCIAL
PROVEDOR DE ACESSO AS REDES DE TELECOMUNICA OES

SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR
SAL O DE BELEZA - CENTRO
SALAO DE BELEZA - PERIFERIA

SERVIÇOS DE PROGRAMAÇ O E COMUNICAÇ O VISUAL,
DESENHOS INDUSTRIAIS E CONG~NERES

SERVI O DE RADIOFUSAO E SONORIZA AO
SERVI OS DE INfORMATICA E CONGENERES

SERVI O DE MOTO - TAXI

C.N.P..... 1 1.256.054/0001 -39

CHAGAS, S/N° - CENTRO - TELEFAX: (0**81)

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.8R
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050054-2
050053-4

050038-0

050052-6

050057-7

0900)3-3

050047-0
050056-9

050042-9

090030 A oueUE PUBLICO

050044-5

090012-5

090040 MERCADO PUBLICO
090041;9 MERCADO PUBLICO - BOX

090031-1 A OUGUE PUBLICO - TARIMBA

080001-5 DEMAIS PROfISSIONAIS
~MilO,OO

rõ!f
090011-7'

050050-0 SERVI OS DE REGISTRO PUBLlCOS, CARTORARIOS E NOTARIAIS 150
050058-5 TRANSPORTE ALTERNATIVO - LOTA AO 60
050049-6 TRANSPORTE ESCOLAR 130
050059-3 TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS 150

;[ÔS9,0:O:Ob't~i t0ti:FRe$rSER:v.r'QS;~~Q~ES:&EÇ..J:E 'çÂID':"<:is~~~~ í§f.~~

059997-2 OUTROS SERVI OS NAO ESPECIFICADOS - CATA 180
059998-0 OUTROS SERVI OS NAO ESPECIFICADOS - CAT B 130
059999-9 OUTROS SERVI OS NAO ESPECIFICADOS - CAT C 50
"ÔlioM'jP""""· -;Ãt·;m0"'0i\'ir@"",*i.ThH'l:JNi'~RSf:f.l~R],Õ-'·· ~_;rm.~~ ~~~Si\i('"~... _ ,. ,:'~.:~~;; i: '.~~:... ;l:.~:_;!,_r __~_'l!''';i.!.i~~.,.. ~.'..:_~,~ ,~.1_ :.e-..._.. ~ ~_. - .: ~. __.. ~~~~"._. '".~ ... ,-,~~
060001-6 AUTONOMOS DE NIVEL SUPERIOR 150

~Q~(to.Oo~~::i~:; ~~llmc>K0~~1NW;E)1[M·EJ11Q~~·!~~~~!;.--f~~fJ~~~~ ;;:;;:~
070001-0 AUTONOMOS DE NIVEL MEDIO
;rojmMJ)m~i~ i1DB:MMSJfERQmSSr0~TS~i:w....,.-

090014~L ~ '. UATRO BANCOS CONTIGUO
090015-0' ~: 'CINCO BANCOS CONTIGUOS

, '. ~~0'9"0''O"<>O~"'I>;: ~F'-E-[-n-·'tD"t'~(S'i!lit!""''''l'''''n~",,'"-,_ ,_ :l., 'r;':!.tf?f",~ ..,.~ n.n:" n.. ,u .L::i:nJ:"',c·~""'~;:~~TL.

090021:<1 BANCO
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PREFEITUR~ MUNICIPAL DE TORITAMA

UTILlZA( ÃO DO [MÓVEL
Residência:
A· Até 50 m2
B· Até 120 m2
C - Até 200 m2
D - Até 300 m2
E • Acima de 300 m2

4 - Industrial:
: A·:Até 100m2
'8·' Até 200 m2

C- Até 300 m2
D - Acima de 300 m2

2 - Prestação de serviços:
A - Até 100 m2 ',~
B - Até 200m2 .. ,:,,;,;.- ':,':\ ~ ,

C· Até 300 rri2 i' ~, ,,' ,;, -.,.~.'''':..:.,~.,.;,..•...:,•.•,.~.:..:>••,.!!
D A · d' 30'"'0 m2 .. ';!. .•.r.:·.•~.'.-,..,;·.:._:.,:.-~.•~,:"..- ~c~,-' : cuna e'.;. _..',l, .~._~. ~~.. ~ .... ~ ....â--:)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

C.N.P. ..J. 1 1.256.054/0001 -39
CHAGAS, S/N° - CENTRO - TELEFAX: (O**B 1) 3741 -1 1 56

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.BR

1.0.3 - Aprovação de projeto de loteamento:
Até 100 lotes, por lote 8
Acima de 100 lotes, por lote 9

1.0.1 - Aprovação de projeto de remembramento e desmembramento de terreno' Ii O
1.0.2 - Análise de terreno e/ou de sua revalidação e modificação referente a

arruamento e demarcação

"2' O·tt~-S·~E·R""'i'IRQ'S"E'cr.;.'B"R;.·S·~'·""'·' ·"-:""""~_C"""',·':.""~;;;;;'i",~"±:.",,c~"'''''''·''F~J.:.J,"%.'' . '. """'''''~~'~' P:iiíi'~~';'''"?);t'...t._~''''
~__ t=.. ,;r.;;~"h_.,".~:·~.~9~~.:_,~.~,.., ..:~2.:f~~*··'~~i'",~~'~~:. ~~~~~~~4;.#-:~~~~~~~
2.0.1 - Aprovação ou revalidação de projetos de edificações ou instalações 80

_ • ..,.""", •••• """,.,,,,..,,~,. _ .. n .... ' ......~~~,.5..~~s",:~~~~.... ~~-lll.l,._il!é'"

.êi.Q:.i,;5~E.*W~.1!l.gÇQ~§l'ÇRW§AQ~ ,,' ':-'-i':'~~~~J.',,'t"· "<"~~::;:~.:""2 :t.t~~
3.0.1 . Construção de piscina, por rn2 2

3.0.2 - Construção de fachadas e muros, por rn2 0,40
3.0.3 - Análise para execução de refomía, construção de galpão ou

quadra de esportes, PÓ!; rn2 /):~,
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TAXA DE PUBLICIDADE (UFM)

-:"...-::;~·~f":~'t.:;-~~ ~--,

;c;I~~til~

POR DIA POR MES POR ANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

TIPO

~~~t;~~~:f;~~;~':~=-~.:~

~--..........-"'"
,~., \ ~,.\.

- - ,--\
/.~ :·-;-:~~·~~:i.~.:J

iq;p~;i;I~»'~
:' ~:~?~~~;}-F

Publicidade afixada na parte externa de
estabelecimento industrial, comercial,
agropecuário, de prestação de serviços e
outros:

A- Luminosa
B Comum

2 Publicidade sonora, por qualquer meio e
por veículo

3 Publicidade por meio de alto-falante em prédio
4 Publicidade escrita em veículo destinada

a qualquer modalidade de publicidade, por
veiculo

8P.ublicidade em balões e similares, por
, .UÍIidade

7 Púb1icidiíde em "top-light", "top-face", suspensa
'. ,.;emtorre e similares, por m2

5 Publicidade cplocada ellÍ)errenos"ç~pos de ,
esportes, clubes, associ~çÕ~'s, qua[q~~r que. "é
seja o sistema.iiécoloca~~§;:desde'crne visível~
de quaisquer via;>Oil)qgrª~ôp'. """'~lic.·" .;~! ....;:;

inclusive:as,rotlciv.ias{;estraâãS' 'i1ili ., ,.tf_;:~;,'.;".~_:~,_,',:..•,;f
muniCipãÚi;pbfim2Ju~'fHlç'~' E2.::I""" ' ' .•'~~'--===-~ 5 15

6'''''~~~~id!t~d(4través de "out door"., por "<':&;i~7::;-1:-~;:-~tr::,~p~:j;,v'j~'-----_-t-----3-=0'-t-----I-0:':0'-1
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3741-1156

TAXAruFM)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

TIPO DE SERVICO

c . N . P . .J . 1 1 .2 56. O 5410 O O 1 - 3 9

CHAGAS, SIN° - CENTRO - TELEFAX: (0**81)

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.8R

12-·Fomecimento por meio de documento de parâmetro urbarllsticó
13 '-'Autenticação de plantas ou projetos arquitetônico e urbaníS}:iéo.,::.·,•...

05 - Lavratura de termos, contratos e registros de Qualquer natureza, Dor oágina

03 - Baixa de qualquer natureza, em lancamento ou registro
04 - Certidões negativas e outras

02 - Atestados, certificados e traslados, por lauda

06 - Guias e documentos: .
A - emissão de guias, documentos·ode arrecadação e outros
B - apresentadas às rep<U:tições mwiicipais o~'por estas emitidas, para quais

fins, excluídos as éfuitidas a.serridores;JÍ).\micipais e relativas aos serviços'
de administração '~~H'\"~<:':};f~ii'S ."i! 2,50

C - érriissão d~;seglind~'viã;~'eciilii\iS';,d~tiJíiY~ntOS1q~'riTecadacão e outros 2

01 - Petições, requerimentos dirigidos aos órgãos ou autoridades municipais
e outros papéis entrados na Prefeitura:
A - por lauda
B - cada documento anexado, por folha

."' .n:::+.;Autorização para confecção de talões e/ou nota fiscal de;§?iX,tÇJ'iS;':ppr~".

•. . ,talão de 50 folhas ~;~~?,t;,;;;;;~..:;"'''

'.- ProrrogaÇãci,(fe;PrilZQ;'dê'CÔiitTatÔ'CdJi1iO;UíUm~~1. .. ,..: .,_, 25
08.:":fomeéiriliintó é1é cóoias e similares, Dor uni' ='.';._.f'.r.;:::::f;.7··.·~L:j;'_:· --j ....:::0l:,5~0'-j

09-,:In5ctiçãQ~émconcurso público:' "'~:;;~:')"!:':i:'i;

".. ' .;i:~;~~·;i~:! ~!~i::técnico V~i;~~ç~~~:'.
10 '::,Vistos de abertura ou encerramento em livros fiscais e o.iitros'Ôocumentos
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3741-1156

TAXA UFM

VENDA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

C. N.P. .J. 1 1 .256.054/0001 -39
CHAGAS, S/N° - CENTRO - TELEFAX: <O**B 1)

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.BR

1 - APREENSÃO E DEI' SITO OU GUARDA DE ANIMAL, VEICULO E
MERCADORIAS:
I - Apreensão e guarda de animais:

1.1 - de grande porte, por cabeça
1.2 - de pequeno porte, por cabeça

2 - Apreensão e depósito de veículo, por unidade e por dia
3 - Apreensão e depósito de mercadorias e objetos de quaisquer espécies,

por ui lo
2 - ABATE DE ANIMAIS:

2.1 - de porte, por cabeça
2.2 - de e ueno orte, or cabeça

TIPO DE SERVI O

3 - UTILIZAÇÃO DE CURRAIS:
3. I - de grxnde porte, por cabeça
3.2 - de e ueno orte, or cabe a

4 - TRANSPORTE DE CARNE DO:MATADOURO PARA O LOCAL DA
",;, }P

4. 1- de grande porte':'p,0r cabeçft~ - 6
4.2 - de e 'lIeno ori~;S\.or ca)5:~sª 2,5

5- SERVI osiíi'~ER,'ARt0S,1~ ---,,;f2I!----,Af-.----'---------j------==-J
5.1 - Lmúnação err(i;epultuiinaSa} ./1=:t~·

52,i,:!~tt~r~!t~:!·_,,;j~~~tf,11'
'C-,s,'jt.·'l.';:,'Adlllto, por cmco anos "'~,.,~.':(::;';:"F

:s:f2- Infante, por três anos '-r,;:tf::):f' __~..,~',--r>,;'
.. 5.3 :"'I'frpetuidade: '-;'::'?;':[~.:{;i);::-

5'.3.' - Sepultura rasa o,>. ", ~~'./ .. ,:."
'·5.3.2 - Carneiro . ".~.

" 5.3.3 - Jazigo (carneiro duplo germinado) ·:~.~.:f;3_,fr::;{,:;'_·
:~:\ 5.3.4 - Nicho ,c.' ;...."J/

.. _, .5Ai Exumação: ti:;;".">,,
___ .::< "; 5.4.1 -::Ar,tes de vencido o prazo regulamentar de decfJff?~~~JNª,1,;%,,~

":>.';\5A,2.,,,,,Qepols de venCido o prazo regulamentar.--de,deCOrríp'oslçao,,:,' '.. -.,

./~c~'~~~~çiiiif:i~~itf~~~t=:
5.5.2. \,,':":;'e-m\càYáêinuôa'6u uma ~". "'i

.~ :;", _~ ,,' :~'~·~""~~...i· ~

5.5.2~]';;j·.~\'itJ~~dmeiraou cova
5.5.3 - ~tfr'ãdãjje'~ó'ssada no Cemitério:

.,;5;5i3~i~;;:;ir;1 catacumba ou uma
"..-,:õ." .... ,,7','.,1"

Ár:,,5{!i!'3,z - em 'ardineira ou cova
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8
75
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30
50

15
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50
75

100
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CHAGAS, S/N° - CENTRO - TELEFAX: (0**81)

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.8R

3 - lristalaç,ão de guindastes e elevadores "~'§:;'~"!:'" 50

4~ ~it~':~~~n~~a:~t~~:HP \tsf}~~;;'k' .
4.2 - potência até 20 HP
4.3 - potência até 50 HP
4.4 - potência até 100 HP
4.5 - potência a(;ima de 100 HP

5 :...·Outras fora das especificacões

o
~

Q
Q
Q \~:( ~'-, '~f'~:~.~·.:. .,~
~ L--------'\fJ~?r amor a Tc::)rit • .,.

~ ~..;·~-::::~1;;I:J::~?':l:;:;.---------P-R-E-F-E-I-T-U-R-A__M_U_N_IC_IP_A_L_D_E_T_O_R_I_T_A_M_A_

~ ~~j(Y

Q 5.5.4 - Remoção de ossada no interior do Cemitério:
5.5.4.1 - de cova para cova

~ 5.5.4.2 - de cova para catacumba ou uma
Q 5.5.4.3 - de catacumba para catacumba
t:'\ 5.5.5 - Permissão para construção e execução de obras de
• embelezamento, por m2:
~ 5.5.5.1 - carneira
Q 5.5.5.2 - catacumba ou mausoléu

5.5.6 - Emplacamento
~ 5.5.7 - Ocupação de ossuário, por três anos
Q 5.5.8 - Outros servicos

~
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65
75
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60
10

140
180
240
100
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25
50

15
25
34
45
60
25

23
25
25
23

TAXA UFM
POR SEMANA

4
7
9

1I
12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

POR DIA

C.N.P. ..J. 1 1.256.054/0001 -39

CHAGAS, S/N° - CENTRO - TELEFAX: (O**B 1)

E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.BR". ;

1 - Feirantes (ambulante): Espaço ocupado
por barracas, mesas, fiteiros, tabuleiros
e assemelhados:
1.1 - Feira Livre: &;

:: ::~ ~~~i~~~~1;6i:\ i,;;f1J J-~
1.1.3 -':três ball~6's':\, i"?~;' .,6(~1

1.2 _iLE~~~~}:2~~j1?~i.~~L~~~f~í
.t.~,-ty1ercàdo 'e Açougue Público "''''-\. '.
. ;:. :~~ ,3 ,'i - um box/tarimba . <

" "":>:':)'3.2 - dois boxes/tarimbas
· ·).:~:':Es'liâço ocupado por veículos:

'" ,:>.;'2:'1'1_ carros de passeio
«2.,2 - veículo utilitário
.. 2.3 - caminhêJes ou ônibus

.. " '2.4 - reboque
. 3 -:.Mesas de bares e restaurantes, por unidade
.4:~ Espaço ocupado por circo, parque de
... ,diversão ·e,.asseme Ihado:
<. ~ -'. _ • -t~ - •

.... , 4.1:•...: ê~té·g~r!â:especial
· """'4:2'"":cátego~ia'popular ,
· " :.,:.~.~: :-;'-':;~-'~;::;_'!Y~~~f~'~j .(.trr~?~~~

..,
O·
Q
g ..,,-----
Q(
Q
Qe..- _

Q---_.....:
Q
Q
Q
Q
Q

Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q

Q
Q

Q
Q
Q
Q
Q
Q

Q
Q
Q.'
Q

Q
o
o
o
o
o RUA

O
O



5
5

10

15
TAXA F

TAXA F
POR DIA PORMES POR ANO

15 75 300

18 100 370
15 75 300
30 100 250
40 150 300

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

.. ~.

5 - Domin os e feriados
4 - Sábados a ós 12:00 horas

1 - Para prorrogação de horário até as
22:00 horas

2 - Para prorrogação de horário além
das 22:00 horas

3 - Para anteci a ão de horário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

. ..

<;) 12 035 .:/~\i?~~Wà~'de prótese ou de equipamento e materiál de uso Médico ou 25
O J',~:;:,:.0qontológico e similar

O
/~:}f~(' :;/J"
:;., /

O /,:"Y 86 ~
O r-------'.~•.';_>-;,;yJ:... ~-----;c::;-. ':"N7 .-:P;:::-• .J-=-.--:;1--:;""1-.-;:::2~5~6~.0;::::;-;5~4'llro:;r:o'on1;-:-~3;-;9c--------""""'---I-'
r. RUA .Jd.Áo CHAGAS, SIN° - CENTRO - TELEFAX: (0**81) 3741 -1 156
..., c1 E-MAIL: PMTORITAMA@UOL.COM.BR

O
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Q 1...-' ---'
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Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q
Q CODlGO SERVIÇOS DE VIGILANCIA SANITARIA TAXA (UFM)

O 12 021 Açougues, casa de carnes, aves e peixes 25

12 O15 Alimentos e Bebidas não alcoólicas 25

Q 12 O19 Ambulatório 'v' 25

O 12 023 Análise e aprovação de plantas de edificações ligadas à saúde 250

O 12 028 Boate 50

Q 12 007 Bomboniere 25

O 12 029 Casas de Show, Festas e Discoteca 50

12 025 Casa Funerária 40

Q 12 034 Comercialização de produtos químicos 40

Q 12 004 Consultórios Médicos, Odontológicos, Lab. Análise 25

Q 12 030 Creche, Berçário, Holelzinho e similar 25
: . -. ~,.:." ....
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

;..j,: .... .Í
.-";

~y

12.043 Organização de festas (buffet) 40
12.041 Otica 40
12 012 Padaria, Confeitaria, Pastelaria, Loja de Conveniência 40
12 005 Pensões e/ou Hospedaria 40
12 038 Piscina de uso privado 40
12 039 Piscina de uso público 75
12 026 Posto de venda de combustível e lubrificante 100
12 027 Posto de venda de GLP 50
12 022 Produção e/ou comercialização, beneficiamento e/ou acondicionamento de 40

artigos de higiene, inseticida, raticida e similar
12 031 Restaurante, Bar, Cantina, Sorveteria, Lanchonete, Pizzarias
12 311 Categoria A 40
12 312 Categoria B 25
12 313 Categoria C 20

12 036 Salão de Beleza, Barbearia ou similar 25
12 037 Supermercado 50

12 040 Outras Atividades não especificadas
12401 Categoria A 50
12402 Categoria B 40
12403 Categoria C 20
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MUNICIPAL DE TORITAMA

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -ISSQN:
I - preenchimento ilegível ou com rasuras, não ressalvadas, de livros e de documentos fiscais,

hipótese em que a multa será aplicada por mês de ocorrência:
Multa: de 45 (quarenta e cinco) UFM's;

11 - atraso por mais de 30 (trinta) dias na escrituração do livro fiscal, hipótese em que a multa será
aplicada por dia de atraso:

Multa: de 15 (quinze) UFM;
III - guarda do livro ou documento fiscal fora do estabelecimento:

Multa: de 75 (setenta e cinco) UFM's;
IV - fornecimento ou a apresentação de informações ou documentos inexatos ou inverídicos:

Multa: de 450 (quatrocentos e cinqüenta) UFM's, independentemente das sanções penais

o
O
0.,/"----
~I

~----'~
O ---.;;:<~:t';

O
·0
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
,O
O cabíveis;

V - a inexistência de livro ou documento fiscal:
O Multa: de 75·{setenta e cinco) UFM's;
O VI - falta de escrituração de livro ou não emissão de documento fiscal:

MultlÍ:,de 45 (qJwenta e cin,co) UFM's;
O VII - f<J,lta de recj~lhimeTl,(b;Ílo praz9~previsto,de imposto incidente sobre operações devidamente
O escrituradas nos,Ji"Vros fiscà.is,e/04ft9@~be' ,.<0" emissã0ge notas fiscais de serviço, se exigida;

. ,::; IVlulta:;1P~;(1Lq~~nt.. nto) ~o;;xâlor do imposto não recolhido;
O ,VIll -falta. d~.recÓlli.iJ:i:ie.ntÔii!9( pre,yi.~!Õfde imposto incidente sobre operações devidamente
O . escrituradasnos';'I~\TÓs contábêis..eióú··..:fis~ ...• ..iriJ:.~S~missão d7,.J'Iota Fiscal de Serviços, ou não escrituradas

O
nos livros contábeis e/ou fiscal, com a emis ,.>1;l~W0t.l\.J'i,s2~I·de Serviços:

,. Multa: 40% (quarenta por cen!ét~.~iy~l.ofJélo imposto não recolhido;
O IX - falta de recolhimento, no prazo·'tp.f~}@tó, de imposto incidente sobre operações não

O
esêtitliràdas, sem emissão de Nota Fiscal de Serviço: \j;;:;;,:;?:',/Z';;!i;{~:''''

Multa: 40% (quarenta por cento) do'y.~.Iºi:ijô.liinposto não recolhido;
,. O X - falta de recolhimento, no prazo previsto, de,:lEipos'io não retido na fonte e não o recolhido:

O
Multa: 40% (quarenta por cento) do vàJ9:(fº~~iJpp'gW)J]ão recolhido;

.." XI - falta de recolhimento, no prazo previsto, de \i'QP:Q~tp;~êtido'na fonte e não o recolhido:
O ',' Multa: 50% (cinqüenta por cento) do v~H~~:dCninposto não recolhido, independente da

. ação penal por apropriação indébita; bi:"·~."~;""~.

O· .C, XII,cJalta de recolhimento no pr~~um~yis~~X;}f~~Rô'stl:b_incidente sobre operações que
O .envolvam (~lsifi2.a.~~P de documentos}j~.~~i,~?W:~trS9#~~:~~[.2ú~~":·"'--'''-
O . " ,., ',~. ;' ,>':Ji\1ulta: 80"1,«R,i~~~t.a,jti~t1Ç~!Itó,~;~~g;:~!l!.§~:#g:'fÜnposto não recolhido, independentemente

~ ..~"~ç~;r~f~~~'r~~~lj~f]'"'
O XIV ,'-;faltl'de;reIíovação da Licença de FuncionameDio:
O ,<e,(;J}t~mta: de 150 (cento e cinqüenta) UFM't:

~ lJJ;$;1' . 88 M1 O
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1 - ocultação da existência de frutos pendentes e outros bens ou direitos tributáveis,
transmitidos juntamente com a propriedade:

Multa: 150 (cento e cinqUenta) UFM's;
II - apresentação de do.cumentos que contenham falsidade, no todo ou em parte:

"~_'l-1

Multâ::300 (tre~êntas) UFM:s;
I1I'::~. inobserY~~ia das.i~~rigaçõe~tributárias de que trata os Arts. 140 e 237 desta Lei sujeitando,

também, o infrat~r'~9 pag~~~to d;§::Wi?ostoA~$do; ,.: .
'~~;f-Multa);~O%;(q~<If.~nta.'Illilr',çento) dfJ:yalor do unposto;. ". ..,.. -'''':. ·'.. ·":·.... ··· ..~···t..,.d··~··..;;.'<···y', ." .. ,'-:.-:;-~"", ""~t"í

'.~V 7;~8?.s7~~c,i~~ .~;q}fR~~~~éj!f1b~. .~e} que tra~a o Art. 239 desta Lei:
'., ~:··',;::,ifMulta:·de·750 (setec.e~t~~€;l' . ta) UFM ~ ..

. . .: _':...~:._-:~.::;. ~..., . - '.··?c~.~~~% ~'j:it ..'~tjl.:~·~l/~

GOZO INDEVIDO DE ISENÇÃO:·~1y;:',j""~.ti'r~'7
Multa: de 40% (quarenta por clil!~)J~O'~yãlor do tributo não recolhido.

EM~A~.~ ~:o'i;f,::~~~\'UFM,'~~!!::- .
INFRAÇAO PARA AS QUAIS NAO ESTEJAM ItMV1STAS"PENALIDADES ESPECIFICAS:

Multa: de 750 (setecentas e cinqUenta) Q~1?1(~i;""~ .

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS
ITBI:

1 . falta de comunicação:
a) da aquisição do imóvel;
b) de outros atos ou circunstâncias que possam afetar a incidência, o cálculo ou à administração

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU:

Multa: de 150 (cento e cinqUenta) UFM's;
11 - instrução de pedido de isenção do imposto com documentos que contenham falsidade, no

todo ou em parte:
Multa: de 300 (trezentas) UFM's.

UI - falta de comunicação:
a) de edificação realizada, para efeito de inscrição e'lançamento;
b) de reforma ou modificação de uso;

Multa; de 75 (setenta e cinco) UFM's.

.:;.' . '-, ~
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